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APRESENTAÇÃO

A presentamos ao público cearense a compilação das Leis Esta-
duais, de nº 15.388 a 15.507 do exercício de 2013, que passará 
a compor o acervo de coleções jurídicas publicadas pela As-
sembleia Legislativa do Estado do Ceará.

O lançamento desta coletânea consubstancia-se em um trabalho de racio-
nalização e consolidação do acervo jurídico do Estado do Ceara, realizado 
pelos servidores do Departamento de Recursos Humanos desta Casa Legis-
lativa, com a coordenação editorial do Instituto de Estudos e Pesquisas sobre 
o Desenvolvimento do Estado do Ceará - Inesp, visando a facilitar a consulta 
para juristas, estudantes e o público em geral.

Deputado José Albuquerque
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
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LEI N.º 15.378, DE 05 DE  JULHO DE 2013. (D.O. 10.07.13)
(Autoria: Deputado Ronaldo Martins)

ESTABELECE PROIBIÇÃO QUANTO À APLICAÇÃO DE 
PIGMENTAÇÃO ARTIFICIAL PERMANENTE DA PELE 
OU INSERÇÃO DE PIERCING, EM MENORES DE 18 
ANOS DE IDADE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica proibida, no Estado do Ceará, a realização de pigmentação artificial permanente 
da pele ou inserção de piercing em menores de 18 (dezoito) anos de idade, nos termos da 
legislação vigente, salvo com autorização expressa do responsável legal pelo menor, por meio 
da assinatura do Termo de Consentimento Livre e Esclarecido.

§ 1º Entende-se por pigmentação artificial permanente da pele, a pigmentação exógena im-
plantada na camada dérmica ou subepidérmica da pele, com objetivo de embelezamento ou 
correção estética como tatuagem e maquiagem definitiva.

§ 2º Entende-se por piercing as jóias ou outros adornos decorativos, tais como argolas, al-
finetes, alargadores e assemelhados, inseridos na pele, mucosa ou outros tecidos corporais 
excetuando-se os brincos inseridos no lóbulo da orelha.

§ 3º O Termo de Consentimento Livre e Esclarecido – TCLE, é documento no qual o 
representante legal do menor de 18 (dezoito) anos expressa sua anuência prévia, após 
explicação completa e pormenorizada sobre o procedimento, métodos, potenciais riscos e 
incômodos que podem ocorrer durante e após a realização dos procedimentos, formulada em 
um termo de consentimento, autorizando a sua realização.

Art. 2º É obrigatória a apresentação e arquivamento do Termo de Consentimento Livre e Es-
clarecido juntamente com a cópia da carteira de identidade do responsável legal pelo menor 
e cópia da certidão de nascimento ou carteira de identidade do menor, pelo profissional ou 
estabelecimento comercial responsável pela prestação do serviço.

Art. 3º O menor de 18 (dezoito) anos, e seu responsável legal, deverão ser informados e ad-
vertidos, antes da execução dos procedimentos, sobre as dificuldades técnico-científicas que 
podem envolver a posterior remoção de tatuagens.

Art. 4º O estabelecimento comercial, profissionais liberais, ou qualquer pessoa que realize 
pigmentação artificial permanente da pele ou inserção de piercing, ainda que a título não 
oneroso, ficam obrigados a observar as normas fixadas nesta Lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de 
julho de 2013.

José Jácome Carneiro Albuquerque
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO
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LEI N.º 15.379, DE 05 DE JULHO DE 2013. (D.O. 10.07.13)
(Autoria: Deputado Tin Gomes)

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO CEARENSE AO 
SENHOR CARLOS PRADO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Cearense ao empresário Carlos Prado, natural do 
Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de 
julho de 2013.

José Jácome Carneiro Albuquerque
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

LEI N.º 15.380, DE 11 DE JULHO DE 2013. (D.O. 15.07.13)

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 12.483, DE 3 DE 
AGOSTO DE 1995, E REESTRUTURA ÓRGÃOS DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O inciso IV do art. 3º da Lei nº 12.483, de 3 de agosto de 1995, passa a ter a seguinte 
redação:

“Art. 3º ...

IV - ÓRGÃOS SUPERIORES DE DIREÇÃO E GERENCIAMENTO:

… 

2.1. Consultoria Jurídica;

2.1.1. Departamento de Execução e Controle Processual;

2.1.1.1. Divisão de Distribuição e Controle de Feitos;

2.1.1.2. Divisão Central de Contratos e Convênios;

2.2. Assessoria Especial;
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2.3. Assessoria de Precatórios;

2.4. Comunicação do Poder Judiciário;

2.5. Chefe da Assessoria de Cerimonial;

2.5.1 Assessoria de Cerimonial;

2.6. Assessoria Institucional;

2.6.1. Editor;

2.6.1.1. Departamento Editorial Gráfico;

2.6.1.2. Departamento de Gestão de Documentos;

2.6.1.2.1. Divisão de Biblioteca;

2.6.1.2.2. Divisão de Gerenciamento Eletrônico de Documentos;

2.6.1.2.3. Divisão de Arquivo;

2.6.2. Conselho Editorial;

2.7. Secretaria Especial de Planejamento e Gestão;

2.7.1. Departamento de Estratégia e Projetos:

2.7.1.1. Divisão de Projetos;

2.7.1.2. Divisão de Gerenciamento da Inovação;

2.7.2. Departamento de Otimização Organizacional;

2.7.2.1. Divisão de Sistemas de Gestão;

2.7.2.2. Divisão de Metodologia;

2.7.3. Departamento de Informações Gerenciais;

2.7.3.1. Divisão de Gestão de Conhecimento;

2.7.3.2. Divisão de Estatística.” (NR)

Art. 2º Fica revogado o inciso V do art. 2º da Lei nº 14.813, de 14 de dezembro de 2010, cujo 
caput passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º A Consultoria Jurídica, órgão técnico-jurídico vinculado diretamente à Presidên-
cia do Tribunal de Justiça, é composta pelo Departamento de Execução e Controle Proces-
sual, pela Divisão de Distribuição e Controle de Feitos e pela Divisão Central de Contratos 
e Convênios, com as seguintes competências:” (NR)

Art. 3º A Assessoria de Precatórios, órgão técnico-jurídico vinculado diretamente à Presidên-
cia do Tribunal de Justiça e integrado pela Assessoria Jurídica e pela Assessoria de Cálculos 
com as seguintes competências:

I - ao Assessor-chefe de Precatórios compete:

a) assessorar o Presidente do Tribunal, assistindo-o na solução de problemas técnico-jurídi-
cos relativos ao processamento das requisições judiciais de pagamento, velando pela estrita 
observância das respectivas normas constitucionais, federais, estaduais e administrativas;

b) dirigir o funcionamento da Assessoria de Precatórios, coordenar e supervisionar o trabalho 
dos órgãos integrantes de sua estrutura;
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c) requisitar aos setores administrativos do Tribunal de Justiça, em diligência, informações, 
subsídios e providências necessárias à solução de casos ou feitos sob seu exame ou condução;

d) examinar previamente autos de processo administrativo de precatório e requisição de pe-
queno valor em trâmite no Tribunal de Justiça, velando por sua regularidade desde o recebi-
mento até pagamento, e correspondente arquivamento;

e) sugerir medidas necessárias à solução de problemas e situações de interesse da Presidên-
cia do Tribunal no tocante às requisições judiciais de pagamento;

f) chefiar os recursos humanos presentes na Assessoria de Precatórios, neles incluídos tercei-
rizados e estagiários, dirigindo-lhes o serviço;

g) resguardar o patrimônio público a este afetado e assegurar o cumprimento, pelo referido 
órgão, das suas finalidades técnico-jurídicas;

h) exercer outras atividades correlatas, tendentes à melhoria dos serviços e ao efetivo cumpri-
mento das competências do órgão, que deverá perseguir, com observância da estrita legalida-
de, impessoalidade e moralidade, a regular efetividade dos pagamentos sob responsabilidade 
da Presidência do Tribunal de Justiça;

i) elaborar e encaminhar, a quem de direito, após aprovação da Presidência do Tribunal de 
Justiça, relatórios acerca do cumprimento de suas competências; 

j) elaborar, atualizar e publicar, após aprovação da Presidência do Tribunal de Justiça, as lis-
tas de ordem cronológica de credores de precatórios;

k) atender credores, devedores, seus procuradores e advogados;

II – à Assessoria Jurídica compete o exame dos autos administrativos em trâmite na Assessoria 
de Precatórios para fins de elaboração de manifestação de cunho técnico-jurídico acerca do 
processamento e pagamento de precatórios e requisições de pequeno valor;

III – à Assessoria de Cálculos compete elaborar os cálculos aritméticos que se fizerem ne-
cessários ao fiel cumprimento das normas constitucionais, legais e administrativas em vigor 
relativamente aos precatórios e requisições de pequeno valor.

Art. 4º Ficam criados na estrutura administrativa do Gabinete da Presidência 1 (um) cargo 
de provimento em comissão, preferencialmente por bacharel em Direito, de Assessor-chefe 
de Precatórios, simbologia DGS-2, e 2 (dois) cargos de provimento em comissão de Assessor 
Jurídico da Assessoria de Precatórios, de simbologia DJS-1.

Art. 5º Fica transformado o cargo de Chefe do Serviço de Precatórios, símbolo GAJ-3, em 
Assessor Técnico de Cálculos da Assessoria de Precatórios, de simbologia GAJ-1, provido 
preferencialmente por bacharel em Contabilidade.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 11 de 
julho de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
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LEI N.º 15.381, DE 11 DE JULHO DE 2013. (D.O. 15.07.13)

REDUZ OS VALORES DE ATOS NOTARIAIS E 
PARCELAS DO FERMOJU REFERENTES AO REGISTRO 
DE IMÓVEIS DOS PROGRAMAS HABITACIONAIS DA 
COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO CEARÁ - COHAB-
CE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam reduzidos em 70% (setenta por cento) os valores dos emolumentos, parcelas do 
FERMOJU e selos de autenticidade de atos necessários ao registro de imóveis devidos pelos 
beneficiários de programas habitacionais nos quais a Companhia de Habitação do Ceará – 
COHAB-CE, em liquidação, figure a qualquer título.

§ 1º A redução prevista no caput incidirá sobre prenotações, buscas, aberturas de matrículas, 
expedições de certidões, averbações e demais atos necessários ao registro.

§ 2º Para fins de registro, a redução incidirá sobre o valor de referência constante no Código 
7001 da Tabela VII, anexa da Lei Estadual nº 14.283, de 29 de dezembro de 2008 (Atos e Va-
lores dos Serviços do Registro de Imóveis), ficando afastada, durante o período de vigência 
desta Lei, a aplicação do valor constante no código 7022 da referida Tabela.

Art. 2º A redução prevista no art. 1º vigorará pelo prazo de 1 (um) ano, a contar da publicação 
desta Lei, podendo ser prorrogada uma única vez, pelo mesmo prazo, mediante Resolução do 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 11 de 
julho de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ



18 | Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

LEI N.º 15.382, DE 25 DE JULHO DE 2013. (D.O. 31.07.13)

ALTERA O CAPUT DO ART 1º DA LEI Nº 15.325, DE 2 DE 
ABRIL DE 2013, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
A CONTRATAR FINANCIAMENTO JUNTO AO BANCO 
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
SOCIAL – BNDES. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O art.1º da Lei n° 15.325, de 2 de abril de 2013, passa a vigorar com a seguinte reda-
ção:

“Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito interno junto 
ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, até o limite de 
R$ 713.416.700,00 (setecentos e treze milhões, quatrocentos e dezesseis mil e setecentos 
reais), destinada ao financiamento de projetos de plano de investimentos do Governo do 
Estado, constantes no Plano Plurianual 2012-2015.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de 
julho de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO
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LEI N.º 15.383, DE 25 DE JULHO DE 2013. (D.O. 31.07.13)

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 10.367, DE 7 
DE DEZEMBRO DE 1979, QUE CRIA O FUNDO DE 
DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DO ESTADO DO 
CEARÁ – FDI; DA LEI Nº 12.670, DE 27 DE DEZEMBRO 
DE 1996, QUE DISPÕE ACERCA DO IMPOSTO 
SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO 
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E 
INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO – ICMS; 
E DA LEI Nº 14.237, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008, 
QUE DISPÕE SOBRE O REGIME DE SUBSTITUIÇÃO 
TRIBUTÁRIA NAS OPERAÇÕES PRATICADAS PELOS 
CONTRIBUINTES ATACADISTAS E VAREJISTAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 10.367, de 7 de dezembro de 1979, passa a vigorar com as seguintes altera-
ções: 

I – nova redação do caput do art. 3º:

“Art. 3º O Fundo de Desenvolvimento Industrial – FDI, será operado por um órgão gestor, 
de acordo com os critérios estabelecidos pela legislação pertinente.”(NR)

II – nova redação do art. 9º:

“Art. 9º Compete ao Conselho Estadual de Desenvolvimento Industrial – CEDIN, homolo-
gar e aprovar as operações do FDI.” (NR)

Art. 2º A Lei nº 12.670, de 27 de dezembro de 1996, que dispõe acerca do Imposto sobre Ope-
rações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

I – acréscimo do art. 9º-A:

“Art. 9º-A Ficam isentas do ICMS as operações internas e de importação, do Exterior do 
País, inclusive em relação ao diferencial de alíquotas, de milho em grão nos períodos em 
que for declarada situação de emergência ou de calamidade pública, em razão de estia-
gem que venha a atingir o território cearense, conforme se dispuser em regulamento.

Parágrafo único. O disposto neste artigo poderá ser estendido a: 

I – outras situações de escassez do produto, quando destinado à alimentação animal ou à 
utilização como insumo na fabricação de ração animal;

II - outros produtos primários destinados à ração animal.” (NR) 

II – acréscimo do art. 11-A:
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“Art. 11-A. Fica diferido o pagamento do ICMS nas operações de importação de carvão 
mineral e nas operações internas com cal, quando destinados à empresa geradora de ener-
gia termoelétrica, pelo prazo e nas condições estabelecidos em regulamento.

Parágrafo único. O recolhimento do imposto diferido nos termos do caput deste artigo 
deverá ser efetuado pelo destinatário, na condição de contribuinte substituto, até o dé-
cimo dia do mês subsequente ao da entrada da mercadoria no estabelecimento, sendo o 
seu valor equivalente à carga tributária líquida de 4% (quatro por cento) sobre o valor da 
operação.” (NR)

III – acréscimo do art. 36-A:

“Art. 36-A. Fica instituído o Catálogo Eletrônico de Valores de Referência - CEVR, elabo-
rado a partir das informações das operações e prestações praticadas pelos contribuintes 
quando da emissão da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), do Conhecimento de Transporte 
Eletrônico (CT-e) e demais documentos fiscais, bem como seus registros na Escrituração 
Fiscal Digital - EFD, para efeito de observância como base de cálculo do ICMS, conforme 
o disposto em regulamento, quando:

I - o preço da mercadoria ou do serviço declarado pelo contribuinte for inferior ao de mer-
cado;

II - ocorrerem as hipóteses previstas no art. 32.

§ 1º A implementação do CEVR poderá ocorrer de forma gradativa por segmento econô-
mico, por Classificação Nacional de Atividade Econômica (CNAE-Fiscal), por produto e 
Código Fiscal de Operações e Prestações - CFOP, na forma disciplinada em regulamento.

§ 2º Os valores de referência para efeito de base de cálculo do ICMS, incidente sobre os 
produtos constantes do CEVR, serão calculados tomando por base a média aritmética pon-
derada dos valores de mercado coletados na forma do caput deste artigo, considerando-se, 
inclusive, o desvio padrão, podendo-se adicioná-lo como medida de dispersão, em até 
duas vezes para efeito de valores de referência.

§ 3º O CEVR poderá ser utilizado por órgãos e instituições públicas, inclusive para for-
mação dos preços nas compras governamentais, na forma disciplinada em regulamento.” 
(NR) 

IV - acréscimo da Subseção III à Seção I do Capítulo IV, compreendendo o art. 43-B:

“Subseção III
Da Redução da Base de Cálculo nas Prestações de Serviço de Comunicação

Art. 43-B. Fica o Chefe do Poder Executivo, conforme se dispuser em regulamento, auto-
rizado a aplicar a carga tributária líquida de 8% (oito por cento), em substituição à siste-
mática normal de tributação, nas prestações de serviço de comunicação realizadas pelas 
empresas prestadoras de serviço de telemarketing, localizadas a, no mínimo, 60 (sessenta) 
km de Fortaleza e com a geração mínima de 1.000 (mil) empregos diretos, observadas, 
ainda, as seguintes condições:

I – a sistemática prevista neste artigo somente se aplica aos contribuintes detentores de 
Resolução do Conselho Estadual de Desenvolvimento Industrial - CEDIN;

II – não fica dispensada a cobrança da parcela do imposto relativo ao Fundo Estadual de 
Combate à Pobreza - FECOP;
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III – o benefício previsto neste artigo será deduzido do valor do serviço prestado, demons-
trando-se na Nota Fiscal de Serviço de Comunicação a respectiva redução.

Parágrafo único. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a reduzir a carga tributária 
líquida estabelecida no caput deste artigo em até 100% (cem por cento), proporcionalmen-
te ao aumento da distância e a geração de empregos diretos, observadas as condições e os 
critérios previstos nos incisos I a III, e em regulamento.” (NR)

V – o art. 44, com renumeração do parágrafo único para § 1º e o acréscimo dos §§ 2º e 3º, na 
forma seguinte: 

“Art. 44. ...

§ 1º Ficam convalidados os procedimentos previstos na alínea “c” do inciso I do caput des-
te artigo, com a redação dada pela Lei nº 13.268, de 27 de dezembro de 2002, realizados 
no período de 29 de setembro de 2003, até a publicação desta Lei.

§ 2º Nos termos e condições definidos em regulamento, em relação às mercadorias impor-
tadas do exterior do País e destinadas à comercialização em outra unidade da Federação, 
conforme a Resolução nº 13, de 25 de abril de 2012, do Senado Federal, poderá ser aplica-
da, por ocasião do desembaraço aduaneiro, a alíquota do ICMS equivalente a 4% (quatro 
por cento).

§ 3º O disposto no § 2º deste artigo, nas importações realizadas por empresa enquadrada 
nas disposições da Lei nº 14.237, de 10 de novembro de 2008, conforme se dispuser em 
regulamento, poderá ser aplicado cumulativamente com as disposições da Lei nº 13.025, 
de 20 de junho de 2000.” (NR)

VI – acréscimo do parágrafo único ao art. 64:

“Parágrafo único. A Secretaria da Fazenda, ao verificar que o titular do crédito a ser res-
tituído tem débito de ICMS, inscrito na Dívida Ativa do Estado, poderá efetuar a compen-
sação de ofício.” (NR) 

VII – acréscimo dos §§ 3º e 4º ao art. 65:

“Art. 65. ...

§ 3º Caso o valor nominal da restituição postulada seja inferior a 5.000 (cinco mil) UFIR-
CEs, o Secretário da Fazenda poderá delegar a competência para autorizar a restituição à 
outra autoridade da Administração Tributária, conforme disposto em regulamento.

§ 4º O pedido de restituição, de que trata este artigo, poderá ser operacionalizado através 
de sistema informatizado específico, inclusive mediante acesso via internet, conforme dis-
puser o regulamento.” (NR)

Art. 4º A Lei nº 14.237, de 10 de novembro de 2008, que trata do regime de substituição tri-
butária com carga líquida do imposto nas operações praticadas por contribuintes dos ramos 
atacadista e varejista, passa a vigorar com as seguintes alterações:

I – nova redação do § 2º do art. 2º:

“Art. 2º ...

§ 2º Nas entradas oriundas de estabelecimentos enquadrados no Simples Nacional, bem 
como nas entradas neste Estado de produtos de origem estrangeira procedentes de outras 
unidades da Federação, sujeitos à alíquota de 4% (quatro por cento) nos termos da Resolu-
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ção nº 13, de 25 de abril de 2012, do Senado Federal, os percentuais constantes do anexo 
III serão adicionados do percentual definido em regulamento.” (NR)

II – nova redação do caput do art. 4º e do seu § 4º, e acréscimo dos §§ 12 e 13:

“Art. 4º O contribuinte que exercer a atividade constante do anexo I desta Lei, bem como 
a incluída nos termos do parágrafo único do art. 1º, mediante Regime Especial de Tribu-
tação, na forma dos arts. 67 a 69 da Lei nº 12.670, de 27 de dezembro de 1996, poderá 
aplicar, como carga líquida, aquela prevista no anexo III desta Lei, que será ajustada pro-
porcionalmente, juntamente com o imposto de que trata o inciso I do § 1º do art. 2º, até o 
limite da carga tributária efetiva constante do art. 1º da Lei nº 13.025, de 20 de junho de 
2000.

...

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se ao contribuinte com faturamento, no ano calendá-
rio, superior ao valor máximo fixado para o enquadramento no Simples Nacional neste 
Estado, podendo o Secretário da Fazenda, excepcionalmente, autorizar a celebração de 
Regime Especial de Tributação mediante justificativa do contribuinte. 

...

§ 12. A adoção do Regime Especial de Tributação, concedido na forma deste artigo, poderá 
ser estendida às demais atividades econômicas do contribuinte, desde que estejam, tam-
bém, estas contempladas no anexo I desta Lei.

§ 13. A sistemática, de que trata o § 12 deste artigo, poderá ser adotada mediante requeri-
mento do contribuinte e somente será aplicada a partir da data da sua inclusão no Regime 
Especial de Tributação.” (NR)

III – a alínea “a” do inciso III e o caput do inciso VIII, ambos do art. 6º:

“Art. 6º ...

III –  ...

a) pneus e câmaras de ar para motos, motonetas, motocicletas, triciclos, quadriciclos, ci-
clomotores e bicicletas;

...

VIII - com produtos sujeitos à alíquota de 25% (vinte e cinco por cento), exceto vinhos, 
sidras e bebidas quentes.” (NR)

IV – o anexo I, com o acréscimo das seguintes CNAEs-Fiscais:

_____________________________________________________________

CNAE-FISCAL DESCRIÇÃO DA CNAE-FISCAL 
1111901 Fabricação de aguardente de cana-de-açúcar
1111902 Fabricação de outras aguardentes e bebidas destiladas

1Art. 5º O anexo único, de que trata o § 4º do art. 18 da Lei nº 12.670, de 27 de dezembro de 
1996, passa a vigorar na forma do anexo único desta Lei.

Art. 6º Fica revogado o inciso IV do art. 6º da Lei nº 14.237, de 10 de novembro de 2008.

1 Art. 5º Anexo único - ver D.O. 31.07.2013
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Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos, em relação ao 
art. 9º-A da Lei nº 12.670, de 27 de dezembro de 1996, desde 1º de abril de 2013.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de 
julho de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Carlos Mauro Benevides Filho
SECRETÁRIO DA FAZENDA

LEI N.º 15.384, DE 25 DE JULHO DE 2013. (D.O. 31.07.13)

DISPÕE SOBRE A ANISTIA DE CRÉDITOS 
TRIBUTÁRIOS RELACIONADOS COM O IMPOSTO 
SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO 
DE MERCADORIAS E SOBRE AS PRESTAÇÕES DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTES INTERESTADUAL E 
INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO - ICMS, 
COM O IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES – IPVA, E COM O IMPOSTO 
DE TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E DOAÇÕES - 
ITCD, INSCRITOS OU NÃO EM DÍVIDA ATIVA DO 
ESTADO, NA FORMA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei estabelece os procedimentos para a anistia de créditos tributários oriundos 
do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre as Prestações 
de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS; do 
Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA; e do Imposto de Transmissão 
Causa Mortis e Doações - ITCD, inscritos ou não em Dívida Ativa do Estado, na forma que 
especifica.

CAPÍTULO I
DA ANISTIA

Art. 2º As pessoas físicas ou jurídicas, contribuintes ou não do ICMS, IPVA e ITCD, ficam 
dispensadas do pagamento dos juros e multas relativos aos créditos tributário respectivos, 
inscritos ou não em Dívida Ativa do Estado, ajuizados ou não, parcelados ou não, inclusive 
aqueles com exigibilidade suspensa, decorrentes de fatos geradores ocorridos até 31 de de-
zembro de 2012, desde que realizado o pagamento do principal e os acréscimos, quando for 
o caso, em moeda corrente, com a observância dos seguintes critérios:
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I – sem acréscimos, se o valor principal for pago até o último dia útil do segundo mês subse-
quente ao da vigência desta Lei;

II - com acréscimo de 3% (três por cento) sobre o valor principal, se pago integralmente até 
31 de dezembro de 2013, à vista ou parceladamente; 

III - com acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o valor principal, se pago em até 18 (dezoi-
to) parcelas iguais, desde que a primeira seja recolhida até último dia útil do segundo mês 
subsequente ao da vigência desta Lei e as demais até o último dia útil dos meses seguintes, 
devidamente corrigidas pelo Índice de Preço ao Consumidor Amplo – IPCA;

IV - com acréscimo de 20% (vinte por cento) sobre o valor principal, se pago em até 45 (qua-
renta e cinco) parcelas iguais, desde que a primeira seja recolhida até o último dia útil do se-
gundo mês subsequente ao da vigência desta Lei e as demais até o último dia útil dos meses 
seguintes, devidamente corrigidas pelo IPCA.

§ 1º Os créditos tributários de ICMS decorrentes exclusivamente de penalidades pecuniárias 
por descumprimento de obrigação tributária de natureza acessória e de multa autônoma, 
cujos fatos geradores tenham ocorrido até 31 de dezembro de 2012, poderão ser pagos, nos 
mesmos prazos e formas estabelecidos neste artigo, com redução de 70% (setenta por cento), 
do seu valor original. (Nova redação dada pela Lei n.º 15.713, DE 03.12.14)

Art. 2º As pessoas físicas ou jurídicas, contribuintes ou não do ICMS, IPVA e ITCD, ficam 
dispensadas do pagamento dos juros e multas relativos aos créditos tributário respectivos, 
inscritos ou não em Dívida Ativa do Estado, ajuizados ou não, parcelados ou não, inclusive 
aqueles com exigibilidade suspensa, decorrentes de fatos geradores ocorridos até 31 de julho 
de 2014, desde que realizado o pagamento do principal e os acréscimos, quando for o caso, 
em moeda corrente, com a observância dos seguintes critérios:

I – sem acréscimos, se o valor principal for pago até o dia 22 de dezembro de 2014;

II - com acréscimo de 3% (três por cento) sobre o valor principal, se pago em até 3 (três) par-
celas, sendo a primeira até o dia 22 de dezembro de 2014, e as demais até o último dia útil 
dos meses subsequentes;

III - com acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o valor principal, se pago em até 18 (dezoi-
to) parcelas iguais, desde que a primeira seja recolhida até o dia 22 de dezembro de 2014, e 
as demais até o último dia útil dos meses seguintes, devidamente corrigidas pelo Índice de 
Preço ao Consumidor Amplo – IPCA;

IV - com acréscimo de 20% (vinte por cento) sobre o valor principal, se pago em até 45 (qua-
renta e cinco) parcelas iguais, desde que a primeira seja recolhida até o dia 22 de dezembro 
de 2014, e as demais até o último dia útil dos meses seguintes, devidamente corrigidas pelo 
IPCA.

§ 1º Os créditos tributários de ICMS decorrentes exclusivamente de penalidades pecuniárias 
por descumprimento de obrigação tributária de natureza acessória e de multa autônoma, 
cujos fatos geradores tenham ocorrido até 31 de julho de 2014, poderão ser pagos, nos mesmos 
prazos e formas estabelecidos neste artigo, com redução de 70% (setenta por cento), do seu 
valor original. (Nova redação dada pela Lei n.º 15.713, DE 03.12.14)

§ 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se multa autônoma aquela desacompanhada do valor 
principal.

§ 3º Para fins do disposto neste artigo, o valor de cada parcela não poderá ser inferior a R$ 
200,00 (duzentos reais).
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§ 4º Na hipótese de débitos fiscais já parcelados, aplicar-se-á o benefício às parcelas vincen-
das a partir da data da respectiva solicitação e às parcelas vencidas e não pagas.

§ 4º Nas hipóteses dos incisos III e IV do caput deste artigo o valor da primeira parcela não 
poderá ser inferior a 5% (cinco por cento) ou 10% (dez por cento) do valor do débito, respec-
tivamente.

§ 5º A data limite para adesão aos benefícios previstos nesta Lei será o dia 22 de dezembro 
de 2014, podendo ser prorrogado por ato do Chefe do Poder Executivo. (Nova redação dada 
pela Lei n.º 15.713, de 03.12.14)

§ 5º A data limite para adesão aos benefícios previstos nesta Lei será o dia 30 de outubro de 
2015, podendo ser prorrogado por ato do Chefe do Poder Executivo. (Nova redação dada pela 
Lei n.º 15.826, de 27.07.15)

CAPÍTULO II
DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, considera-se crédito tributário a soma do imposto, da multa, 
dos juros e da atualização monetária e, conforme o caso, dos demais acréscimos previstos na 
legislação tributária. 

Parágrafo único. Os descontos concedidos nos termos desta Lei não excluem aqueles pre-
vistos no art. 127 da Lei nº 12.670, de 27 de dezembro de 1996, que dispõe acerca do ICMS.

Art. 4º O disposto nesta Lei aplica-se a quaisquer débitos fiscais decorrentes de infrações 
praticadas pelo sujeito passivo, inclusive os decorrentes de multa autônoma e parcela do 
ICMS retido por substituição tributária. 

Art. 5º O pedido de parcelamento implica confissão irretratável da dívida e expressa renún-
cia a qualquer defesa ou recurso de natureza administrativa ou ação judicial.

Art. 5º A opção pelos parcelamentos de que trata esta Lei importa confissão extrajudicial ir-
revogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo na condição de contribuinte 
ou responsável e por ele indicados para compor os referidos parcelamentos, nos termos dos 
arts. 348, 353 e 354 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código de Processo Civil e em 
expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso de natureza administrativa ou ação judicial, 
condicionando o sujeito passivo à aceitação plena e irretratável de todas as condições estabe-
lecidas nesta Lei. (Nova redação dada pela Lei n.º 15.826, de 27.07.15)

Art. 6º A concessão dos benefícios previstos nesta Lei fica condicionada à comprovação do 
pedido da desistência da respectiva ação judicial. 

Art. 6° O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso que tenha por objeto o débito in-
cluído no parcelamento, deverá, como condição para se valer dos benefícios fiscais previstos 
no art. 2° e seus incisos, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação 
de direito sobre a qual se funda a referida ação, protocolizando requerimento de extinção do 
processo com resolução do mérito, nos termos do inciso V do caput do art. 269 da Lei nº 5.869, 
de 11 de janeiro de 1973 – Código de Processo Civil, e apresentando à Procuradoria-Geral 
do Estado o respectivo comprovante de protocolo, até o dia 30 de dezembro de 2015. (Nova 
redação dada pela Lei n.º 15.826, de 27.07.15)

§ 1º No caso das ações promovidas por substituto processual, a desistência da ação judicial 
prevista no caput deste artigo deverá ser formulada em relação ao substituído.
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§ 2º A falta de comprovação da homologação da desistência da ação, no prazo de 90 (noven-
ta) dias, contados da data do protocolo do pedido de desistência, implicará na anulação do 
benefício concedido nos termos desta Lei.

§ 2° O não atendimento da condição prevista no caput deste artigo, implicará na anulação do 
benefício concedido nos termos desta Lei, restaurando-se o débito ao seu valor original atua-
lizado, com a inclusão de juros e multas, deduzindo-se os valores das parcelas que tenham 
sido eventualmente pagas.(Nova redação dada pela Lei n.º 15.826, de 27.07.15)

Art. 7º O contribuinte que aderir à sistemática prevista nesta Lei, fica dispensado do paga-
mento dos encargos da dívida e dos honorários advocatícios relativos à execução fiscal e aos 
respectivos embargos.

Art. 7° O Poder Executivo deverá destinar 5% (cinco por cento) do valor arrecadado, calcula-
do sobre o valor dos débitos efetivamente recolhidos por força da aplicação desta Lei, a título 
de honorários de adesão, na forma disciplinada nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 134, 
de 7 de abril de 2014. (Nova redação dada pela Lei n.º 15.826, de 27.07.15)

Art. 8º Para os fins do art. 3º da Lei Complementar nº 70, de 10 de novembro de 2008, deverá 
ser inserido ao orçamento do Fundo de Modernização e Reaparelhamento da Procuradoria 
Geral do Estado - FUNPECE, dotação orçamentária de 5% (cinco por cento), calculado sobre 
o valor dos débitos efetivamente recolhidos por força da aplicação desta Lei.

Art. 8° O contribuinte que aderir à sistemática nesta Lei, fica dispensado do pagamento do 
encargo legal pela inscrição em Dívida Ativa previsto no art. 6º da Lei Complementar nº 70, 
de 10 de novembro de 2008, e dos honorários advocatícios relativos à execução fiscal e aos 
respectivos embargos do devedor. (Nova redação dada pela Lei n.º 15.826, de 27.07.15)

Art. 9º Para fins da Lei nº 13.439, de 16 de janeiro de 2004, deverá ser inserido ao orçamento 
da Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará, dotação orçamentária correspondente a 10% 
(dez por cento) calculado sobre o valor dos débitos efetivamente recolhidos por força da apli-
cação desta Lei. 

Art. 9º Deverá ser inserido ao orçamento da Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará, dota-
ção orçamentária correspondente a 10% (dez por cento), calculado sobre o valor dos débitos 
efetivamente recolhidos por força da aplicação desta Lei, para fins de cumprimento da Lei nº 
13.439, de 16 de janeiro de 2004. (Nova redação dada pela Lei n.º 15.826, de 27.07.15)

Art. 10. Os benefícios fiscais e financeiros, de que trata esta Lei, não conferem ao sujeito 
passivo ou mutuário qualquer direito à restituição ou compensação de importâncias já pagas.

Art. 11. Na hipótese de o contribuinte aderir aos benefícios desta Lei e efetuar o pagamento 
do crédito tributário nos termos da decisão do julgamento de 1ª instância do Contencioso 
Administrativo Tributário – CONAT, e havendo modificação, em virtude de interposição de 
recurso de ofício, conforme disposto no art. 40 da Lei nº 12.732, de 24 de setembro de 1997, 
os benefícios aplicar-se-ão aos eventuais acréscimos decorrentes da decisão final recorrida.

Art. 11. Na hipótese de o contribuinte aderir aos benefícios desta Lei e efetuar o pagamento 
do crédito tributário nos termos da decisão do julgamento de 1ª Instância do Contencioso 
Administrativo Tributário – CONAT, e havendo modificação, em virtude de interposição de 
recurso de ofício, conforme disposto no art. 33, inciso II da Lei nº 15.614, de 29 de maio de 
2014, os benefícios aplicar-se-ão aos eventuais acréscimos decorrentes da decisão final recor-
rida. (Nova redação dada pela Lei n.º 15.826, de 27.07.15)
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Parágrafo único. Os créditos tributários lançados pela Secretaria da Fazenda – SEFAZ, em 
Autos de Infração que tenham sido julgados nulos no CONAT, poderão ser liquidados pelos 
contribuintes nos termos desta Lei.

Art. 12. Na hipótese de o contribuinte aderir ao benefício após o último dia útil do segundo 
mês subsequente ao da publicação desta Lei, o número de parcelas previstas nos incisos III 
e IV do art. 2º, não poderá exceder a 15 (quinze) e 40 (quarenta) parcelas, respectivamente. 

Parágrafo único. A data limite para adesão aos benefícios previstos nesta Lei será o último 
dia útil do mês de dezembro de 2013. 

Art. 13. O inadimplemento superior a 90 (noventa) dias dos créditos tributários parcelados, 
na forma e prazos definidos nesta Lei, implicará a perda dos benefícios em relação ao saldo 
remanescente.

Art. 14.  Para fins de fruição dos benefícios previstos nesta Lei, não serão exigidas garantias 
à execução fiscal em relação aos créditos tributários ajuizados. 

Art. 15. O art. 3º da Lei nº 15.155, de 9 de maio de 2012, passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 3º Excepcionalmente, até o último dia útil de 2013, pode o mutuário aderir aos be-
nefícios da Lei nº 14.505, de 18 de novembro de 2009, para quitar a dívida ou iniciar o 
pagamento, na forma dos incisos I a III do caput do art. 9º.

§ 1º O percentual de redução previsto no art. 9º da Lei nº 14.505, de 18 de novembro de 
2009, será de 70% (setenta por cento), se o débito for pago integralmente até 31 de dezem-
bro de 2013, à vista ou parceladamente.

§ 2º O percentual de redução, previsto no parágrafo anterior, não se aplica aos mutuários 
que já aderiram aos benefícios concedidos na Lei 14.505, de 18 de novembro de 2009.” 
(NR)

Art. 16. O Chefe do Poder Executivo expedirá os atos regulamentares necessários ao fiel 
cumprimento desta Lei.

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos em relação ao 
art. 11, até o último dia útil do mês subsequente ao do trânsito em julgado da decisão admi-
nistrativa do CONAT. 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de 
julho de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Fernando Antônio Costa de Oliveria
PROCURADOR GERAL DO ESTADO

Carlos Mauro Benevides Filho
SECRETÁRIO DA FAZENDA
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LEI N.º 15.385, DE 25 DE JULHO DE 2013. (D.O. 05.08.13)

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº 13.496, DE 2 DE 
JULHO DE 2004, QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO 
DE FUNÇÕES COMISSIONADAS NO ÂMBITO DA 
AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO 
DO CEARÁ - ADAGRI.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 8º da Lei nº 13.496, de 2 de julho de 2004, passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 8º A estrutura organizacional básica da Agência de Defesa Agropecuária do Estado 
do Ceará - ADAGRI, é a seguinte:

I - DIREÇÃO SUPERIOR:

1. Presidência; 

II - ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO:

1. Procuradoria Jurídica;

2. Ouvidoria;

III - ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO PROGRAMÁTICA:

1. Diretoria de Sanidade Vegetal;

1.1 Gerências; 

2. Diretoria de Sanidade Animal;

2.1 Gerências; 

IV - ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO LOCAL E REGIONAL:

1. Núcleos Locais e Regionais; 

V - ÓRGÃO DE EXECUÇÃO INSTRUMENTAL:

1. Diretoria de Planejamento e Gestão;

1.1 Gerências; 

VI - ÓRGÃOS COLEGIADOS:

1. Conselho Consultivo;

2. Conselho Fiscal.” (NR)

§ 1º As Gerências e os Núcleos Locais e Regionais serão estruturados e denominados por 
decreto do Chefe do Poder Executivo Estadual.

§ 2º Obedecida à legislação própria e aos parâmetros estabelecidos nesta Lei, as competên-
cias das unidades orgânicas integrantes da estrutura e as atribuições das funções comissio-
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nadas da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará – ADAGRI, serão fixadas em 
regulamento, a ser aprovado por decreto do Chefe do Poder Executivo, no prazo de 90 (no-
venta) dias a partir da publicação deste instrumento.

Art. 2º Ficam criadas 8 (oito) funções comissionadas, símbolo ADAGRI-V, as quais percebe-
rão representação de R$1.000,00 (um mil reais).

Parágrafo único. As funções comissionadas criadas no caput deste artigo serão distribuídas, 
mediante decreto do Chefe do Poder Executivo Estadual, e ocupadas exclusivamente por 
servidores de carreira da ADAGRI, pertencentes ao quadro de Fiscal Estadual Agropecuário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de 
julho de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

José Nelson Martins de Sousa
SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
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LEI N.º 15.386, DE 25 DE JULHO DE 2013. (D.O. 05.08.13)

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE EMPREGOS EM 
COMISSÃO DA COMPANHIA DE GÁS DO CEARÁ - 
CEGÁS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam criados no Quadro de Pessoal da Companhia de Gás do Ceará - Cegás, 25 (vin-
te e cinco) Empregos em Comissão, sendo 15 (quinze) símbolo CEGÁS-II, 9 (nove) símbolo 
CEGÁS-III e 1 (um) símbolo CEGÁS-IV.

§ 1º O Emprego em Comissão, quando exercido por empregado concursado pertencente ao 
Quadro de Pessoal Efetivo da Cegás ou por empregado ou servidor público a ela cedido, será 
considerado Função de Confiança. 

§ 2º O empregado concursado, pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo da Cegás ou o 
empregado ou servidor público a ela cedido, designado para o exercício de uma Função de 
Confiança terá que optar por:

I - perceber o salário e a gratificação de representação, correspondentes ao respectivo Em-
prego em Comissão, na forma do anexo único desta Lei; ou

II - perceber seu salário base ou vencimento de origem, acrescido da gratificação de repre-
sentação do correspondente Emprego em Comissão na Cegás.

2Art. 2º Os valores remuneratórios dos Empregos em Comissão da Cegás, na forma do que 
dispõe a Lei nº 15.286, de 8 de janeiro de 2013, no anexo X, passam a ser os constantes do 
anexo único desta Lei.

Art. 3º O Chefe do Poder Executivo, no exercício de suas competências, mediante decreto, 
disporá sobre a estrutura organizacional, a distribuição e a denominação dos Empregos em 
Comissão ora criados.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta da dotação orça-
mentária própria da Cegás.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de 
julho de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Francisco Adail de carvalho Fontenele
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA

2 Art. 2º Anexo único - ver D.O. 05.08.2013
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LEI N.º 15.387, DE 25 DE JULHO DE 2013. (D.O. 06.08.13)
(Autoria: Deputado Sineval Roque)

DENOMINA PADRE AGAMENON DE MATOS COELHO 
A RODOVIA CE-375, NO TRECHO QUE LIGA OS 
MUNICÍPIOS DE ASSARÉ E TARRAFAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada Padre Agamenon de Matos Coelho a rodovia CE-375, no trecho que 
liga os Municípios de Assaré e Tarrafas.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de 
julho de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Francisco Adail de Carvalho Fontenele
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA
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LEI N.º 15.388, DE 25 DE JULHO DE 2013. (D.O. 06.08.13)
(Autoria: Deputada Fernanda Pessoa)

DENOMINA O MUNICÍPIO DE ICÓ CAPITAL DOS 
FESTEJOS DE NOSSO SENHOR DO BONFIM NO 
ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Icó denominado Capital dos Festejos de Nosso Senhor do Bonfim 
no Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de 
julho de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Bismarck Costa Lima Pinheiro Maia
SECRETÁRIO DO TURISMO

LEI N.º 15.389, 25 DE JULHO DE 2013. (D.O. 06.08.13)
(Autoria: Deputado Sérgio Aguiar)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO 
BANABUIÚ AMOR E VIDA - ABAV, NO MUNICÍPIO DE 
BANABUIÚ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É considerada de Utilidade Pública a Associação Banabuiú Amor e Vida - ABAV, en-
tidade civil, sem fins lucrativos, com sede na Rua Raimundo Dias nº 63, Bairro Centro, no 
Município de Banabuiú, no Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de 
julho de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Evandro Sá Barreto Leitão
SECRETÁRIO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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LEI N.º 15.390, DE 25 DE JULHO DE 2013. (D.O. 06.08.13)
(Autoria: Deputada Fernanda Pessoa)

RECONHECE A CIDADE DO CRATO COMO A CAPITAL 
DA EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO 
CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Cidade do Crato passa a ser considerada a Capital da Exposição Agropecuária do 
Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de 
julho de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Bismack Costa Lima Pinheiro Maia
SECRETÁRIO DO TURISMO

José Nelson Martins de Sousa
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIEMNTO AGRÁRIO

LEI N.º 15.391, 25 DE JULHO DE 2013. (D.O. 06.08.13) 
(Autoria: Deputado Dedé Teixeira)

DENOMINA FRANCISCO MANSUETO DE SOUZA O 
CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS – 
CEO, SITUADO NO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, NO 
ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Denomina Francisco Mansueto de Souza o Centro de Especialidades Odontológicas 
– CEO, do Município de Cascavel, no Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de 
julho de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Raimundo José Arruda Bastos
SECRETÁRIO DA SAÚDE

LEI N.º 15.392, DE 25 DE JULHO DE 2013. (D.O. 06.08.13)
(Autoria: Deputado Ferreira Aragão)

INSTITUI, NO CALENDÁRIO DE EVENTOS DO ESTADO 
DO CEARÁ, O DIA 13 DO MÊS DE DEZEMBRO COMO 
O DIA ESTADUAL DO SANFONEIRO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Dia Estadual do Sanfoneiro, a ser comemorado, anualmente, no dia 
13 do mês de dezembro.

Art. 2º O Dia Estadual do Sanfoneiro integrará o Calendário Oficial de Eventos do Estado do 
Ceará.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de 
julho de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Bismarck Costa Lima Pinheiro Maia
SECRETÁRIO DO TURISMO 
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LEI N.º 15.393, DE 25 DE JULHO DE 2013. (D.O. 06.08.13) 
(Autoria: Deputado Paulo Facó )

DENOMINA VEREADOR JOSÉ BRASILINO DE 
FREITAS - ZÉ MAIA, A CE-257, NO TRECHO QUE LIGA 
A CE-359 À SEDE DO MUNICÍPIO DE OCARA, NO 
ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada Vereador José Brasilino de Freitas - Zé Maia, a CE-257, no trecho 
que liga a CE-359 à sede do Município de Ocara, no Estado do Ceará. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de 
julho de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Francisco Adail de Carvalho Fontenele
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA

LEI N.º 15.394, DE 25 DE JULHO DE 2013. (D.O. 06.08.13)
(Autoria: Deputado Paulo Facó)

DENOMINA DEPUTADO WILSON MACHADO A CE 
453, NO TRECHO QUE LIGA A CE 040 AO DISTRITO 
DE IGUAPE, NO MUNICÍPIO DE AQUIRAZ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada Deputado Wilson Machado a CE 453, no trecho que liga a CE 040 
ao Distrito de Iguape, no Município de Aquiraz, no Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
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PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de 
julho de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Francisco Adail de Carvalho Fontenele
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA

LEI N.º 15.395, DE 25 DE JULHO DE 2013. (D.O. 06.08.13)
(Autoria: Deputada Inês Arruda)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DA INCLUSÃO SOCIAL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Dia Estadual da Inclusão Social, a ser comemorado, anualmente, no 
dia 10 de dezembro, em conformidade com o Dia Nacional da Inclusão Social.

Art. 2º O Dia Estadual da Inclusão Social tem como objetivo promover e conscientizar toda a 
sociedade sobre a importância dos direitos humanos e sua efetividade.

Art. 3º As comemorações alusivas ao Dia Estadual da Inclusão Social, de que trata esta Lei, 
passam a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de 
julho de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Evandro Sá Barreto Leitão
SECRETÁRIO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL



Leis Estaduais 2013  - Volume II Lei Nº 15.378 à Lei Nº 15.507 de 5 de julho 2013 a 27 de dezembro de 2013 | 37

LEI N.º 15.396, DE 25 DE JULHO DE 2013. (D.O. 06.08.13)
(Autoria: Deputada Inês Arruda)

INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DE 
CONSCIENTIZAÇÃO E PREVENÇÃO DO ASSÉDIO 
MORAL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a Semana Estadual de Conscientização e Prevenção do Assédio Moral, 
a ser realizada, anualmente, no período de 18 a 24 de novembro, com o objetivo de promover 
ações que visam à erradicação desta violência no ambiente de trabalho.

Art. 2º Durante a Semana Estadual de Conscientização e Prevenção do Assédio Moral, serão 
realizadas diversas atividades relacionadas ao tema, como palestras, debates, seminários, 
campanhas educativas, informativas com a utilização de material impresso e de recursos de 
áudio e audiovisual, visando conscientizar a população do problema.

Art. 3º As comemorações alusivas à Semana Estadual de Conscientização e Prevenção do 
Assédio Moral, de que trata esta Lei, passam a integrar o Calendário Oficial de Eventos do 
Estado do Ceará.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de 
julho de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Evandro Sá Barreto Leitão
SECRETÁRIO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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LEI N.º 15.397, DE 25 DE JULHO DE 2013. (D.O. 06.08.13)
(Autoria: Deputada Fernanda Pessoa)

DENOMINA NEUSA PRADO GONDIM DE OLIVEIRA 
O CENTRO DE ESPECIALIZAÇÃO ODONTOLÓGICO – 
CEO, DO MUNICÍPIO DE MARACANAÚ. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado Neusa Prado Gondim de Oliveira o Centro de Especialização Odon-
tológico – CEO, no Município de Maracanaú, no Estado do Ceará. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de 
julho de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Raimundo José Arruda Bastos
SECRETÁRIO DA SAÚDE

LEI N.º 15.398, DE 25 DE JULHO DE 2013. (D.O. 06.08.13)
(Autoria: Deputado Nenen Coelho)

DENOMINA MARIA EUDES BEZERRA VERAS A 
ESCOLA PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA ESTADUAL 
NO MUNICÍPIO DE NOVO ORIENTE, NO ESTADO DO 
CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica denominada Maria Eudes Bezerra Veras a Escola Profissional e Tecnológica no 
Município Novo Oriente, no Estado Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
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PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de julho 
de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

LEI N.º 15.399, DE 25 DE JULHO DE 2013. (D.O. 12.08.13)

ACRESCENTA O PARÁGRAFO ÚNICO AO ART. 111 DA 
LEI Nº 13.875, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2007.

O GOVERNDOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica acrescido o parágrafo único ao art. 111 da Lei nº 13.875, de 7 de fevereiro de 
2007.

“Art. 111.   ...

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a ceder, sem prejuízo da remuneração 
e com ônus para origem, pelo prazo de 1 (um) ano, cabendo prorrogação, servidor público 
estadual, ocupante de cargo / função, desde que estável, para o exercício das funções de 
presidente ou diretor, este último até o número de 2 (dois) ou funções iguais e nas mesmas 
condições junto às instituições de plano de saúde de autogestão, sem fins lucrativos, de 
utilidade pública e com atuação restrita aos servidores públicos estaduais.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de 
julho de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

João Marcos Maia
SECRETÁRIO ADJUNTO DA FAZENDA

Antônio Eduardo Digo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO
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LEI N.º 15.400, DE 25 DE JULHO DE 2013. (D.O. 06.08.13)
(Autoria: Deputado Welington Landim)

INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DE PREVENÇÃO 
AOS ACIDENTES DE MOTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a Semana Estadual de Prevenção aos Acidentes de Moto, a ser realiza-
da, anualmente, durante a semana que antecede o dia 25 do mês de setembro.

Art. 2º A Semana Estadual de Prevenção aos Acidentes de Moto tem por finalidade a refle-
xão, a conscientização e a análise da política estadual de prevenção aos acidentes de moto.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de 
julho de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Francisco Adail de Carvalho Fontenele
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA
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LEI Nº15.401, DE 25 DE JULHO DE 2013. (D.O. 12.08.13)

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº15.086, DE 28 DE 
DEZEMBRO DE 2011, QUE CRIA O SELO VERDE PARA 
CERTIFICAR PRODUTOS COMPOSTOS DE MATERIAIS 
RECICLADOS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º O art.6º da Lei nº15.086, de 28 de dezembro de 2011, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art.6º A TCSV é exigida bienalmente e o seu pagamento dar-se-á por ocasião da 
certificação, nos termos do art.7º desta Lei, junto à SEMACE, sendo devida por unidade 
de estabelecimento e a depender do porte da empresa, conforme legislação aplicável, de-
finida nos seguintes valores:

I - 10 (dez) Ufirces por cada estabelecimento de microempresa;

II – 50 (cinquenta) Ufirces por cada estabelecimento de empresa de pequeno porte;

III – 100 (cem) Ufirces por cada estabelecimento das demais empresas.

Parágrafo único. São isentos da TCSV os microempreendedores individuais”. (NR)

Art.2º Fica revogado o §1º do art.7º da Lei nº15.086, de 28 de dezembro de 2011.

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de 
julho de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

João Marcos Maia
SECRETÁRIO ADJUNTO DA FAZENDA

Paulo Henrique Ellery Lustosa da Costa
CHEFE DO CONSELHO DE POLÍTICAS PÚBLICAS E GESTÃO DO MEIO AMBIENTE
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LEI N.º 15.402, DE 25 DE JULHO DE 2013. (D.O. 06.08.13)
(Autoria: Deputado Rogério Aguiar)

DETERMINA A PROIBIÇÃO DE USO DE CANETAS 
LASER EM QUALQUER EVENTO DE CARÁTER 
DESPORTIVO, OU QUAISQUER OUTROS OBJETOS 
SIMILARES, COMO SINALIZADORES EM 
ESPETÁCULOS DESPORTIVOS E SHOWS EM 
AMBIENTE FECHADO. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica proibida a utilização de canetas laser em qualquer evento de caráter desporti-
vo, ou quaisquer outros objetos similares, como sinalizadores em espetáculos desportivos e 
shows em ambiente fechado, que cause danos à saúde ou possa gerar danos às pessoas devi-
do a sua utilização irregular. 

Art. 2º O uso desse tipo de artefato só será permitido a profissionais que realmente necessi-
tem de tal equipamento para o bom desempenho profissional.

Art. 3º O descumprimento desta Lei ocorrerá nas seguintes penalidades:

I – advertência na primeira autuação;

II – multa, na segunda autuação.

Parágrafo único. A multa prevista no inciso II deste artigo será fixada entre R$ 1.000,00 (um 
mil reais) e R$ 10.000,00 (dez mil reais), dependendo da natureza e proporção do evento, 
com valor atualizado de acordo com o índice do IPCA ou qualquer outro índice que venha a 
substituí-lo.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei em todos os aspectos necessários 
para a sua efetiva aplicação.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de 
julho de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNDOR DO ESTADO DO CEARÁ

Esmerino Oliveira Arruda Coelho Júnior
SECRETÁRIO DO ESPORTE
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LEI N.º 15.403, DE 25 DE JULHO DE 2013. (D.O. 06.08.13)
(Autoria: Deputado Professor Teodoro)

INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DA FAMÍLIA NA 
ESCOLA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a Semana Estadual da Família na Escola, a ser celebrada, anualmente, 
na 3ª semana do mês de novembro, por coincidir com o Dia Nacional da Família na Escola. 
A Semana, acima enunciada, passará a fazer parte do Calendário Oficial de Datas e Eventos 
do Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de 
julho de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Maria Izolda Cela Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

LEI N.º 15.404, DE 25 DE JULHO DE 2013. (D.O. 06.08.13)
(Autoria: Deputada Bethrose)

INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DE 
CONSCIENTIZAÇÃO E COMBATE À ALIENAÇÃO 
PARENTAL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Estado do Ceará, a Semana Estadual de Conscientização 
e Combate à Alienação Parental, a ser comemorada, anualmente, nos dias 24 a 30 do mês de 
abril.

Parágrafo único. A semana ora instituída passará a integrar o Calendário Oficial de Datas e 
Eventos do Estado do Ceará.

Art. 2º Declara o dia 25 do mês de abril como o Dia Estadual de Conscientização e Combate 
à Alienação Parental.
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Art. 3º No decorrer da Semana Estadual de Conscientização e Combate à Alienação Parental 
serão realizadas palestras e desenvolvidas diversas ações relacionadas ao tema.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de 
julho de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Evandro Sá Barreto Leitão
SECRETÁRIO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

LEI N.º 15.405, DE 25 DE JULHO DE 2013. (D.O. 06.08.13)
(Autoria: Deputada Inês Arruda)

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DA PROCISSÃO DE 
NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, REALIZADA EM 
FORTALEZA, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS 
DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica incluída, no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará, a Procissão de 
Nossa Senhora de Fátima, realizada no Município de Fortaleza.

Art. 2º A Procissão de Nossa Senhora de Fátima é realizada, anualmente, no dia 13 do mês 
de maio.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 16 de 
julho de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
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LEI N.º 15.406, DE 25 DE JULHO DE 2013. (D.O. 05.08.13)

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO 
E EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O 
EXERCÍCIO DE 2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 203, § 2º da Constituição Esta-
dual, e na Lei Complementar nº. 101, de 4 de maio de 2000, as Diretrizes Orçamentárias do 
Estado para 2014, compreendendo:

I - as metas e prioridades da Administração Pública Estadual;

II - a estrutura e organização dos orçamentos;

III - as diretrizes gerais para a elaboração e execução dos orçamentos do Estado e suas alte-
rações;

IV - as disposições sobre alterações na legislação tributária do Estado;

V - as disposições relativas às Políticas de Recursos Humanos da Administração Pública Es-
tadual;

VI - as disposições relativas à Dívida Pública Estadual;

VII - as disposições finais.

Parágrafo único. Integram a presente Lei os seguintes anexos:

I - anexo I - Anexo de Metas e Prioridades;

II - anexo II - Anexo de Metas Fiscais;

III - anexo III – Anexo de Riscos Fiscais;

IV – anexo IV – Relação dos Quadros Orçamentários.

CAPÍTULO I
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

3Art. 2º As prioridades e metas da Administração Pública Estadual para o exercício de 2014, 
consoante objetivos e diretrizes estabelecidas na Lei Estadual nº 15.109, de 2 de janeiro de 
2012, Lei do Plano Plurianual 2012-2015, correspondem às previstas do anexo I desta Lei, 
não se constituindo, todavia, em limite à programação da despesa.

§ 1º As obrigações constitucionais e legais do Estado, as despesas com a conservação do pa-
trimônio público e a manutenção e funcionamento dos órgãos e entidades que integram os 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social terão prevalência na alocação dos recursos da Lei 
Orçamentária de 2014, em relação às prioridades e metas de que trata o caput deste artigo.

3 Art. 2º Anexo I - ver D.O. 05.08.2013
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§ 2º As metas e prioridades deverão observar, ainda, os compromissos com as lideranças 
representativas da sociedade, discutidos nas reuniões realizadas nas macrorregiões de pla-
nejamento por ocasião da elaboração do PPA. 

4Art. 3º A elaboração e aprovação da Lei Orçamentária de 2014 deverão estar compatíveis 
com as metas fiscais previstas no anexo II desta Lei.

§ 1º As metas fiscais poderão ser ajustadas na Lei Orçamentária Anual e na execução orça-
mentária, desde que ocorrências macroeconômicas, mudanças na legislação e outros fatores 
que afetem as projeções das receitas e despesas previstas no anexo II desta Lei, justifiquem 
a necessidade de alterações.

§ 2º A Lei Orçamentária conterá demonstrativo, evidenciando as alterações realizadas.

Art. 4º A elaboração dos instrumentos de planejamento - Plano Plurianual e Lei Orçamentá-
ria Anual, bem como sua execução, se pautam nas seguintes premissas: 

I - gestão por resultados, com foco na redução das desigualdades sociais e regionais;

II - participação social;

III - incorporação da dimensão territorial na orientação da alocação dos investimentos;

IV - estabelecimento de parcerias;

V - foco na eficiência, efetividade e eficácia, quando da execução de políticas públicas; 

VI - excelência da gestão de governo;

VII – ampla divulgação no Portal da Transparência do Governo do Estado do Ceará.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Art. 5º Para efeito desta Lei, entende-se por:

I - programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à concretização 
dos objetivos pretendidos; 

II – iniciativa, atributo do programa que declara a entrega de bens e serviços à sociedade ou 
ao Estado. As iniciativas podem ser de natureza orçamentária e não orçamentárias; 

III - atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das 
quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo;

IV - projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, en-
volvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que 
concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo;

V - operação especial, as despesas que não contribuem para a manutenção, expansão ou 
aperfeiçoamento das ações de governo, das quais não resulta um produto e não geram con-
traprestação direta sob a forma de bens ou serviços;

VI - unidade orçamentária, o menor nível da classificação institucional, agrupada em órgãos 
orçamentários, entendidos estes como os de maior nível da classificação institucional;

4 Art. 3º Anexo II - ver D.O. 05.08.2013
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VII - concedente: órgão ou entidade do Poder Executivo Estadual responsável pela trans-
ferência de recursos financeiros para ente ou entidade pública, pessoa jurídica de direito 
privado ou pessoa física, para a execução de ações por meio de convênios ou quaisquer ins-
trumentos congêneres;

VIII - convenente: parceiro selecionado para a execução de ações em parceria com órgãos 
e entidades do Poder Executivo Estadual por meio de convênio ou instrumento congênere; 

IX - interveniente: ente ou entidade pública que participa do convênio ou instrumento con-
gênere, para manifestar consentimento ou assumir obrigações em nome próprio, podendo as-
sumir a execução do objeto pactuado e realizar os atos e procedimentos necessários, inclusive 
a movimentação de recursos;

X - descentralização de créditos orçamentários, a transferência de créditos constantes dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, no âmbito do mesmo órgão ou entidade ou entre 
estes, observado o disposto no Decreto Estadual nº 29.623, de 14 de janeiro 2009;

XI – inadimplente, o convenente que não comprovar a boa e regular aplicação dos recursos 
recebidos e não apresentar ou não tiver aprovada pelo concedente a sua prestação de contas.

§ 1º Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a for-
ma de atividades, projetos e operações especiais, especificando os respectivos valores para o 
cumprimento das metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização 
da ação.

§ 2º Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e a subfunção às quais 
se vinculam em conformidade com a Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão e de suas alterações posteriores.

§ 3º As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no Projeto de Lei 
Orçamentária de 2014 e na respectiva Lei, bem como nos créditos adicionais, por programas 
e respectivos projetos, atividades ou operações especiais.

Art. 6º A Lei Orçamentária para o exercício de 2014, compreendendo os Orçamentos Fiscal, 
da Seguridade Social e de Investimento das empresas públicas, sociedades de economia mis-
ta e demais entidades em que o Estado, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital 
social com direito a voto será elaborada consoante as diretrizes estabelecidas nesta Lei e no 
Plano Plurianual 2012 – 2015.

Art. 7º Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social compreenderão a programação dos Po-
deres do Estado, seus fundos, órgãos, autarquias, inclusive especiais, e fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público, bem como das empresas públicas, sociedades de economia 
mista e demais entidades em que o Estado, direta ou indiretamente, detenha a maioria do 
capital social com direito a voto e que dela recebam recursos do Tesouro Estadual, devendo 
a correspondente execução orçamentária e financeira, da receita e da despesa, ser registrada 
no Sistema de Contabilidade do Estado.

Art. 8º O Projeto de Lei Orçamentária e a respectiva Lei, para o ano de 2014, serão constituí-
dos, de:

I - texto da Lei;

II - quadros orçamentários consolidados, incluindo os complementos referenciados no art. 
22, inciso III da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964;
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III - demonstrativo dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social e de Investimento das 
Empresas em que o Estado, direta ou indiretamente, detenha maioria do capital social com 
direito a voto, por órgãos e entidades da Administração Pública.

5§ 1º Os quadros orçamentários consolidados, a que se refere o inciso II deste artigo, estão 
relacionados no anexo III desta Lei.

§ 2º Integrarão os orçamentos a que se refere o inciso III do caput deste artigo:

I - demonstrativo do orçamento por unidades orçamentárias, funções, subfunções, progra-
mas, projetos/atividades/operações especiais e macrorregiões de planejamento;

II - demonstrativo consolidado por esfera orçamentária, por categoria econômica e segundo 
as fontes de recursos do Tesouro e Outras Fontes;

III - demonstrativo da receita e da despesa das fontes da Administração Direta do Tesouro e 
da Administração Indireta.

Art. 9º Na proposta e na Lei Orçamentária Anual, a receita será detalhada por sua natureza, 
de acordo com a Portaria Conjunta nº 1, de 20 de junho de 2011, da Secretaria do Tesouro 
Nacional do Ministério da Fazenda e da Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, observadas suas alterações posteriores e demais normas 
complementares pertinentes.

Art. 10 A elaboração e a execução da Lei Orçamentária Anual e de seus créditos adicionais, 
quando couber, deverão especificar, por órgão e entidade dos Poderes, os seguintes elemen-
tos:

I - esfera orçamentária;

II - classificação institucional;

III - classificação funcional;

IV - classificação econômica da despesa – Categoria Econômica, Grupo e Natureza da Des-
pesa e Elemento de Despesa;

V - modalidade de aplicação;

VI - programas e ações (projeto, atividade ou operação especial);

VII - regionalização;

VIII - fontes de recursos e identificador de uso;

IX - identificador de resultado primário; 

X - balancete orçamentário e financeiro.

§ 1º A esfera orçamentária tem por finalidade identificar cada tipo de orçamento, conforme o 
art. 203 da Constituição Estadual, constando na Lei Orçamentária pelas seguintes legendas:

I - FIS - Orçamento Fiscal;

II - SEG - Orçamento da Seguridade Social;

III - INV - Orçamento de Investimento.

5 Art. 8º § 1º Anexo III - ver D.O. 05.08.2013
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§ 2º A classificação institucional é representada pelos órgãos orçamentários no seu maior 
nível, agrupando as unidades orçamentárias que são o menor nível da classificação institu-
cional.

§ 3º A classificação funcional e estrutura programática, de que trata a Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, será discriminada de acordo com a Portaria nº 42, de 14 de abril de 
1999, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

§ 4º A classificação da despesa, segundo sua natureza, observará o esquema constante da 
Portaria Interministerial nº 163, de 4 de maio de 2001, dos Ministérios da Fazenda e do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão, com suas alterações posteriores, sendo consolidada na Lei 
Orçamentária Anual por categoria econômica, grupo de despesa e modalidade de aplicação.

§ 5º As categorias econômicas são as Despesas Correntes e as Despesas de Capital, identifi-
cadas respectivamente pelos códigos 3 e 4.

§ 6º Os grupos de despesas constituem agrupamento de elementos com características asse-
melhadas quanto à natureza do gasto, sendo identificados pelos seguintes títulos e códigos:

I - Pessoal e Encargos Sociais – 1; 

II - Juros e Encargos da Dívida – 2;

III - Outras Despesas Correntes – 3; 

IV - Investimentos – 4;

V - Inversões Financeiras – 5;

VI - Amortização da Dívida – 6.

§ 7º A modalidade de aplicação indica se os recursos serão aplicados:

I - diretamente, pela unidade detentora do crédito orçamentário ou, mediante descentraliza-
ção de crédito orçamentário, por outro órgão ou entidade integrante do Orçamento Fiscal ou 
da Seguridade Social;

II - indiretamente, mediante transferência financeira, por outras esferas de governo, seus 
órgãos, fundos ou entidades ou por entidades privadas sem fins lucrativos;

III - indiretamente, mediante delegação, por outros entes da Federação ou consórcios pú-
blicos para a aplicação de recursos em ações de responsabilidade exclusiva do Estado que 
impliquem preservação ou acréscimo no valor de bens públicos estaduais.

§ 8º A modalidade de aplicação será identificada por código próprio, com as seguintes carac-
terísticas: 

I - transferências a municípios - (MA 40);

II – transferências a municípios fundo a fundo - (MA 41);

III – delegação a administração municipal - (MA 42); 

IV - entidades privadas sem fins lucrativos - (MA 50);

V - entidades privadas com fins lucrativos - (MA 60);

VI - consórcios públicos - (MA 71);
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VII – delegação a consórcios públicos - (MA 72); 

VIII - aplicação direta - (MA 90); 

IX - aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, fundos e entidades integrantes dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social - (MA 91).

§ 9º O elemento econômico da despesa tem por finalidade identificar o objeto de gasto e será 
discriminado no momento do empenho da despesa, com desdobramentos em itens.

§ 10. As fontes de recursos, de que trata este artigo, serão consolidadas, segundo:

I - os recursos do Tesouro, compreendendo os recursos da arrecadação própria do Tesouro 
Estadual, as receitas de transferências federais relativas à participação do Estado na Arreca-
dação da União e outras transferências constitucionais e legais correntes e de capital;

II - os recursos de Outras Fontes, compreendendo as demais fontes não previstas no inciso 
anterior;

III - os recursos da Administração Direta do Tesouro Estadual;

IV - os recursos da Administração Indireta.

§ 11. O identificador de uso destina-se a indicar se os recursos compõem contrapartida de 
empréstimo e outras aplicações, constando da Lei Orçamentária e de seus créditos adicionais 
pelos seguintes dígitos ou outros que poderão ser acrescentados pela SEPLAG:

I - fontes de recursos do Tesouro não destinados à contrapartida - 0;

II - fontes de recursos de Outras Fontes não destinadas à contrapartida - 1; 

III – contrapartida de empréstimos do Banco Nacional do Desenvolvimento - BNDES - 2;

IV – contrapartida de empréstimos da Caixa Econômica Federal – CEF - 3;

V – contrapartida de empréstimos do Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvi-
mento - BIRD - 4;

VI – contrapartida de empréstimos do Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID - 5;

VII – contrapartida de outros empréstimos - 6;

VIII – contrapartida de convênios – 7.

§ 12. O identificador de resultado primário, de caráter indicativo, tem como finalidade auxi-
liar a apuração do resultado primário previsto no Anexo de Metas Fiscais do anexo I desta 
Lei, devendo constar no Projeto de Lei Orçamentária de 2014 e na respectiva Lei em todos os 
grupos de natureza de despesa, identificando se a despesa é:

I - financeira - (RP - 0);

II - primária obrigatória - (RP - 1);

III - primária discricionária de projetos estruturantes do Estado - (RP - 2);

IV - primária discricionária de projetos do Orçamento Geral da União - OGU, relativa ao 
Projeto Piloto de Investimento – PPI, ou Programa de Aceleração do Crescimento – PAC - (RP 
- 3);
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V - do Orçamento de Investimento das empresas estatais que não impacta o resultado primá-
rio - (RP - 4);

VI – destinada ao combate à seca - (RP - 5).

§ 13. A consolidação do orçamento por macrorregião será feita em conformidade com as ma-
crorregiões de planejamento criadas pela Lei Estadual n.º 12.896, de 28 de abril de 1999, e 
alteradas pela Lei Complementar Estadual n.º 18, de 29 de dezembro de 1999.

§ 14. As despesas não regionalizadas, por não serem passíveis de regionalização quando da 
elaboração do orçamento anual, serão identificadas na Lei Orçamentária Anual e na execu-
ção orçamentária pelo localizador de gasto que contenha a expressão “Estado do Ceará” e 
código identificador “22”.

§ 15. As despesas não regionalizadas, conforme disposto no § 14 deste artigo, poderão ser 
regionalizadas na execução orçamentária, mediante processamento no Sistema de Execução 
Orçamentária, que registre a efetiva localização da despesa nas macrorregiões do Estado, de 
forma a favorecer e tornar transparente a interiorização dos gastos.

§ 16. O empenho da despesa não poderá ser realizado com modalidade de aplicação a definir 
(MA - 99) e sem registro da modalidade de licitação.

Art. 11. As receitas e despesas decorrentes da alienação de Empresas Públicas e Sociedades 
de Economia Mista serão apresentadas na Lei Orçamentária de 2014 com códigos próprios 
que as identifiquem.

Art. 12. A Lei Orçamentária conterá demonstrativo consolidado das receitas e despesas do 
Fundo Estadual de Combate à Pobreza – FECOP.

§ 1º As ações financiadas pelo FECOP serão concentradas, preferencialmente, nos muni-
cípios com menor Índice de Desenvolvimento Humano – IDH, priorizando ações a serem 
efetivadas na sua integralidade, acompanhadas pelo Conselho Gestor, que deverá indicar os 
municípios a serem atendidos, bem como a ação a ser implantada.

§ 2º Os programas e projetos financiados com recursos do FECOP, integrantes dos Orça-
mentos Fiscal e da Seguridade Social, constarão no Sistema de Execução Orçamentária com 
código próprio, de forma que possibilite sua identificação durante a execução orçamentária.

Art. 13. A Lei Orçamentária e seus créditos adicionais discriminarão, em ação orçamentária 
específica na unidade orçamentária competente dos Poderes, do Ministério Público e da De-
fensoria Pública, seus órgãos e entidades vinculadas, inclusive as empresas públicas depen-
dentes, as dotações destinadas ao atendimento de:

I - concessão de subvenções econômicas e subsídios; 

II - participação em constituição ou aumento de capitais de empresas e sociedades de eco-
nomia mista;

III - pagamento do serviço da dívida do Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fis-
cal da Renegociação da Dívida do Estado;

IV - pagamento de precatórios judiciários;

V - despesas com publicidade, propaganda e divulgação oficial;

VI - despesas com a admissão de pessoal sob regime especial de contratação, nos termos do 
inciso IX, do art. 37 da Constituição Federal, consolidadas na ação orçamentária da Folha 
Complementar;
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VII – despesas com Contribuição Patronal - Regime Próprio da Previdência Social;

VIII – despesas com Contribuição Patronal - Regime Geral de Previdência Social.

Parágrafo único. Os projetos e atividades atendidas, por meio de contratos de gestão, devem 
ter ação específica contendo na descrição o objeto e a expressão “executado por meio de con-
trato de gestão.”

Art. 14. Para efeito do disposto no art. 10, os órgãos e entidades do Poder Executivo, do Poder 
Judiciário, do Poder Legislativo, do Ministério Público e da Defensoria Pública encaminharão 
para a Secretaria do Planejamento e Gestão, por meio do Sistema Integrado Orçamentário e 
Financeiro- SIOF, até 31 de agosto de 2013, suas respectivas propostas orçamentárias, para 
fins de consolidação do Projeto de Lei Orçamentária, observadas as disposições desta Lei.

Art. 15. O Poder Executivo enviará à Assembleia Legislativa o Projeto de Lei de Diretrizes Or-
çamentárias e o Projeto de Lei Orçamentária Anual, como também os de abertura de créditos 
adicionais especiais, sob a forma de impressos e meios eletrônicos.

Parágrafo único. O Poder Executivo divulgará esta Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei 
Orçamentária Anual na internet e em linguagem de fácil compreensão.

Art. 16. A Secretaria do Planejamento e Gestão – SEPLAG, encaminhará à Assembleia Le-
gislativa, até 15 (quinze) dias após o envio do Projeto de Lei Orçamentária de 2014, demons-
trativo com a relação das obras que serão incluídas na Proposta Orçamentária de 2014, cujo 
valor total da obra ultrapasse R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais).

CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

DO ESTADO E SUAS ALTERAÇÕES

SEÇÃO I
DAS DIRETRIZES GERAIS

Art. 17. O Poder Executivo manterá na rede internet programa de fácil acesso, de modo a 
evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e per-
mitindo a sociedade conhecer todas as informações relativas às Leis do Plano Plurianual, de 
Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento Anual, bem como, a sua execução durante o exercí-
cio, com informações claras, para que os interessados possam proceder ao acompanhamento 
da realização do orçamento e, ainda, os respectivos relatórios, como também os previstos nos 
arts. 200 e seu parágrafo único; 203, § 2.º, inciso III; e 211, incisos I, II, III e IV, e seu pará-
grafo único, todos da Constituição Estadual e do Balanço Geral do Estado.

Parágrafo único. Os Poderes Legislativo, Judiciário e Executivo e o Ministério Público man-
terão, nas suas respectivas páginas na internet, todos os demonstrativos atualizados de sua 
execução orçamentária.

Art. 18. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, e visando propiciar o 
controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados do programa do Governo, a eleva-
ção da eficiência e eficácia da gestão pública, os órgãos e entidades da administração pública 
deverão observar, quando da elaboração da Lei Orçamentária e de seus créditos adicionais, 
bem como a respectiva execução, a classificação da ação orçamentária em relação à preva-
lência da despesa, conforme abaixo mencionada:
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I - ações orçamentárias com prevalência de “Gastos Administrativos Continuados”: gastos de 
natureza administrativa que se repetem ao longo do tempo e representam custos básicos do 
órgão;

II - ações orçamentárias com prevalência de “Gastos Correntes Administrativos Não 
Continuados”: despesas de natureza administrativa de caráter eventual;

III - ações orçamentárias com prevalência de despesas de “Investimentos/Inversões Admi-
nistrativas”: despesas de capital, obras, instalações e aquisições de equipamentos, desapro-
priações, aquisições de imóveis, de natureza administrativa, visando à melhoria das condi-
ções de trabalho das áreas meio;

IV - ações orçamentárias com prevalência de “Gastos Finalísticos Correntes Continuados”: 
despesas correntes relacionadas com a oferta de produtos e serviços à sociedade, de natureza 
continuada, e não contribuem para a geração de ativos;

V - ações orçamentárias com prevalência de “Gastos Finalísticos Correntes Não Continua-
dos”: gastos relacionados com a oferta de produtos e serviços à sociedade, mas não existe o 
caráter de obrigatoriedade. A despesa pode ter relação com a realização de ativos públicos;

VI - ações orçamentárias com prevalência de despesas de “Investimentos/Inversões Finalísti-
cas”: despesas de capital, obras, instalações e aquisições de equipamentos, desapropriações, 
aquisições de imóveis, aumento de capital de empresas públicas, em ações que ofereçam 
produtos ou serviços à sociedade.

SEÇÃO II
DA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO

Art. 19. Na elaboração, aprovação e execução da Lei Orçamentária de 2014 deverão ser con-
sideradas as previsões das receitas e despesas e a obtenção de superávit primário, mensurado 
pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada, não financeira e, expresso em 
percentual do Produto Interno Bruto – PIB estadual, discriminadas no anexo II – Anexo de 
Metas Fiscais que integra esta Lei, e com base nos parâmetros macroeconômicos projetados 
para 2014, assim como o impacto orçamentário-financeiro do custo de manutenção dos novos 
investimentos, na data em que entrarem em vigor e nos 2 (dois) anos subsequentes.

§ 1º Os programas, projetos e atividades identificados na Lei Orçamentária Anual, que es-
tejam qualificadas pelo identificador de resultado primário RP 2, RP 3, RP 4 e RP 5, de que 
trata o § 12, do art. 10 desta Lei, não serão computados para efeito do cálculo do resultado 
primário.

§ 2º O valor do resultado primário do exercício de 2013, que exceder a meta de superávit pri-
mário estabelecida na LDO 2013, poderá ser deduzido da despesa primária do exercício de 
2014 quando da apuração do resultado primário deste exercício.

Art. 20. Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria 
Pública terão, como limites das despesas correntes destinadas ao custeio de funcionamento 
e de manutenção, o conjunto das dotações fixadas na Lei Orçamentária de 2013, acrescidos 
dos valores dos créditos adicionais referentes às despesas da mesma espécie e de caráter con-
tinuado, autorizados até 30 de junho de 2013, corrigidas para preços de 2014, com base nos 
parâmetros macroeconômicos projetados para 2014, conforme o anexo II – Anexo de Metas 
Fiscais desta Lei.



54 | Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

§ 1º Aos limites, estabelecidos no caput deste artigo, poderão ser acrescidas das despesas de 
manutenção e funcionamento de novos serviços e instalações cuja aquisição ou implantação 
esteja prevista para os exercícios de 2013 e 2014.

§ 2º As despesas de custeio e manutenção do Poder Executivo, de que trata o caput deste 
artigo, correspondem às despesas das ações orçamentárias classificadas no Sistema Integra-
do de Orçamento e Finanças – SIOF, como “Gastos Administrativos Continuados”, conforme 
definido no inciso I do art. 18 desta Lei.

Art. 21. No Projeto de Lei Orçamentária de 2014, as receitas e as despesas serão orçadas a 
preços de 2014, com base nos parâmetros macroeconômicos projetados para 2014, conforme 
discriminado no anexo II - Anexo de Metas Fiscais desta Lei.

Parágrafo único. As despesas referenciadas em moeda estrangeira serão orçadas, segundo 
a taxa de câmbio projetada em 2014, com base nos parâmetros macroeconômicos para 2014, 
conforme o anexo II - Anexo de Metas Fiscais desta Lei.

Art. 22. A alocação dos créditos orçamentários, na Lei Orçamentária Anual, será feita direta-
mente à unidade orçamentária responsável pela execução das ações correspondentes, fican-
do proibida a consignação de recursos a título de transferência para unidades integrantes dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social.

Parágrafo único. A vedação contida no art. 205, inciso V da Constituição Estadual, não impe-
de a descentralização de créditos orçamentários para execução de ações de responsabilidade 
da unidade descentralizadora, em conformidade com o Decreto Estadual nº 29.623, de 14 de 
janeiro de 2009.

Art. 23. Na Lei Orçamentária não poderão ser:

I - fixadas despesas sem que estejam definidas as fontes de recursos e legalmente instituídas 
as unidades executoras;

II - incluídos projetos com a mesma finalidade em mais de um órgão, ressalvados os casos de 
complementariedade de ações;

III - previstos recursos para aquisição de veículos de representação, ressalvadas as substitui-
ções daqueles com mais de 4 (quatro) anos de uso ou em razão de danos que exijam substi-
tuição; 

IV - previstos recursos para pagamento a servidor ou empregado da administração pública, 
por serviços de consultoria ou assistência técnica custeados com recursos provenientes de 
convênios, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres firmados com órgãos ou entidades 
de direito público ou privado, nacionais ou estrangeiros;

V - previstos recursos para clubes e associações de servidores ou quaisquer entidades con-
gêneres, excetuando-se creches e escolas para atendimento à pré-escola e alfabetização, e 
entidades filantrópicas ou assistenciais de atendimento a Mulheres Vítimas de Violência, 
Idosos e Pessoas com Deficiência;

VI - classificadas como atividades, dotações que visem ao desenvolvimento de ações limita-
das no tempo e das quais resultem produtos que concorram para expansão ou aperfeiçoamen-
to da ação do Governo, bem como classificadas como projetos ações de duração continuada;

VII - incluídas dotações relativas às operações de crédito não contratadas ou cujas cartas-
-consultas não tenham sido recomendadas pela Comissão de Financiamentos Externos – CO-
FIEX, no âmbito do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, até 30 de agosto de 
2013;
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VIII - incluídas dotações para pagamento com recursos do Fundo Estadual de Combate à Po-
breza – FECOP, de remuneração a Servidores Públicos Municipais, Estaduais e Federais, ex-
ceto na forma de concessão de bolsa para servidores públicos estaduais ocupantes de cargos 
do Grupo Magistério 1º e 2º Grau – MAG, da Secretaria da Educação e professores do Grupo 
Magistério Superior – MAS, da Secretaria da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, quando 
da atuação em programa de formação e qualificação educacional de professores leigos. 

Art. 24. As receitas vinculadas e as diretamente arrecadadas por órgãos, fundos, autarquias, 
inclusive as especiais, fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, empresas públi-
cas e sociedades de economia mista, a que se refere o art. 46 desta Lei, somente poderão ser 
programadas para custear as despesas com investimentos e inversões financeiras depois de 
atenderem, integralmente, às necessidades relativas a custeio administrativo e operacional, 
inclusive pessoal e encargos sociais, bem como ao pagamento de juros, encargos e amortiza-
ção da dívida.

Parágrafo único. Na destinação dos recursos para investimentos e inversões financeiras, de 
que trata o caput deste artigo, serão priorizadas as contrapartidas de contratos de financia-
mentos internos e externos e convênios com órgãos federais e municipais.

Art. 25. A Lei Orçamentária de 2014 e os créditos especiais, observado o disposto no art. 45 
da Lei Complementar nº 101, de 2000, somente incluirão ações novas se: 

I - tiverem sido adequada e suficientemente contemplados:

a) os projetos em andamento;

b) as ações relativas ao custeio administrativo e operacional da administração pública esta-
dual;

c) a contrapartida para os projetos com financiamento externo e interno e convênios com 
outras esferas de governo;

d) os compromissos com o pagamento do serviço da dívida e os decorrentes de decisões ju-
diciárias;

II - os recursos alocados, no caso dos projetos, viabilizarem a conclusão de uma etapa do 
cronograma físico ou a obtenção de uma unidade completa;

III - a ação estiver compatível com o Plano Plurianual para o período 2012-2015 e suas revi-
sões.

§ 1º Serão entendidos como projetos em andamento aqueles que a execução financeira, até 
30 de junho de 2013, ultrapassar 10% (dez por cento) do seu custo total estimado.

§ 2º Entre os projetos em andamento, terão precedência na alocação de recursos aqueles que 
apresentarem maior percentual de execução física.

§ 3º Na área de Educação, terão prioridade os investimentos destinados à recuperação e 
modernização de unidades escolares, bem como à construção de novas unidades em substi-
tuição àquelas que funcionam em prédios alugados.

Art. 26. Ao Projeto de Lei Orçamentária não poderão ser apresentadas emendas que anulem 
o valor de dotações orçamentárias com recursos provenientes de:

I - recursos vinculados compostos pela cota parte do salário educação, pela indenização por 
conta da extração de petróleo, xisto e gás, pela Contribuição de Intervenção no Domínio Eco-
nômico – CIDE, pelas operações de crédito interno e externo e convênios;
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II - recursos próprios de entidades da administração indireta, exceto quando suplementados 
para a própria entidade;

III – contrapartida obrigatória do Tesouro Estadual a recursos transferidos ao Estado;

IV - recursos destinados a obras não concluídas das administrações direta e indireta, consig-
nados no orçamento anterior.

§ 1º A anulação de dotação da Reserva de Contingência prevista no Projeto de Lei Orçamen-
tária não poderá ser superior, em montante, ao equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
consignado na proposta orçamentária. 

§ 2º Ao Projeto de Lei Orçamentária não poderão ser apresentadas emendas que destinem 
recursos do Tesouro Estadual para Empresas Estatais Não-Dependentes.

§ 3º Ao Projeto de Lei Orçamentária não poderão ser apresentadas emendas que destinem 
recursos do Tesouro Estadual para Fundos cujas Leis de Criação não preveem essa fonte de 
financiamento.

Art. 27. O pagamento de precatórios judiciários será efetuado em ação orçamentária especí-
fica, incluída na Lei Orçamentária para esta finalidade.

Parágrafo único. Os precatórios, inclusive aqueles resultantes de decisões da Justiça Esta-
dual, constarão dos orçamentos dos órgãos e entidades da administração indireta a que se 
referem os débitos, quando a liquidação e o pagamento for com recursos próprios, e dos or-
çamentos dos Encargos Gerais do Estado, quando pagos com recursos do Tesouro Estadual.

Art. 28. A inclusão de recursos na Lei Orçamentária de 2014, para o pagamento de precató-
rios será realizada em conformidade com o que preceitua o art. 100, §§ 1.º, 1.º-A, 2.º e 3.º, e 
o disposto no art. 78 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT, da Consti-
tuição Federal.

Art. 29. Os órgãos e entidades da Administração Pública submeterão os processos referentes 
a pagamento de precatórios à apreciação da Procuradoria Geral do Estado, com vistas ao 
atendimento da requisição judicial.

Art. 30. Na Lei Orçamentária Anual, as despesas com juros, encargos e amortizações da dí-
vida corresponderão às operações contratadas e às autorizações concedidas até 31 de agosto 
de 2013.

Art. 31. A Lei Orçamentária consignará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) da receita 
proveniente de impostos, inclusive a decorrente de transferências, à manutenção e ao desen-
volvimento da educação básica, cumprindo o disposto no art. 212 da Constituição Federal, e 
art. 216 da Constituição Estadual.

Art. 32. Os recursos destinados ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, na forma da Emenda Constitucional 
nº 53, de 19 de dezembro de 2006 e da Lei Federal nº 11.494, de 20 de junho de 2007, serão 
identificados por código próprio, relacionados à sua origem e à sua aplicação.

Art. 33. Na programação de investimentos da Administração Pública Estadual, a alocação de 
recursos para os projetos de tecnologia da informação deverão, sempre que possível, ser efe-
tuados em ação orçamentária específica, com código próprio, incluída na Lei Orçamentária 
Anual para esta finalidade.

Art. 34. Para efeito do disposto no §3º, do art. 16 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000, entende-se como despesas irrelevantes aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens 
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e serviços, os limites fixados na legislação estadual vigente, para as modalidades licitatórias 
a que se refere o art. 24, incisos I e II da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993.

SEÇÃO III
DAS ALTERAÇÕES DA LEI ORÇAMENTÁRIA

Art. 35. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados na forma e com 
o detalhamento da Lei Orçamentária Anual.

Art. 36. A criação de órgãos, bem como a inclusão de categoria de programação ao Orçamen-
to de 2014, será realizada mediante abertura de crédito adicional especial.

§ 1º Acompanharão os projetos de lei, relativos aos créditos de que trata o caput deste artigo, 
exposições de motivos circunstanciadas que os justifiquem e que indiquem as consequências 
dos cancelamentos de dotações propostas sobre a execução dos projetos ou atividades cor-
respondentes.

§ 2º Os projetos relativos a créditos adicionais especiais destinados às despesas com pessoal 
e encargos sociais serão encaminhados à Assembleia Legislativa por meio de projetos de lei 
específicos para atender exclusivamente a esta finalidade.

§ 3º Os créditos especiais aprovados pela Assembleia Legislativa do Estado serão considera-
dos automaticamente abertos com a sanção e publicação da respectiva lei.

Art. 37. Durante a execução orçamentária, poderão ser incorporados ao orçamento anual, 
mediante abertura de crédito adicional suplementar, por Decreto do Poder Executivo:

I - a inclusão ou alteração de categoria econômica, grupo de despesa e macrorregião em 
projeto, atividade ou operação especial, constantes da Lei Orçamentária e de seus créditos 
adicionais;

II - os programas e iniciativas do Plano Plurianual 2012-2015, os quais não foram incluídos 
no Projeto de Lei do Orçamento de 2014. 

Art. 38. O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, remanejar, transferir ou uti-
lizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 
2014 e em seus créditos adicionais, em decorrência da extinção, transformação, transferên-
cia, incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de 
suas competências ou atribuições, ou ainda, em casos de complementaridade, mantida a 
estrutura programática, expressa por categoria de programação, conforme definida no art. 
5.º, §3.º desta Lei, inclusive os títulos, descritores, metas e objetivos, assim como o respectivo 
detalhamento por esfera orçamentária e grupo de natureza da despesa.

Parágrafo único. Na transposição, transferência ou remanejamento, de que trata o caput 
deste artigo, poderá haver ajuste na classificação funcional, na fonte de recursos, na modali-
dade de aplicação e no identificador de uso, desde que justificada pela unidade orçamentária 
detentora do crédito.

Art. 39. As alterações orçamentárias que não modifiquem o valor global da categoria de pro-
gramação e do grupo de despesa não ensejam à abertura de créditos adicionais e poderão 
ocorrer para ajustar:

I – a Modalidade de Aplicação;

II – o Elemento de Despesa; 
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III – o Identificador de Uso – Iduso; 

IV – as fontes de recursos quando a alteração ocorrer entre operações de crédito não vincu-
ladas a objetos de gastos específicos.

§ 1º As referidas alterações serão realizadas diretamente no Sistema de execução orçamen-
tária.

§ 2º As alterações referente a créditos orçamentários aprovados na Lei Orçamentária cujas 
despesas foram alocadas na região 22 – Estado do Ceará, poderão ser regionalizadas durante 
a execução orçamentária de acordo com o disposto nos §§ 14 e 15 do art. 10 desta Lei.

Art. 40. A descrição das ações orçamentárias poderá ser renomeada para melhor qualificá-
-las, sem alteração da essência do objeto.

SEÇÃO IV
DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

Art. 41. O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações destinadas a atender 
às ações públicas de saúde, à prestação de assistência médica, laboratorial e hospitalar aos 
servidores públicos, dentre outras, previdência e assistência social, obedecerá ao disposto 
no art. 203, § 3º, inciso IV da Constituição Estadual, e contará, dentre outros, com recursos 
provenientes: 

I - das contribuições previdenciárias dos servidores estaduais ativos e inativos;

II - de receitas próprias e vinculadas dos órgãos, fundos e entidades que integram exclusiva-
mente o orçamento de que trata esta Seção;

III - da aplicação mínima em ações e serviços públicos de saúde, em cumprimento ao dispos-
to na Emenda Constitucional nº 29, de 13 de setembro de 2000; 

IV - da Contribuição Patronal;

V - de outras receitas do Tesouro Estadual.

Parágrafo único. Os créditos orçamentários aos serviços de saúde do ISSEC serão majorados 
gradativamente até o final do período do PPA, Lei nº 15.109, de 2 de janeiro de 2012, respei-
tada a limitação orçamentária de cada exercício, conforme estabelecido nesta Lei.

SEÇÃO V
DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA OS PODERES LEGISLATIVO E JUDICIÁRIO E 

PARA O MINISTÉRIO PÚBLICO E A DEFENSORIA PÚBLICA

Art. 42. Para efeito do disposto nos arts. 49, inciso XIX, 99, § 1º, e 136, todos da Constituição 
Estadual, e art. 134, § 2º da Constituição Federal, ficam estipulados os seguintes limites para 
a elaboração das propostas orçamentárias dos Poderes Legislativo e Judiciário, bem como do 
Ministério Público e, no que couber, da Defensoria Pública:

I - as despesas com pessoal e encargos sociais obedecerão ao disposto nos arts. 60, 61, 62, 63, 
64, 65, 66, 67 e 68 desta Lei;

II - as demais despesas com custeio administrativo e operacional obedecerão ao disposto no 
art. 20 desta Lei.
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Parágrafo único. Aos Órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, à Defensoria Pública Geral 
do Estado e ao Ministério Público Estadual, fica assegurada autonomia funcional e adminis-
trativa e a iniciativa de sua proposta orçamentária, devendo ser-lhes entregues, até o dia 20 
de cada mês, em duodécimos, os recursos correspondentes às dotações orçamentárias e cré-
ditos suplementares e especiais, atendendo ao disposto no art. 168 da Constituição Federal.

Art. 43. Para efeito do disposto no art. 10 desta Lei, as propostas orçamentárias do Poder Le-
gislativo, compreendendo o Tribunal de Contas do Estado e o Tribunal de Contas dos Municí-
pios, do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública serão encaminhadas 
à Secretaria do Planejamento e Gestão - SEPLAG, por meio do Sistema Integrado Orçamen-
tário e Financeiro – SIOF, até 31 de agosto de 2013, de forma que possibilite o atendimento 
ao disposto no inciso VI, do § 3º, do art. 203 da Constituição Estadual.

Parágrafo único. O Poder Executivo colocará à disposição dos Poderes e demais órgãos men-
cionados no caput, no mínimo 30 (trinta) dias antes do prazo final para encaminhamento de 
suas propostas orçamentárias, o estudo e a estimativa da receita para o exercício de 2014 e a 
respectiva memória de cálculo.

Art. 44. A Lei Orçamentária Anual, para o exercício financeiro de 2014, consignará recursos 
para o funcionamento da Escola Superior do Legislativo, respeitados os limites estabelecidos 
nesta Lei.

SEÇÃO VI
DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTOS DAS 

EMPRESAS CONTROLADAS PELO ESTADO

Art. 45. Constará da Lei Orçamentária Anual o Orçamento de Investimento das Empresas 
Públicas e Sociedades de Economia Mista em que o Estado detenha a maioria do capital so-
cial com direito a voto, de acordo com art. 203, § 3º, inciso II da Constituição Estadual.

Parágrafo único. O orçamento de investimento detalhará, por empresa, as fontes de finan-
ciamento, de modo a evidenciar a origem dos recursos, e a despesa, segundo a classificação 
funcional, a estrutura programática, as categorias econômicas e os grupos de natureza da 
despesa de investimentos e inversões financeiras.

Art. 46. Não se aplicam às empresas públicas e às sociedades de economia mista, de que 
trata o artigo anterior, as normas gerais da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, no 
que concerne ao regime contábil, à execução do orçamento e ao demonstrativo de resultado.

§ 1º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a aplicação, no que couber, dos arts. 109 e 
110 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, para as finalidades a que se destinam.

§ 2º A execução orçamentária das empresas públicas dependentes dar-se-á através do Siste-
ma de Contabilidade do Estado.

SEÇÃO VII
DA PROGRAMAÇÃO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA E SUA 

LIMITAÇÃO

Art. 47. O Poder Executivo deverá elaborar e publicar até 30 (trinta) dias após a publicação 
da Lei Orçamentária de 2014, cronograma anual de desembolso mensal, por Poder e Órgão, 
e metas bimestrais de arrecadação, nos termos dos arts. 8º e 13 da Lei Complementar Federal 
nº 101, de 4 de maio de 2000, com vistas ao cumprimento das metas estabelecidas no anexo 
de que trata o art. 19 desta Lei.
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§ 1º O cronograma de desembolso mensal da despesa deverá estar compatibilizado com a 
programação das metas bimestrais de arrecadação.

§ 2º O cronograma mensal da despesa de pessoal e encargos sociais deverá refletir os impac-
tos dos aumentos concedidos aos servidores ativos e inativos, a partir do mês da sua imple-
mentação. 

§ 3º Observado o disposto no art. 100 da Constituição Federal, a programação para pagamen-
to de precatórios judiciários obedecerá ao cronograma de desembolso na forma de duodéci-
mos. 

§ 4º Excetuadas as despesas com pessoal e encargos sociais, os cronogramas anuais de de-
sembolso mensal das demais despesas dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário e do 
Ministério Público terão como referencial o repasse previsto no art. 168 da Constituição Fe-
deral, na forma de duodécimos.

Art. 48. Caso haja necessidade de limitação de empenho e da movimentação financeira de 
que trata o art. 9º da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, os percentuais 
e o montante necessário da limitação serão distribuídos, de forma proporcional à participa-
ção de cada um dos Poderes, do Ministério Público e da Defensoria Pública no conjunto de 
Outras Despesas Correntes e no de Investimentos e Inversões Financeiras, constantes na 
programação inicial da Lei Orçamentária, excetuando-se as despesas que constituem obriga-
ções constitucionais ou legais.

§ 1º Na hipótese de ocorrência do disposto neste artigo, o Poder Executivo comunicará aos 
demais Poderes, ao Ministério Público e à Defensoria Pública, nos 30 (trinta) dias subsequen-
tes ao bimestre, o montante que caberá a cada um na limitação de empenho e da movimen-
tação financeira, especificando os parâmetros adotados e as estimativas de receita e despesa, 
ficando facultada aos mesmos a distribuição da contenção entre os conjuntos de despesas 
citados no caput deste artigo e, consequentemente, entre os projetos/atividades/operações 
especiais contidos nas suas programações orçamentárias.

§ 2º Os Poderes, o Ministério Público e a Defensoria Pública do Estado, com base na comu-
nicação de que trata o § 1º deste artigo, publicarão ato próprio, até o vigésimo dia após o 
recebimento do comunicado do Poder Executivo, promovendo limitação de empenho e mo-
vimentação financeira, nos montantes necessários, estabelecendo os montantes disponíveis 
para empenho e movimentação financeira em cada um dos conjuntos de despesas menciona-
dos no caput deste artigo.

§ 3º Caso haja necessidade de limitação de empenho e da movimentação financeira, confor-
me previsto no caput deste artigo, os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, o Ministério 
Público e a Defensoria Pública minimizarão tal limitação, na medida do possível e de forma 
justificada, nos projetos/atividades/operações especiais de suas programações orçamentárias, 
localizados nos municípios de menor Índice de Desenvolvimento Municipal – IDM, vedada 
essa limitação aos municípios situados no Grupo 4 do IDM. 

§ 4º Caso haja limitação de empenho e de movimentação financeira, serão preservados, além 
das despesas obrigatórias, por força constitucional e legal, os programas/atividades/projetos 
relativos à ciência e tecnologia, pesquisa e desenvolvimento, combate à fome e à pobreza, 
e as ações relacionadas à criança, ao adolescente, ao idoso, aos portadores de necessidades 
especiais e à mulher.

§ 5º O Poder Executivo encaminhará à Assembleia Legislativa, no prazo estabelecido no 
caput do art. 9º da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, relatório conten-
do a memória de cálculo das novas estimativas de receita e despesa, revisão das projeções 



Leis Estaduais 2013  - Volume II Lei Nº 15.378 à Lei Nº 15.507 de 5 de julho 2013 a 27 de dezembro de 2013 | 61

das variáveis de que trata o anexo I - Anexo das Metas Fiscais desta Lei e justificativa da 
necessidade de limitação de empenho e da movimentação financeira nos percentuais, mon-
tantes e critérios estabelecidos nesta Lei.

SEÇÃO VIII
DAS TRANSFERÊNCIAS PARA PESSOAS JURÍDICAS DO SETOR PRIVADO E PARA 

PESSOAS FÍSICAS 

Art. 49. A transferência de recursos financeiros pelos poderes e órgãos da Administração 
Pública Estadual para pessoas jurídicas do setor privado e para pessoas físicas, para executar 
programas de governo em parceria, por meio de convênios e quaisquer instrumentos congê-
neres, deverá ser precedida do atendimento das seguintes condições:

I – previsão de recursos no orçamento ou em seus créditos adicionais; 

II – autorização em lei específica;

III – seleção de Planos de Trabalho.

§ 1º A Lei específica de que trata o inciso II deverá indicar, no mínimo, o programa orçamen-
tário, as ações vinculadas ao programa, os valores a serem transferidos e o público alvo. 

§ 2º A seleção prevista no inciso III será realizada mediante Aviso de Solicitação de Manifes-
tação de Interesse, que deverá conter expressamente os critérios de seleção. 

§ 3º O disposto no parágrafo anterior não se aplica nos casos em que a lei específica de que 
trata o inciso II:

I - indicar as pessoas jurídicas do setor privado ou as pessoas físicas para as quais serão trans-
feridos os recursos financeiros; 

II – tratar de programas executados pelos órgãos elencados no art. 10, alíneas a e b, da Lei 
nº 13.875, de 7 de fevereiro de 2007, objetivando a execução de projeto, atividade ou evento 
de duração certa, de interesse recíproco e em regime de mútua cooperação, respeitadas as 
competências institucionais dos referidos órgãos.

§ 4º O conteúdo dos Planos de Trabalho, de que trata o inciso III, deverá observar o disposto 
no § 1º, do art. 116 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

Art. 50. As pessoas jurídicas do setor privado e as pessoas físicas interessadas em executar 
programas de governo em parceria com poderes e órgãos da Administração Pública Estadual, 
por meio de convênios e instrumentos congêneres que impliquem na transferência de recur-
sos financeiros, deverão atender às seguintes exigências:

I – atender as condições de habilitação jurídica e regularidade fiscal previstas nos arts. 28 e 
29 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993;

II – ter o plano de trabalho selecionado ou atender ao disposto no art. 49, § 3º, incisos I e II 
desta Lei;

III – não estar em situação de inadimplência junto a qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública Estadual.

Parágrafo único. Às Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público regidas pela Lei 
Federal nº 9.790, de 23 de março de 1999, aplicam-se todas as condições e exigências previs-
tas nos arts. 49 e 50 desta Lei, para firmarem Termo de Parceria com os órgãos e entidades da 
Administração Pública do Estado do Ceará. 
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Art. 51. As condições exigidas nos incisos I e III do art. 50 deverão ser mantidas durante toda 
a execução do convênio ou instrumento congênere e observadas para celebração de aditivos 
de valor. 

SEÇÃO IX
DAS TRANSFERÊNCIAS PARA PESSOAS JURÍDICAS DO SETOR PRIVADO 

QUALIFICADAS COMO ORGANIZAÇÕES SOCIAIS

Art. 52. A transferência de recursos financeiros para fomento às atividades realizadas por 
pessoas jurídicas do setor privado qualificadas como Organizações Sociais, nos termos da 
Lei nº 12.781, de 30 de dezembro de 1997, e suas alterações dar-se-á por meio de Contrato de 
Gestão, e deverá ser precedida do atendimento das seguintes condições:

I – previsão de recursos no orçamento do órgão ou entidade supervisora da área correspon-
dente à atividade fomentada;

II – aprovação do Plano de Trabalho do Contrato de Gestão pelo Conselho de Administração 
da Organização Social e pelo Secretário de Estado ou autoridade competente da entidade 
contratante;

III – designação pelo Secretário de Estado ou autoridade competente da entidade contratan-
te, da Comissão de Avaliação que irá acompanhar o desenvolvimento do programa de traba-
lho e as metas estabelecidas no Contrato de Gestão;

IV – atendimento das condições de habilitação jurídica e regularidade fiscal previstas nos 
arts. 28 e 29 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

V – adimplência da Organização Social junto a qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública Estadual.

SEÇÃO X
DAS TRANSFERÊNCIAS PARA EMPRESAS CONTROLADAS PELO ESTADO

Art. 53. As transferências de recursos para sociedades de economia mista, empresas públicas 
e demais entidades em que o Estado, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital 
social com direito a voto, não integrantes do orçamento fiscal, dar-se-á por aumento de parti-
cipação acionária, mediante autorização legal concedida na lei de criação ou lei subsequente.

§ 1º Excepcionalmente, os órgãos e entidades integrantes do orçamento fiscal poderão trans-
ferir recursos para as empresas públicas e sociedades de economia mista de que trata o caput, 
visando à realização de investimentos públicos ou a sua manutenção, desde que os bens re-
sultantes ou mantidos pertençam ao patrimônio público estadual. 

§ 2º As transferências, de que trata o parágrafo anterior, serão formalizadas mediante ce-
lebração de Termo de Cooperação e contabilizadas como despesas correntes ou de capital, 
conforme o caso, e registradas nos elementos de despesa correspondentes.

SEÇÃO XI
DAS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS PARA ENTES E ENTIDADES PÚBLICAS

Art. 54. Os poderes e órgãos da Administração Pública Estadual, para realizar transferências 
voluntárias de recursos para entes ou entidades públicas, por meio de convênios e quaisquer 
instrumentos congêneres, deverão: 
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I – ter previsão de recursos no orçamento ou em seus créditos adicionais;

II – aprovar ou selecionar Planos de Trabalho.

Art. 55. Os entes e as entidades públicas, interessados em executar programas de governo 
em parceria, por meio de convênios e instrumentos congêneres, deverão atender às seguintes 
condições:

I - estar em situação de regularidade cadastral; 

II - ter o plano de trabalho aprovado ou selecionado;

III – não estar em situação de inadimplência junto a qualquer órgão ou entidade da Admi-
nistração Pública Estadual;

IV – estar adimplente com as contribuições do Seguro Safra.

Parágrafo único. As exigências previstas neste artigo não se aplicam às transferências para 
atender exclusivamente:

I – às situações de emergência ou calamidade pública, formalmente reconhecidas pelo Poder 
Executivo Estadual, durante o período que estas subsistirem;

II – à execução de programas e ações de educação, saúde e assistência social.

SEÇÃO XII
DA CONTRAPARTIDA

Art. 56. É facultativa a exigência de contrapartida das pessoas jurídicas do setor privado e das 
pessoas físicas para recebimento de recursos mediante convênios e instrumentos congêneres 
firmados com o Governo Estadual, conforme critérios estabelecidos para fins de seleção dos 
Planos de Trabalho.

Art. 57. É obrigatória a contrapartida dos municípios, calculada sobre o valor transferido pelo 
concedente para recebimento de recursos mediante convênios, acordos, ajustes e similares 
firmados com o Governo Estadual, podendo ser atendida por meio de recursos financeiros, 
humanos ou materiais, ou de bens e serviços economicamente mensuráveis, segundo critério 
de percentual da receita de impostos em relação às receitas orçamentárias realizadas no ano 
de 2012, (divulgado pelo Sistema Finanças do Brasil, da Secretaria do Tesouro Nacional - 
FINBRA), observados os seguintes parâmetros: 

I – 5% (cinco por cento) para os municípios cuja receita de impostos municipais em relação 
ao total das receitas orçamentárias seja inferior a 5% (cinco por cento); 

II – 7% (sete por cento) para os municípios cuja receita de impostos municipais em relação 
ao total das receitas orçamentárias seja igual ou superior a 5% (cinco por cento) e inferior a 
10% (dez por cento);

III – 10% (dez por cento) para os municípios cuja receita de impostos municipais em relação 
ao total das receitas orçamentárias seja igual ou superior a 10% (dez por cento) e inferior a 
20% (vinte por cento);

IV – 20% (vinte por cento) para os municípios cuja receita de impostos municipais em relação 
ao total das receitas orçamentárias seja igual ou superior a 20% (vinte por cento).
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§ 1º Os percentuais de contrapartida fixados nos incisos I a IV deste artigo poderão ser redu-
zidos ou ampliados, conforme critérios estabelecidos para fins de aprovação ou seleção dos 
planos de trabalho, nos seguintes casos:

I – projetos financiados por operações de crédito internas e externas;

II – programas de educação básica, de ações básicas de saúde, de segurança pública, de as-
sistência social e de combate à pobreza. 

§ 2º Os critérios estabelecidos para fins de aprovação ou seleção dos planos de trabalho deve-
rão especificar o percentual de contrapartida a ser aportada em recursos financeiros.

§ 3º A exigência da contrapartida prevista no caput não se aplica a municípios que se encon-
trarem em situação de emergência ou calamidade pública, formalmente reconhecida durante 
o período que essa subsistir.    

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO ESTADO

Art. 58. Adicionalmente à legislação vigente de concessão ou ampliação de benefícios ou in-
centivos fiscais, o Poder Executivo poderá encaminhar à Assembleia Legislativa projetos de 
lei que visem conceder ou ampliar novos benefícios ou incentivos fiscais.

§ 1º Os projetos de lei referentes à concessão ou ampliação de benefícios ou incentivos fis-
cais, de caráter não geral, serão acompanhados das devidas justificativas de diminuição de 
despesas ou do correspondente aumento de receita, que assegure o cumprimento das metas 
fiscais.

§ 2º Por não se constituir renúncia de receita, a concessão ou ampliação de benefícios ou 
incentivos fiscais de caráter geral, fica dispensada de apresentação das medidas de compen-
sação nos projetos de lei correspondentes.

Art. 59. Na elaboração da estimativa das receitas do Projeto de Lei Orçamentária Anual, se-
rão considerados os efeitos de alterações na legislação tributária que venham a ser realizadas 
até 31 de dezembro de 2013, em especial:

I - as modificações na legislação tributária decorrentes de alterações no Sistema Tributário 
Nacional;

II - a concessão, redução e revogação de isenções fiscais de caráter geral;

III - a modificação de alíquotas dos tributos de competência estadual;

IV - outras alterações na legislação que proporcionem modificações na receita tributária.

§ 1º O Poder Executivo poderá enviar à Assembleia Legislativa projetos de lei, dispondo so-
bre alterações na legislação tributária, especialmente sobre:

I - revisão dos benefícios e incentivos fiscais existentes de caráter geral;

II - continuidade à implementação de medidas tributárias de proteção à economia cearense, 
em especial às cadeias tradicionais e históricas do Estado, geradoras de renda e trabalho;

III - crescimento real do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre a Prestação de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação 
- ICMS;
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IV - promoção da educação tributária;

V – modificação na legislação do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - 
IPVA, objetivando a adequação dos prazos de recolhimento, atualização da tabela dos valores 
venais dos veículos e alteração de alíquotas;

VI - aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança e arrecadação dos tributos esta-
duais;

VII - adoção de medidas que se equiparem às concedidas pelas outras Unidades da Federa-
ção, criando condições e estímulos aos contribuintes que tenham intenção de se instalar e aos 
que estejam instalados em território cearense, visando ao seu desenvolvimento econômico;

VIII - ajuste das alíquotas nominais e da carga tributária efetiva em função da essencialidade 
das mercadorias e dos serviços;

IX - modernização e agilização dos processos de cobrança e controle dos créditos tributários 
e na dinamização do contencioso administrativo;

X - fiscalização por setores de atividade econômica e dos contribuintes com maior represen-
tação na arrecadação;

XI – tratamento tributário diferenciado à microempresa, ao microprodutor rural, à empresa 
de pequeno porte a ao produtor rural de pequeno porte. 

§ 2º Na estimativa das receitas da Lei Orçamentária Anual, poderão ser considerados os 
efeitos de proposta de alteração na legislação tributária e de contribuições que estejam em 
tramitação na Assembleia Legislativa.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS POLÍTICAS DE RECURSOS HUMANOS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

Art. 60. Na elaboração de suas propostas orçamentárias, os Poderes Legislativo, Judiciário 
e Executivo, o Ministério Público e a Defensoria Pública terão como limites para pessoal, a 
despesa de pessoal e encargos sociais projetada para o ano de 2013, corrigida para preços de 
2014, com base nos seguintes critérios:

I – a projeção da despesa de pessoal de 2013 será calculada tomando por base a média men-
sal da despesa empenhada em Pessoal e Encargos Sociais no primeiro semestre, excluindo as 
despesas relacionadas à Folha Complementar;

II – a atualização para 2014 será realizada com base na variação do IPCA estabelecida nos 
parâmetros macroeconômicos estabelecidos no anexo II – Anexo de Metas Fiscais, desta Lei.

§ 1º Aos limites estabelecidos no caput deste artigo, poderão ser adicionados o crescimento 
vegetativo da folha, conforme parâmetros estabelecidos pela SEPLAG, e outros acréscimos 
legais aplicáveis.

§ 2º Para fins de atendimento ao disposto no caput deste artigo, os Poderes Legislativo, Judi-
ciário, o Ministério Público e a Defensoria Pública informarão à Secretaria do Planejamento 
e Gestão - SEPLAG, até 30 de julho de 2013, as suas respectivas projeções das despesas de 
pessoal, instruídas com memória de cálculo, demonstrando sua compatibilidade com o dis-
posto nos arts. 18, 19, 20 e 21 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000. 
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Art. 61. Para os fins do disposto nos arts. 19 e 20 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de 
maio de 2000, a despesa total com pessoal, em cada período de apuração, não poderá exceder 
os seguintes percentuais da Receita Corrente Líquida - RCL:  

I - no Poder Executivo: 48,6 % (quarenta e oito inteiros e seis décimos por cento);

II - no Poder Judiciário: 6,0% (seis por cento);

III - no Poder Legislativo: 3,4 % (três inteiros e quatro décimos por cento);

IV - no Ministério Público: 2,0% (dois por cento).

Art. 62. Na verificação dos limites definidos no art. 61 desta Lei, serão também computadas, 
em cada um dos Poderes e no Ministério Público, as seguintes despesas:

I - com inativos e os pensionistas, segundo a origem do benefício previdenciário, ainda que 
a despesa seja empenhada e paga por intermédio do Sistema Único de Previdência Social 
dos Servidores Públicos Civis e Militares, dos Agentes Públicos e dos Membros de Poder do 
Estado do Ceará – SUPSEC, e dos Encargos Gerais do Estado, nos termos da Resolução nº 
3.767, de 9 de novembro de 2005, do Tribunal de Contas do Estado;

II - com servidores requisitados.

Art. 63. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1º, inciso II da Constituição Fede-
ral, ficam autorizadas as concessões de quaisquer vantagens, criação de cargos, empregos e 
funções, alterações de estruturas de carreiras, aumentos de remuneração, bem como admis-
sões ou contratações de pessoal a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração 
direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, observadas 
as demais normas aplicáveis.

Parágrafo único. Os recursos necessários ao atendimento do disposto no caput deste artigo, 
caso as dotações da Lei Orçamentária sejam insuficientes, serão objeto de crédito adicional a 
ser criado no exercício de 2014, observado o disposto no art. 17 da Lei Complementar Federal 
nº 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 64. Fica autorizada a revisão geral das remunerações, subsídios, proventos e pensões dos 
servidores ativos e inativos e pensionistas dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário e 
do Ministério Público, das autarquias e fundações públicas cujo percentual será definido em 
lei específica.

Art. 65. Para efeito da elaboração e execução da despesa de pessoal, os Poderes e órgãos 
consignarão dotações específicas, distinguindo pagamento da folha normal e pagamento da 
folha complementar.

§ 1º A folha normal de pagamento de pessoal e encargos sociais compreende as despesas 
classificadas nos elementos discriminados abaixo, consoante Portaria Conjunta STN/SOF nº 
3, de 2008 e suas alterações posteriores: 

I - 319001 - Aposentadorias e Reformas;

II - 319003 - Pensões;

III - 319004 - Contratação por Tempo Determinado;

IV - 319005 - Outros Benefícios Previdenciários;

V - 319007 - Contribuição a Entidades Fechadas de Previdência;
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VI - 319008 - Outros Benefícios Assistenciais;

VII - 319009 - Salário-Família;

VIII - 319011 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil;

IX - 319012 - Vencimento e Vantagens Fixas – Pessoal Militar;

X - 319013 - Obrigações Patronais;

XI - 319016 - Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil;

XII - 319017 - Outras Despesas Variáveis – Pessoal Militar;

XIII - 319096 - Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado.

§ 2º Os elementos discriminados no caput deste artigo poderão ser acrescidos de outros que 
se identifiquem como despesa da folha normal, mediante solicitação justificada da necessi-
dade dirigida à Secretaria do Planejamento e Gestão - SEPLAG.

§ 3º A folha complementar de pessoal ativo, inativo e pensionista, civis e militares, com-
preende:

I - sentenças judiciais, medidas cautelares e tutelas antecipadas;

II - indenizações e restituições, estas de natureza remuneratória, a qualquer título, de exer-
cícios anteriores;

III - outras despesas não especificadas no § 1º deste artigo e outras de caráter eventual.

§ 4º Fica vedada a emissão de empenho, liquidação e pagamento para despesas com pessoal 
e encargos sociais, utilizando dotações orçamentárias consignadas no orçamento cujos títu-
los descritores se apresentam de forma genérica e abrangente.

§ 5º As despesas da folha complementar do exercício vigente não poderão exceder a 1% (um 
por cento) da despesa anual da folha normal de pagamento de pessoal do ano anterior, em 
cada um dos Poderes, Executivo, Legislativo e Judiciário e o Ministério Público Estadual, 
ressalvado o caso previsto no inciso I do § 3º deste artigo, e os definidos em lei específica.

§ 6º As despesas de pessoal na modalidade 91 - Aplicação Direta Decorrente de Operação 
entre Órgãos, Fundos e Entidades integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
- não serão computadas para cálculo do limite definido no § 5º deste artigo.

§ 7º Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a execu-
ção de despesa de pessoal que não atenda o disposto nesta Lei.

Art. 66. O Poder Executivo, por intermédio da Secretaria do Planejamento e Gestão - SE-
PLAG, publicará no Diário Oficial do Estado - DOE, até 30 de setembro de 2013, com base 
na situação vigente em 30 de junho de 2013, a tabela de cargos efetivos comissionados inte-
grantes do quadro geral de pessoal civil, explicitando os cargos ocupados e vagos, respecti-
vamente. 

Parágrafo único. Os Poderes Legislativo e Judiciário, assim como o Ministério Público e a 
Defensoria Pública, observarão o disposto neste artigo, mediante ato próprio dos dirigentes 
máximos de cada órgão, destacando, inclusive, as entidades vinculadas da administração 
indireta.

Art. 67. No exercício de 2014, observado o disposto no art. 37, inciso II, e art. 169 da Consti-
tuição Federal, somente poderão ser admitidos servidores se:
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I - existirem cargos e empregos públicos vagos a preencher, demonstrados na tabela a que se 
refere o art. 66 desta Lei, ou quando criados por lei específica;

II - houver vacância dos cargos ocupados constantes da tabela a que se refere o art. 67 desta 
Lei;

III - for observado o limite das despesas com pessoal nos termos do art. 62 desta Lei.

Art. 68. No exercício de 2014, a realização de gastos adicionais com pessoal, a qualquer título 
quando a despesa houver extrapolado o percentual de 95% (noventa e cinco por cento) dos li-
mites previstos no art. 61 desta Lei, somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimen-
to de relevantes interesses públicos, de situações emergenciais de risco ou de prejuízo para 
a sociedade, especialmente os voltados para as áreas de saúde, assistência social, segurança 
pública e educação.

Art. 69. Para atendimento do § 1° do art. 18 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de 
maio de 2000, aplica-se o disposto na Portaria da Secretaria do Tesouro Nacional nº 407, de 
20 de junho de 2011, que aprova a 4ª edição do Manual Técnico de Demonstrativos Fiscais e 
na Resolução nº 3.408, de 1º de novembro de 2005, do Tribunal de Contas do Estado.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA ESTADUAL

Art. 70. As operações de crédito interno e externo reger-se-ão pelo que determinam a Reso-
lução nº 40, de 20 de dezembro de 2001, alterada pela Resolução nº 5, de 3 de abril de 2002, 
e a Resolução nº 43, de 21 de dezembro de 2001, alterada pela Resolução nº 6, de 4 de junho 
de 2007, todas do Senado Federal, e na forma do Capítulo VII da Lei Complementar Federal 
nº 101, de 4 de maio de 2000. 

Parágrafo único. A administração da dívida interna e externa contratada e a captação de 
recursos por órgãos ou entidades da Administração Pública Estadual, obedecida à legislação 
em vigor, limitar-se-ão à necessidade de recursos para atender:

I - mediante operações e/ou doações, junto a instituições financeiras nacionais e internacio-
nais, públicas e/ou privadas, organismos internacionais e órgãos ou entidades governamen-
tais:

a) ao serviço da dívida interna e externa de cada órgão ou entidade;

b) aos investimentos definidos nas metas e prioridades do Governo do Estado;

c) ao aumento de capital das sociedades em que o Estado detenha, direta ou indiretamente, 
a maioria do capital social com direito a voto;

II - mediante alienação de ativos:

a) ao atendimento de programas sociais;

b) ao ajuste do setor público e redução do endividamento;

c) à renegociação de passivos.
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CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 71. As entidades de direito privado beneficiadas com recursos públicos, a qualquer título, 
submeter-se-ão à fiscalização do Poder concedente com a finalidade de verificar o cumpri-
mento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos.

Art. 72. São vedados quaisquer procedimentos no âmbito dos sistemas de orçamento, 
programação financeira e contabilidade, que viabilizem a execução de despesas sem que 
esteja comprovada a suficiente disponibilidade de dotação orçamentária.

Art. 73. A Lei Orçamentária de 2014 conterá reserva de contingência, constituída exclusiva-
mente com recursos do orçamento fiscal, em montante equivalente a, no máximo, 1% (um por 
cento) da receita corrente líquida, da fonte do Tesouro, na forma definida no inciso I do § 10 
do art. 10 desta Lei, e atenderá:

I - passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos classificados, conforme 
a natureza dos fatores originários, nas seguintes classes:

a) controvérsias sobre indexação e controles de preços praticados durante planos de estabi-
lização econômica;

b) questionamentos judiciais de ordem fiscal contra o Tesouro Estadual, bem como riscos per-
tinentes a ativos do Estado decorrentes de operações de liquidação extrajudicial;

c) outras demandas judiciais contra o Estado;

d) lides de ordem tributária e previdenciária;

e) questões judiciais pertinentes à administração do Estado, tais como privatizações, liqui-
dação ou extinção de órgãos ou de empresas e atos que afetam a administração de pessoal;

f) dívidas em processo de reconhecimento pelo Estado; 

g) operações de aval e garantia, fundos e outros;

II - situações de emergência e calamidades públicas.

Parágrafo único. Na hipótese de não utilização da Reserva de Contingência nos fins previs-
tos neste artigo até 30 de novembro de 2014, o Poder Executivo poderá dispor sobre a desti-
nação da dotação para financiamento da abertura de créditos adicionais.

Art. 74. O Projeto de Lei Orçamentária de 2014 será encaminhado à sanção até o encerra-
mento da Sessão Legislativa.

Art. 75. Caso o Projeto de Lei Orçamentária de 2014 não seja encaminhado para sanção até 
31 de dezembro de 2013, a programação dele constante poderá ser executada, em cada mês, 
até o limite de 1/12 (um doze avos) do total de cada dotação, na forma da proposta original-
mente encaminhada à Assembleia Legislativa, até que seja sancionada e promulgada a res-
pectiva Lei Orçamentária.

§ 1º Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei Orçamentária de 2014 a utilização 
dos recursos autorizada neste artigo.

§ 2º Depois de sancionada a Lei Orçamentária de 2014, serão ajustadas as fontes de recursos 
e os saldos negativos apurados em virtude de emendas apresentadas ao Projeto de Lei Orça-
mentária na Assembleia Legislativa, mediante abertura, por Decreto do Poder Executivo, de 
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créditos adicionais suplementares, com base em remanejamento de dotações e publicados os 
respectivos atos.

§ 3º Não se incluem, no limite previsto no caput deste artigo, as dotações para atendimento 
das seguintes despesas:

I - pessoal e encargos sociais;

II - pagamento de benefícios previdenciários a cargo do Sistema Único de Previdência Social 
dos Servidores Públicos Civis e Militares, dos Agentes Públicos e dos Membros de Poder do 
Estado do Ceará – SUPSEC;

III - pagamento do serviço da dívida estadual;

IV - pagamento das despesas correntes relativas à operacionalização do Sistema Único de 
Saúde – SUS;

V - transferências constitucionais e legais por repartição de receitas a municípios.

Art. 76. Até 72 (setenta e duas) horas após o encaminhamento à sanção governamental do 
Autógrafo de Lei Orçamentária de 2014 e dos Autógrafos de Lei de créditos adicionais, o Po-
der Legislativo enviará, em meio digital de processamento eletrônico, os dados e informações 
relativos aos Autógrafos, indicando:

I - em relação a cada categoria de programação e grupo de despesa dos projetos originais, 
o total dos acréscimos e o total dos decréscimos, por fonte e macrorregião, realizados pela 
Assembleia Legislativa, em razão de emendas;

II - as novas categorias de programação e, em relação a estas, os detalhamentos fixados no 
art. 13 desta Lei, as fontes e as denominações atribuídas em razão de emendas.

Art. 77. As unidades responsáveis pela execução dos créditos orçamentários e adicionais 
aprovados processarão o empenho da despesa, observados os limites fixados para cada órgão 
ou entidade, unidade orçamentária, categoria de programação e respectivos grupos de natu-
reza da despesa, fontes de recursos, modalidade de aplicação, identificador de uso e macror-
região, especificando o elemento da despesa.

Art. 78. A prestação anual de contas do Governador do Estado incluirá relatório de execução 
dos principais programas e projetos, contendo identificação, data de início, data de conclu-
são, quando couber, informação quantitativa, podendo ser em percentual de realização física.

Art. 79. O Conselho Estadual de Desenvolvimento Econômico deverá enviar, trimestralmen-
te, à Comissão de Indústria, Comércio, Turismo e Serviços da Assembleia Legislativa e publi-
car no Diário Oficial do Estado relatório das operações realizadas pelo Fundo de Desenvol-
vimento Industrial – FDI.

Parágrafo único. No relatório especificado no caput deste artigo, constarão todas as ope-
rações realizadas pelo FDI com o seu andamento em termos de retornos de pagamento por 
parte das empresas beneficiadas.

Art. 80. A política de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento, que 
o Estado vier a constituir, será definida em projeto de lei específico.

Art. 81. A seleção de bolsistas e a respectiva concessão de bolsas para pesquisa e extensão 
tecnológicas da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Educação Superior - SECITECE, da Fun-
dação Cearense de Meteorologia e Recursos Hídricos – FUNCEME, e da Fundação Núcleo 
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de Tecnologia Industrial – NUTEC, passa a ser da responsabilidade da Fundação Cearense 
de Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FUNCAP.

Parágrafo único. O custeio das bolsas correrá por conta das dotações orçamentárias dos ór-
gãos e entidades previstas neste artigo, descentralizadas nos termos do Decreto Estadual nº 
29.623, de 14 de janeiro de 2009, e alterações, sendo vedada a utilização destes recursos para 
pagamento de bolsas de pesquisa e extensão tecnológicas em outros órgãos ou entidades 
públicas ou privadas. 

Art. 82. As despesas relativas ao pagamento a pessoas jurídicas do setor privado ou pessoas 
físicas em caráter de doação, premiação ou reconhecimento público, deverão ser precedidas 
do atendimento das seguintes condições:

I – previsão de recursos no orçamento ou em seus créditos adicionais; 

II – autorização em lei específica.

Art. 83. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 84. Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de 
julho de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO
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LEI N.º 15.407, DE 25 DE JULHO DE 2013. (D.O. 04.09.13)
(Autoria: Deputado Nenen Coelho)

DISPÕE SOBRE A AFIXAÇÃO DE CARTAZ, EM 
ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE QUE REALIZEM 
ATENDIMENTO MÉDICO-HOSPITALAR 
EMERGENCIAL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica obrigatória a afixação de cartaz, em estabelecimentos de saúde que realizem 
atendimento médico-hospitalar emergencial, contendo a mensagem: “Constitui crime a exi-
gência de cheque-caução, nota promissória ou qualquer garantia, bem como o preenchimen-
to prévio de formulários administrativos, como condição para o atendimento médico-hospi-
talar emergencial.”

Art. 2º O texto do cartaz deverá ser escrito com letras maiúsculas de fácil leitura e compreen-
são, exposto em local visível ao público, possibilitando sua visualização a distância.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de 
julho de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Raimundo José Arruda Bastos
SECRETÁRIO DASAÚDE
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LEI N.º 15.408, DE 12 DE AGOSTO DE 2013. (D.O. 27.08.13)

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 12.781, DE 30 DE 
DEZEMBRO DE 1997, QUE INSTITUI O PROGRAMA 
ESTADUAL DE INCENTIVO ÀS ORGANIZAÇÕES 
SOCIAIS, DISPÕE SOBRE A QUALIFICAÇÃO DESTAS 
ENTIDADES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 12.781, de 30 de dezembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 3º O Conselho de Administração da Organização Social será composto de 7 (sete) 
membros, observada a seguinte composição:

I - 2 (dois) representantes do Poder Executivo Estadual;

II - 2 (dois) representantes da sociedade civil;

III - 1 (um) representante eleito dentre os membros ou associados, no caso de associação 
civil;

IV - 1 (um) representante eleito pelos demais membros do Conselho, dentre pessoas de 
notória capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral;

V - 1 (um) membro indicado ou eleito na forma estabelecida pelo estatuto.” (NR)

Art. 2º O art. 5º da Lei nº 12.781, de 30 de dezembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 5º O Conselho Fiscal da organização social será constituído de 7 (sete) membros 
efetivos e respectivos suplentes, na qualidade de membros natos, tendo a seguinte com-
posição:

I – 2 (dois) representantes da Secretaria da área correspondente à atividade fomentada;

II - 1 (um) representante da Secretaria da Fazenda;

III - 1 (um) representante da Secretaria do Planejamento e Gestão;

IV - 1 (um) representante da Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado;

V – 1 (um) representante dos empregados da organização social, escolhido em assembleia 
pelos associados da entidade representativa dos empregados;

VI - 1 (um) membro indicado pelas entidades representativas da sociedade civil.” (NR)

Art. 3º O caput do art. 18 da Lei nº 12.781, de 30 de dezembro de 1997, passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art.18. A Organização Social deverá dispor de regulamento próprio, contendo os proce-
dimentos a serem adotados para fins de aquisição de materiais, obras, serviços e emprega-
dos, com a utilização de recursos provenientes do Contrato de Gestão, observados os prin-
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cípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da eficiência, da transparência, 
da isonomia e da publicidade.” (NR)

Art. 4º O parágrafo único do art. 21-B da Lei nº 15.356, de 4 de junho de 2013, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Parágrafo único. Os contratos de gestão anteriores à promulgação desta Lei, indepen-
dentemente da data de sua publicação, têm vigência, eficácia e execução a partir de suas 
assinaturas, ficando convalidadas todas as transferências empenhadas e realizadas a par-
tir da data de sua assinatura.” (NR)

Art. 5º Os arts. 3º e 5º da Lei nº 12.781, de 30 de dezembro de 1997, com a redação dada por 
esta Lei, e o § 1º do art. 18 da Lei nº 12.781, de 30 de dezembro de 1997, com a redação dada 
pela Lei nº 15.356, de 4 de junho de 2013,  produzirão eficácia a partir de 15 de outubro de 
2013.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de 
agosto de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

João Alves de Melo
CONTROLADOR E OUVIDOR GERAL DO ESTADO

Antônio Eduardo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO
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LEI N.º 15.409, DE 05 DE SETEMBRO DE 2013. (D.O. 05.09.13)

ALTERA O CAPUT DO ART. 1º DA LEI Nº 15.132, DE 
28 DE MARÇO DE 2012, QUE AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO A CONTRATAR FINANCIAMENTO JUNTO 
AO BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E SOCIAL – BNDES.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 15.132, de 28 de março de 2012, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito interno junto 
ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, até o limite de 
R$739.989.214,64 (setecentos e trinta e nove milhões, novecentos e oitenta e nove mil, 
duzentos e quatorze reais e sessenta e quatro centavos), destinada ao financiamento da 
Ampliação do Porto do Pecém – 2ª Etapa, observadas as disposições legais em vigor para 
a contratação de operações de crédito e as normas do BNDES.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 5 de 
setembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO
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LEI N.º 15.410, DE 12 DE SETEMBRO DE 2013. (D.O. 26.09.13)

ALTERA O CAPUT DO ART. 1º DA LEI Nº 14.560, DE 21 
DE DEZEMBRO DE 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O caput do art. 1º da Lei nº 14.560, de 21 de dezembro de 2009, passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art. 1º Ficam isentas do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de Co-
municação – ICMS, as operações e prestações com produtos enquadrados no Programa 
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF, de que trata o art.19 da 
Lei Federal nº 10.696, de 2 de julho de 2003, destinadas ao atendimento das demandas 
de suplementação alimentar e nutricional dos programas sociais deste Estado, nos termos 
do Convênio nº 234/2008 – SESAN, e do Termo de Adesão nº 119/2012, celebrados com a 
União.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de 
setembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

José Nelson Martins de Sousa
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

João Marcos Maia
SECRETÁRIO DA FAZENDA
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LEI N.º 15.411, DE 12 DE SETEMBRO DE 2013. (D.O. 19.09.13)
(Autoria: Deputado Lucílvio Girão)

DENOMINA SALABERGA TORQUATO GOMES DE 
MATOS A ESCOLA PROFISSIONALIZANTE NO 
MUNICÍPIO DE MARANGUAPE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada Salaberga Torquato Gomes de Matos a Escola Profissionalizante, no 
Município de Maranguape, no Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de 
setembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Maurício Holanda Maia
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO EM EXERCÍCIO

LEI N.º 15.412, 12 DE SETEMBRO DE 2013. (D.O. 19.09.13)
(Autoria: Deputado João Jaime)

DENOMINA FRANCISCO PAIVA TAVARES A ESCOLA 
PROFISSIONALIZANTE NO MUNICÍPIO DE 
CARIDADE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada Francisco Paiva Tavares a Escola Profissionalizante no Município de 
Caridade, no Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de 
setembro de 2013.
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Cid Ferreira Gomes
GOVERNDOR DO ESTADO DO CEARÁ

Maurício Holanda Maia
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO EM EXERCÍCIO

LEI N.º 15.413, DE 12 DE SETEMBRO DE 2013. (D.O. 19.09.13)
(Autoria: Deputado Dedé Teixeira)

DENOMINA LIA SIDOU A ESCOLA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E MÉDIO, NO MUNICÍPIO DE 
AQUIRAZ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada Lia Sidou a Escola de Ensino Médio, no Município de Aquiraz, no 
Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de 
setembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNDOR DO ESTADO DO CEARÁ

Maurício Holanda Maia 
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO EM EXERCÍCIO
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LEI N.º 15.414, DE 12 DE SETEMBRO DE 2013. (D.O. 19.09.13)
(Autoria: Deputada Bethrose)

DENOMINA DOMINGOS JESSÉ DE OLIVEIRA A    
ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO MÉDIO, NO DISTRITO 
DE CÁGADO, NO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada Domingos Jessé de Oliveira a Escola Estadual de Ensino Médio, no 
Distrito de Cágado, no Município de São Gonçalo do Amarante, no Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de 
setembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Maurício Holanda Maia
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO EM EXERCÍCIO



80 | Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

LEI N.º 15.415, DE 12 DE SETEMBRO DE 2013. (D.O. 23.09.13)
(Autoria: Deputada Patrícia Saboya)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO 
SOBRE DOENÇAS RARAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído, no Estado do Ceará, o Dia Estadual de Conscientização sobre Doenças 
Raras a ser comemorado, anualmente, no último dia de fevereiro.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, considera-se doença rara a patologia cuja preva-
lência em cada 100 (cem) mil habitantes corresponda a 65 (sessenta e cinco) casos, conforme 
recomendação da Organização Mundial de Saúde.

Art. 2º O Dia de Conscientização sobre Doenças Raras passa a integrar o Calendário Oficial 
do Estado do Ceará.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 16 de 
setembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Haroldo Jorge de Carvalho Pontes
SECRETÁRIO DA SAÚDE EM EXERCÍCIO
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LEI N.º 15.416, DE 12 DE SETEMBRO DE 2013. (D.O. 19.09.13)
(Autoria: Deputada Bethrose)

DENOMINA WALTER RAMOS DE ARAÚJO A ESCOLA 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL NO 
MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada Walter Ramos de Araújo a Escola Estadual de Educação Profissional 
no Município de São Gonçalo do Amarante, no Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de 
setembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Maurício Holanda Maia
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO EM EXERCÍCIO
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LEI N.º 15.417, DE 12 DE SETEMBRO DE 2013. (D.O. 19.09.13)
(Autoria: Deputada Patrícia Saboya)

DENOMINA ALBERTO DE SOUSA MOTA A RODOVIA 
CE - 363, NO TRECHO DE ENTRONCAMENTO QUE 
LIGA A LOCALIDADE DE CONCEIÇÃO À VILA DE 
MARRUÁS, NO MUNICÍPIO DE TAUÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica denominada Alberto de Sousa Mota a Rodovia CE 363, no trecho de entronca-
mento que liga a localidade Conceição à Vila de Marruás, no Município de Tauá, no Estado 
do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de 
setembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNDOR DO ESTADO DO CEARÁ

Francisco Adail de Carvalho Fontenele
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA
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LEI N.º 15.418, DE 12 DE SETEMBRO DE 2013. (D.O. 19.09.13)
(Autoria: Deputada Mirian Sobreira)

DENOMINA LUCAS EMMANUEL LIMA PINHEIRO A 
ESCOLA PROFISSIONALIZANTE NO MUNICÍPIO DE 
IGUATU. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada Lucas Emmanuel Lima Pinheiro a Escola Profissionalizante, locali-
zada na Vila Moura, no Município de Iguatu, no Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de 
setembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Maurício Holanda Maia
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO EM EXERCÍCIO 
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LEI N.º 15.419, DE 12 DE SETEMBRO DE 2013. (D.O. 19.09.13)
(Autoria: Deputada Patrícia Saboya)

DENOMINA MARIA DAS DORES CIDRÃO 
ALEXANDRINO – DORINHA CIDRÃO, A ESCOLA DE 
ENSINO MÉDIO, LOCALIZADA NO DISTRITO DE 
MARRECAS, NO MUNICÍPIO DE TAUÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art.1º Fica denominada Maria das Dores Cidrão Alexandrino – Dorinha Cidrão, a Escola 
de Ensino Médio, localizada no Distrito de Marrecas, no Município de Tauá, no Estado do 
Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de 
setembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVRNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Maurício Holanda Maia
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO EM EXERCÍCIO
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LEI N.º 15.420, DE 12 DE SETEMBRO DE 2013. (D.O. 19.09.13)
(Autoria: Mesa Diretora)

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE VANTAGEM 
AOS SERVIDORES PÚBLICOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os atuais ocupantes de cargos e funções de carreira de nível médio do Quadro II – Po-
der Legislativo que, até a data de 31 de dezembro de 2011, tenham colado grau por institui-
ções de nível superior legalmente reconhecidas, e que não sejam beneficiários das vantagens 
previstas no caput do art. 2º da Resolução nº 130, de 11 de dezembro de 1985; com a altera-
ção do art. 5º da Resolução nº 131, de 13 de maio de 1986, convalidada pelo art. 2º da Lei nº 
11.233, de 27 de novembro de 1986, ficam constituídos do direito de percebê-las a partir da 
data da presente Lei, sendo proibidas novas concessões, salvo para posteriores titulares de 
cargos de carreira de nível superior.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da 
mesma data.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de 
setembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
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LEI N.º 15.421, DE 12 DE SETEMBRO DE 2013. (D.O. 24.09.13)
(Autoria: Deputado Sérgio Aguiar) 

DENOMINA RUBENS BEZERRA DE ALBUQUERQUE O 
TRECHO DA RODOVIA CE 284, QUE LIGA O DISTRITO 
DE SANTO ANTÔNIO, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO 
DE CEDRO, À CE 153.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado Rubens Bezerra de Albuquerque o trecho da Rodovia CE 284, que 
liga o Distrito de Santo Antônio, localizado no Município de Cedro, à CE 153.

Art. 2º Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de 
setembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Francisco Adail de Carvalho Fontenele
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA



Leis Estaduais 2013  - Volume II Lei Nº 15.378 à Lei Nº 15.507 de 5 de julho 2013 a 27 de dezembro de 2013 | 87

LEI N.º 15.422, DE 12 DE SETEMBRO DE 2013. (D.O. 19.09.13)
(Autoria: Deputado Paulo Facó)

DENOMINA FRANCISCA GOMES VIEIRA (DONA 
FREITINHAS) A CE 176, NO TRECHO QUE LIGA 
O MUNICÍPIO DE TAUÁ AO MUNICÍPIO DE 
INDEPENDÊNCIA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada Francisca Gomes Vieira (Dona Freitinhas) a CE 176, no trecho que 
liga o Município de Tauá ao Município de Independência, no Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de 
setembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Francisco Adail de Carvalho Fontenele
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA
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LEI N.º 15.423, DE 12 DE SETEMBRO DE 2013. (D.O. 19.09.13)
(Autoria: Deputada Fernanda Pessoa)

DENOMINA DEPUTADO MARCELO CARACAS 
LINHARES A RODOVIA ESTADUAL CE 253, TRECHO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE PACOTI E O DISTRITO DE 
PERNAMBUQUINHO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Denomina Deputado Marcelo Caracas Linhares a Rodovia Estadual CE 253, trecho 
entre o Município de Pacoti e o Distrito de Pernambuquinho, no Estado do Ceará. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de 
setembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Francisco Adail de Carvalho Fontenele
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA 
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LEI N.º 15.424, DE 16 DE SETEMBRO DE 2013. (D.O. 26.09.13)

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 14.217, DE 3 DE 
OUTUBRO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O caput do art. 1º da Lei nº 14.217, de 3 de outubro de 2008, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 1º Fica instituído o Sistema Estadual de Políticas Públicas sobre Drogas - SISED, que 
integra as atividades de prevenção, atenção e repressão ao tráfico ilícito, ao uso indevido 
e à produção não autorizada de substâncias que causem dependência física e/ou psíquica, 
bem como as atividades de recuperação, tratamento e reinserção de dependentes.” (NR)

Art. 2º Fica acrescido ao § 1º do art. 1º da Lei nº 14.217, de 3 de outubro de 2008, o inciso 
VIII com a seguinte redação:

“Art. 1º ...

§ 1º ...

VIII – Assessoria Especial de Políticas Públicas sobre Drogas.” (NR)

Art. 3º O § 2º do art. 1º da Lei nº 14.217, de 3 de outubro de 2008, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 1º...

§ 2º O órgão central articulador é a Assessoria Especial de Políticas Públicas sobre Dro-
gas.” (NR)

Art. 4º O inciso III do art. 2º da Lei nº 14.217, de 3 de outubro de 2008, passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art. 2º...

III - fixar normas de modernização das estruturas e dos procedimentos da Administração, 
através de um plano integrado nas áreas de prevenção, atenção e repressão, buscando seu 
constante aperfeiçoamento e eficácia.”(NR)

Art. 5º O caput do art. 3º da Lei nº 14.217, de 3 de outubro de 2008, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 3º Fica instituído o Conselho Estadual de Políticas Públicas sobre Drogas - CEPOD, 
órgão de caráter normativo, consultivo e de deliberação coletiva, vinculado à Assessoria 
Especial de Políticas Públicas sobre Drogas do Gabinete do Governador”. (NR)

Art. 6º O parágrafo único do art. 3º da Lei nº 14.217, de 3 de outubro de 2008, passa a vigorar  
com a seguinte redação:

“Art. 3º ...



90 | Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

Parágrafo único. O Conselho Estadual de Políticas Públicas sobre Drogas - CEPOD, será 
secretariado por um assessor especial com a supervisão, controle e articulação da Asses-
soria Especial de Políticas Públicas sobre Drogas.” (NR)

Art. 7º Fica acrescido ao art. 5º da Lei nº 14.217, de 3 de outubro de 2008, o inciso XXIV com 
a seguinte redação:

“Art. 5º ...

XXIV – Assessoria Especial de Políticas Públicas sobre Drogas.”(NR)

Art. 8º O inciso VIII do art. 5º da Lei nº 14.217, de 3 de outubro de 2008, passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art. 5º ...

VIII – Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado.” (NR) 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 16 de 
setembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Danilo Gurgel Serpa 
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DO GABINETE DO GOVERNADOR
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LEI N.º 15.425, DE 16 DE SETEMBRO DE 2013. (D.O. 24.09.13)

RATIFICA O MEMORANDO DE ENTENDIMENTOS A 
QUE SE REFERE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

6Art. 1º Fica ratificado, em todos os seus termos, o Memorando de Entendimentos previsto 
no anexo I desta Lei, firmado entre, de um lado, o Estado do Ceará, o Conselho Estadual de 
Desenvolvimento Econômico - CEDE, e a Agência de Desenvolvimento do Estado do Ceará 
S/A, - ADECE, e, do outro, a Aço Cearense Industrial Ltda., para a ampliação de unidade 
industrial destinada à industrialização, comercialização e representação de produtos metal-
-mecânicos.

Art. 2º Fica autorizado o Estado do Ceará a transferir para o patrimônio da Agência de De-
senvolvimento do Estado do Ceará S.A – ADECE, entidade da Administração Pública Indire-
ta desta entidade da Federação, mediante doação, tão logo se concluam os processos de de-
sapropriação correspondentes, realizados com base no Decreto Estadual nº 30.871, de 10 de 
abril de 2012, para o cumprimento do disposto no Memorando de Entendimentos previsto no 
anexo I desta Lei, os seguintes imóveis, situados no Sítio Riacho Fundo, na Rodovia BR-222, 
Distrito de Genipabu, no Município de Caucaia/CE, e registrados no Cartório do 2º Ofício de 
Registro de Imóveis de Caucaia, conforme Matrículas 5556 e 5557, e assim descritos:

I – o imóvel com perímetro iniciado no ponto “1” situado à margem da BR-222 na confluência 
da extrema oeste, extrema da terra de Francisco Maciel Ferreira. Partindo-se deste ponto, na 
direção sul-norte com ângulo de 45º301 seguindo-se daí por uma distância de 412 metros 
até o ponto “2”, limite de terra de Francisco Maciel Ferreira com o leito do Riacho Juá, com 
um ângulo de 282º30’ e percorrendo uma distância de 395 metros até encontrar o ponto “3”, 
extremando 250 metros com terras de Francisco Maciel Ferreira e 145 metros com Espólio 
de Luis Crisóstomo do Nascimento; Continuando com um ângulo de 192º30’ e medindo pelo 
leito do Riacho 84 metros, chega ao ponto “4”, extremando com terras do Espólio de Luis 
Crisóstomo do Nascimento; Daí com um ângulo de 90º00’ e por uma distância de 26 metros 
ainda pelo leito do Riacho chega ao ponto “5”, limites das terras do Espólio de Luis Crisóstomo 
do Nascimento e com Francisco Maciel Ferreira. Sendo o referido limite de 26 metros com 
terras do Espólio de Luis Crisóstomo do Nascimento e 13 metros com terras de Francisco 
Maciel Ferreira. Partindo deste ponto e com ângulo de 114º00’ deixando o leito do Riacho e 
medindo uma distância de 173 metros até o ponto “6”, limitando-se com terras de Francisco 
Maciel Ferreira. Seguindo deste ponto com ângulo de 148º00’ e percorrendo a distância de 
45 metros até o ponto “7”, extremando ainda com terras de Francisco Maciel Ferreira. Deste 
ponto perfazendo um ângulo de 263º30’ e medindo 114 metros encontra-se o ponto “8”, 
limite da terra de Francisco Maciel Ferreira com a margem da Estrada de Ferro Fortaleza-
Sobral, partindo-se deste ponto com um ângulo de 96º30’ e por uma distância de 610 metros 
pela margem da Estrada de Ferro acima referida, até chegar ao ponto “9” na confluência da 
extrema da terra do Espólio de Valdimiro Ferreira da Rocha; Do ponto “9” com um ângulo 
de 80º00’, deixando a margem da Estrada de Ferro e medindo uma distância de 264 metros 
até o ponto “10”, extremando com terras do Espólio de Valdimiro Ferreira da Rocha; Deste 
ponto com um ângulo de 277°00’ e medindo 189 metros até o ponto “11”, extremando 125 
metros com terras do Espólio de Valdimiro Ferreira da Rocha e 64 metros com terras do 
mesmo proprietário o Sr. Prodacy da Silva Pacheco; seguindo-se deste ponto, com um ângulo 

6 Art. 1º Anexo I - ver  D.O. 24.09.2013
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de 76°00’ e medindo-se uma distância de 73 metros encontra-se o ponto “12”, limite da terra 
de José Gomes Sales com a margem da BR 222; prosseguindo-se com um ângulo de 134°30’ 
e percorrendo uma distância de 648 metros pela margem da BR 222 encontra-se o ponto “1” 
ponto inicial desta poligonal, perfazendo uma área de 27,68 hectares;

II – o imóvel com perímetro iniciado no ponto “1”, situado na confluência da extrema Sul, 
com a extrema Oeste, limites das terras de Francisco Maciel Ferreira, partindo-se deste ponto 
em direção ao norte, com um ângulo de 85°00’ e medindo-se uma distância de 175 metros 
chega ao ponto “2”, limite da terra de Francisco Maciel Ferreira com a margem da BR 222; 
Deste ponto seguindo-se à direita com um ângulo de 134°00’ e por uma distância de 648 
metros até chegar ao ponto “3”, margem da BR 222 na confluência do limite de terra de 
José Gomes Sales, continuando com um ângulo de 46°00’, deixando a margem da BR 222 
e seguindo rumo ao sul com uma distância de 587 metros até o ponto “4”, limite das terras 
de José Gomes Sales, seguindo-se daí com um ângulo de 95°00’ e por uma distância de 468 
metros encontra-se o ponto “1”, extremando com terras de Francisco Maciel Ferreira ponto 
inicial desta poligonal, perfazendo uma área de 17,83 hectares.

Art. 3º Fica o Estado do Ceará autorizado, nos termos do Memorando de Entendimentos a 
que se refere o art. 1º, a permitir, autorizar, conceder ou ceder o uso, à Agência de Desenvol-
vimento do Estado do Ceará – ADECE, dos imóveis referidos nos incisos I e II do artigo an-
terior, até que se concluam os processos de desapropriação respectivos, fazendo-o mediante 
termos, de que constem as condições estabelecidas, tornando-se nulos se for dada finalidade 
diversa da prevista.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se a Lei nº 15.370, de 13 de junho de 2013, e as demais disposições em 
contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 16 de 
setembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Alexandre Pereira Silva
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE DESENVLVIMENTO ECONÔMICO
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LEI N.º 15.426, DE 16 DE SETEMBRO DE 2013. (D.O. 26.09.13)

AUTORIZA A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 
PARA A EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUÁRIA – EMBRAPA. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a transferência de recursos até o montante de R$ 57.820,00 (cinquenta 
e sete mil, oitocentos e vinte reais) para a Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária – 
EMBRAPA, inscrita sob o CNPJ n° 00.348.003/0072-04, destinados à execução do Programa 
014 - Ensino Médio Articulado à Educação Profissional.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias da 
Secretaria da Educação do Estado do Ceará - SEDUC.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 16 de 
setembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNDOR DO ESTADO DO CEARÁ

João Alves de Melo
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL

José Nelson Martins de Sousa
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO
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LEI N.º 15.427, DE 16 DE SETEMBRO DE 2013. (D.O. 24.09.13)

AUTORIZA A PERMUTA DE BEM PÚBLICO, DE 
DOMINIALIDADE DO ESTADO DO CEARÁ, COM 
BEM PRIVADO, EM RAZÃO DO INTERESSE PÚBLICO, 
AUTORIZA A CESSÃO DE USO DO MESMO BEM E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

7Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a permutar o imóvel cuja área se encon-
tra descrita no anexo I desta Lei, de propriedade do Estado do Ceará, pelo imóvel cuja área 
se encontra descrita no anexo II, de propriedade da Maison Engenharia Ltda.

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado, enquanto não ultimadas as exigências 
necessárias às regularizações notariais e registrais da permuta, a ceder o uso do imóvel cuja 
área se encontra descrita no anexo I desta Lei à Maison Engenharia Ltda., desde que esta 
entregue o imóvel cuja área se encontra descrita no anexo II, em comodato gratuito ao Estado 
do Ceará, autorizando-o a iniciar as obras de implantação do desvio da Rodovia CE – 085.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 16 de 
setembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Francisco Adail de Carvalho Fontenele
SECRETÁRIO DA INFRAESTRTURA

7 Art. 1º Anexos I e II - ver D.O. 24.09.2013
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LEI N.º 15.428, DE 16 DE SETEMBRO DE 2013. (D.O. 23.09.13)

AUTORIZA A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 
PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMAS EM PARCERIA 
COM PESSOAS JURÍDICAS DO SETOR PRIVADO OU 
PESSOAS FÍSICAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a transferência de recursos até o montante de R$ 448.000,00 (quatro-
centos e quarenta e oito mil reais) para a execução do Programa 65 – Promoção, Proteção e 
Vigilância à Saúde, no valor de R$ 448.000,00 (quatrocentos e quarenta e oito mil reais).

Parágrafo único. A definição dos parceiros deve ser precedida de seleção de Planos de Traba-
lho, nos termos da Lei Estadual n° 15.203, de 19 de julho de 2012, alterada pela Lei Estadual 
nº 15.262, de 28 de dezembro de 2012 (Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2013).

Art. 2º A transferência, de que trata o artigo anterior, deverá observar ao disposto na Consti-
tuição Federal, na Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000, na Constituição 
Estadual e legislação específica, bem como atender às condições estabelecidas na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias.

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias da 
Secretaria da Saúde - SESA.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 16 de 
setembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNDOR DO ESTADO DO CEARÁ

Haroldo Jorge de Carvalho Pontes
SECRETÁRIO DA SAÚDE EM EXERCÍCIO
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LEI N.º 15.429, DE 16 DE SETEMBRO DE 2013. (D.O. 19.09.13)

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO ESTADUAL A 
DOAR AO MUNICÍPIO DE CEDRO O IMÓVEL QUE 
IDENTIFICA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Cedro um imóvel 
de propriedade do Estado do Ceará, localizado na Rua Adauto Castelo nº 222, no Município 
de Cedro, no Estado do Ceará, cuja finalidade é oferecer, através do Serviço Nacional de 
Aprendizagem Comercial – SENAC, curso de aperfeiçoamento à população local e de muni-
cípios adjacentes.

Parágrafo único. O imóvel público, de que trata o caput deste artigo, é registrado sob a 
matrícula nº 1.818, no livro 2 - 6, fls 129, do 2º Ofício da Comarca de Cedro, possuindo as 
seguintes dimensões: 65,90 m (sessenta e cinco vírgula noventa) metros de frente; 69,70 
m (sessenta e nove vírgula setenta) metros de fundo; 87,30 m (oitenta e sete vírgula trinta) 
metros de lateral direita; 99,90 m (noventa e nove vírgula noventa) metros de lateral esquerda, 
perfazendo uma área total de 1.455,61 m² (um mil quatrocentos e cinquenta e cinco vírgula 
sessenta e um) metros quadrado.

Art. 2º A doação será autorizada em ato do Chefe do Poder Executivo e se formalizará me-
diante Escritura Pública, da qual constará o encargo respectivo, que a própria finalidade da 
doação, e o prazo para seu cumprimento, que será de 2 (dois) anos, tornando-se nula, inde-
pendentemente de ato especial, se ao imóvel, no todo ou em parte, vier a ser dada aplicação 
diversa da prevista no ato autorizativo e consequente Escritura.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 16 de 
setembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO
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LEI N.º 15.430, DE 16 DE SETEMBRO DE 2013. (D.O. 26.09.13)

AUTORIZA A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 
PARA EXECUÇÃO DO PROJETO DE PROMOÇÃO 
PARA O PROTAGONISMO DAS COMUNIDADES 
QUILOMBOLAS DO ESTADO DO CEARÁ EM PARCERIA 
COM DIVERSAS ASSOCIAÇÕES.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a transferência de recursos até o montante de R$ 222.984,81 (duzen-
tos e vinte e dois mil, novecentos e oitenta e quatro reais e oitenta e um centavos), destinados 
à execução do Programa 023 – Igualdade étnico-racial da Secretaria do Desenvolvimento 
Agrário – SDA, para Associações com vista à execução do Projeto de Promoção para o Prota-
gonismo das Comunidades Quilombolas do Estado do Ceará.

Parágrafo único. A definição dos parceiros será realizada mediante seleção de planos de 
trabalho.

Art. 2º A transferência de que trata o artigo anterior deverá observar ao disposto na Consti-
tuição Federal, na Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, na Constituição 
Estadual, na Lei Complementar Estadual nº 119, de 28 de dezembro de 2012 e regulamenta-
ção, bem como atender às condições estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e nas 
Diretrizes para Aquisições de Bens, Obras e Serviços Técnicos financiados por Empréstimos 
do BIRD e Créditos & Doações da AID, pelos Mutuários do Banco Mundial e nas Diretrizes 
para seleção e Contratação de Consultores financiados por Empréstimos do BIRD e Créditos 
& Doações da AID, pelos Mutuários do Banco Mundial.

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias da 
Secretaria do Desenvolvimento Agrário do Estado do Ceará, que serão suplementadas, se 
insuficientes.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 16 de 
setembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

João Alves de Melo
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL

José Nelson Martins de Sousa
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO



98 | Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

LEI N.º 15.431, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013. (D.O. 02.10.13)

AUTORIZA A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA 
O CONSELHO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
SAÚDE DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a transferência de recursos até o montante de R$ 178.688,00 (cento 
e setenta e oito mil, seiscentos e oitenta e oito reais) para o Conselho das Secretarias Muni-
cipais de Saúde do Ceará, inscrito sob CNPJ nº 00.359.743/0001-52, destinados à execução 
do programa 030 - Gestão, Participação, Controle Social e Desenvolvimento Institucional do 
SUS.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias da 
Secretaria da Saúde – SESA.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de 
setembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Ciro Ferreira Gomes
SECRETÁRIO DA SAÚDE
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LEI N.º 15.432, DE 04 DE OUTUBRO DE 2013. (D.O. 08.10.13)

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR 
FINANCIAMENTO JUNTO À INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, com garantia da União, operação de 
crédito interno até o limite de R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais), destinada ao finan-
ciamento da implantação da Linha Leste do Metrô de Fortaleza, projeto enquadrado no PAC 
Mobilidade Grandes Cidades – PAC 2.

§ 1º O financiamento previsto no caput deste artigo poderá ser contratado junto ao Banco Na-
cional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, ou à Caixa Econômica Federal – CEF.

§ 2º Os recursos provenientes da operação de crédito autorizada no caput serão obrigatoria-
mente aplicados na viabilização de despesas de capital, vedada a aplicação de tais recursos 
em despesas correntes ou dívidas não contraídas junto à própria instituição concedente, em 
consonância com o § 1º do art. 35 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 2º Para garantia da operação de que trata o art. 1º desta Lei, o Poder Executivo fica autori-
zado a vincular, como contragarantia à garantia da União, as cotas da Repartição das Receitas 
Tributárias estabelecidas no art. 157, incisos I e II, e no art. 159, inciso I, alínea “a” e inciso II, 
complementadas pelas receitas próprias estabelecidas no art. 155, incisos I, II e III, nos termos 
do art. 167, § 4º, todos da Constituição Federal, bem como outras garantias em direito admitidas. 

Parágrafo único. Na hipótese de insuficiência dos recursos previstos no caput, fica o Poder 
Executivo autorizado a vincular outros recursos para assegurar o pagamento das obrigações 
financeiras decorrentes do contrato celebrado, mediante prévia informação desse valor à As-
sembleia Legislativa, assim como mediante prévia aceitação da instituição financiadora.

Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito objeto do financiamento serão con-
signados como receita no orçamento ou em créditos adicionais.

Art. 4º O Poder Executivo consignará, nos orçamentos anuais do Estado, dotações suficientes 
à cobertura das responsabilidades financeiras resultantes da operação autorizada por esta 
Lei, durante o prazo que vier a ser estabelecido no contrato correspondente.

Art. 5º O Poder Executivo encaminhará à Assembleia Legislativa do Estado, no prazo de 60 
(sessenta) dias após a lavratura do contrato de que trata o art. 1º, cópia do respectivo contrato 
e das garantias assumidas pelo Estado.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 4 de 
outubro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNDOR DO ESTADO DO CEARÁ

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO
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LEI N.º 15.433, DE 10 DE OUTUBRO DE 2013. (D.O. 18.10.13)

AUTORIZA A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA 
A ASSOCIAÇÃO DAS COMUNIDADES DOS ÍNDIOS 
TAPEBAS - ACIPA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a transferência de recursos até o montante de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais) para a Associação das Comunidades dos Índios Tapebas - ACIPA, inscrita sob o CNPJ 
nº 07.794.225/0001-06, destinados à execução do Programa 039 – Transferência Hídrica e 
Suprimento de Água.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias da 
Secretaria dos Recursos Hídricos, que serão suplementadas se insuficientes.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de 
outubro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

João Alves de melo
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL

César Augusto Pinheiro
SECRETÁRIO DOS RECURSOS HÍDRICOS
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LEI N.º 15.434, DE 10 DE OUTUBRO DE 2013. (D.O. 18.10.13)

AUTORIZA O ESTADO A CUSTEAR DESPESAS PARA 
PARTICIPAÇÃO DE ALUNOS DA REDE PÚBLICA 
ESTADUAL DE ENSINO EM EVENTOS CIENTÍFICOS 
E CULTURAIS.

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Estado do Ceará autorizado, através da Secretaria da Educação – SEDUC, a 
custear as despesas com passagens, hospedagem, alimentação, transporte e taxa de inscri-
ção de alunos das escolas da Rede Estadual de Ensino do Ceará que tiverem seus trabalhos 
selecionados em eventos científicos, artísticos, culturais e desportivos, locais, nacionais ou 
internacionais, conforme o caso.

§ 1º Para a participação em eventos realizados em lugar diferente do domicílio do aluno, 
estes poderão ser acompanhados por professor e/ou responsável legal, o(s) qual(is) também 
terá(ão) suas despesas custeadas na forma do caput deste artigo.

§ 2º As despesas previstas neste artigo deverão obedecer aos limites previstos em Decreto.

§ 1º Para a participação em eventos realizados em lugar diferente do domicílio do aluno, 
estes poderão ser acompanhados por professor e/ou responsável legal, o(s) qual (is) também 
terá (ão) suas despesas custeadas na forma deste artigo.

§ 2º Quando o evento tratado no caput deste artigo for de caráter internacional, o Estado do 
Ceará também poderá custear, quando necessário para a viabilização da viagem, as despesas 
com passagens, hospedagem, alimentação, transporte e taxas para a emissão de passaportes 
e vistos em favor dos beneficiários desta Lei, além da aquisição de seguro viagem. (Nova re-
dação dada pela Lei n.º 15.591, de 07.04.14)

§ 3º As despesas previstas neste artigo deverão obedecer aos limites previstos em Decreto. 
(Nova redação dada pela Lei n.º 15+591, de 07.04.14)

Art. 2º São requisitos e condições formais para a concessão do custeio das despesas tratadas 
no art. 1º desta Lei:

I - para o estudante: estar regularmente matriculado em escolas da rede pública estadual;

II - para o professor: ter vínculo formal com o Estado, seja este em caráter efetivo ou tempo-
rário.

Parágrafo único. Excepcionalmente, será permitido o custeio de estudante já egresso da rede 
estadual, nos termos deste artigo, quando o fato que ensejou a viagem ou premiação tiver 
acontecido ainda no período em que o mesmo era aluno regularmente matriculado.

Art. 3º O incentivo de que trata a presente Lei e seus critérios de concessão serão definidos 
no respectivo edital, lançado pela Secretaria da Educação – SEDUC, quando for de âmbito 
local, ou por seleção em evento nacional ou internacional.

Art. 4º Ficam ratificadas todas as participações já custeadas pela Secretaria da Educação aos 
alunos da Rede Estadual de Ensino do Ceará, como incentivo à iniciação científica, para fins 
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de participação em eventos científicos, artísticos, culturais e desportivos de âmbito estadual, 
regional, nacional e internacional.

Art. 5º Fica ainda o Estado do Ceará autorizado, através da Secretaria da Educação, a conce-
der aos alunos que obtenham destaque em certames e eventos de grande visibilidade públi-
ca, a título de premiação e reconhecimento ao mérito, bilhetes aéreos; ingressos em eventos 
e espetáculos científicos, artísticos, culturais e desportivos; computadores; tablets; acesso a 
sites educacionais; bem como livros e jogos educativos.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de 
outubro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO 

LEI N.º 15.435, DE 10 DE OUTUBRO DE 2013. (D.O. 18.10.13)
(Autoria: Deputada Inês Arruda)

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE ATIVIDADES 
PEDAGÓGICAS DESTINADAS A DIVULGAR O 
ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - ECA, 
NAS ESCOLAS PÚBLICAS DO ESTADO DO CEARÁ. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica permitido às Escolas Públicas do Estado do Ceará adotar atividades pedagógicas 
destinadas a divulgar o Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, fruto da Lei nº 8.069, de 
13 de julho de 1990.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de 
outubro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNDOR DO ESTADO DO CEARÁ

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO
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LEI N.º 15.436, DE 10 DE OUTUBRO DE 2013. (D.O. 18.10.13)
(Autoria: Deputada Inês Arruda) 

INSTITUI O PROGRAMA AGENTE DO 
DESENVOLVIMENTO DA PRIMEIRA INFÂNCIA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa Agente do Desenvolvimento da Primeira Infância, com o 
objetivo de capacitar mulheres da própria comunidade como mediadoras da interação mãe e 
filho, com o intuito de contribuir para a promoção do desenvolvimento da criança, no período 
da primeira infância entre 0 (zero) e 6 (seis) anos de idade.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de 
outubro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Josbertini Virgínio Clementino
SECRETÁRIO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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LEI N.º 15.437, DE 10 DE OUTUBRO DE 2013. (D.O. 15.10.13)
(Autoria: Deputado Paulo Facó)

ESTABELECE NORMAS DE APRESENTAÇÃO PARA 
ALIMENTOS ORGÂNICOS A SEREM OBSERVADAS 
PELOS SUPERMERCADOS E HIPERMERCADOS 
LOCALIZADOS NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Nos Supermercados e Hipermercados localizados no âmbito do Estado do Ceará, 
deverão ser destacados espaços ou gôndolas especialmente destinados para os alimentos 
produzidos de acordo com a Lei Federal nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003, e a sua regu-
lamentação.

Parágrafo único. Um aviso de ampla visibilidade e compreensão deverá ser fixado na gôn-
dola ou espaço descrito no caput deste artigo, informando que naquele local são oferecidos 
ao consumidor alimentos orgânicos, não transgênicos, livres de agrotóxicos e de radiação 
ionizante.

Art. 2º Os fornecedores de alimentos descritos no art. 1º desta Lei deverão manter 1 (um) 
exemplar da Lei Federal nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003, ao lado das gôndolas ou espa-
ços destinados à exposição dos alimentos orgânicos, de forma que seja facilmente garantida 
ao consumidor sua visibilidade e acesso para a leitura.

Art. 3º As infrações praticadas em detrimento das normas descritas no art. 1º desta Lei ficam 
sujeitas às sanções e determinações definidas nos arts. 56 e 57 da Lei nº 8.078, de 11 de se-
tembro de 1990, sem prejuízo das sanções de natureza civil, penal e das definidas em normas 
específicas.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de 
outubro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
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LEI N.º 15.438, DE 10 DE OUTUBRO DE 2013. (D.O. 15.10.13)
(Autoria: Deputado Sineval Roque)

DENOMINA FRANCISCO CÍCERO PIERRE A SEDE 
DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – 
DETRAN, NO MUNICÍPIO DO CRATO.

O GOVERNDOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada Francisco Cícero Pierre a Sede do Departamento Estadual de Trân-
sito – DETRAN, no Município do Crato, no Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de 
outubro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Francisco Adail de Carvalho Fontenele
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA
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LEI N.º 15.439, DE 10 DE OUTUBRO DE 2013. (D.O. 18.10.13)
(Autoria: Deputada Inês Arruda)

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA 
ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO E PREVENÇÃO À 
ALIENAÇÃO PARENTAL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa Estadual de Conscientização e Prevenção à Alienação 
Parental, com o objetivo de promover ações que visem à erradicação desta violência contra 
crianças e adolescentes.

Art. 2º São objetivos do Programa:

I - prevenir e combater a prática do ato de alienação parental;

II - desenvolver campanhas educativas, informativas e de conscientização com a utilização 
de cartazes e de recursos de áudio e audiovisual;

III - integrar a comunidade, as organizações da sociedade e os meios de comunicação nas 
ações de combate à alienação parental;

IV - realizar seminários, palestras, debates e reflexões a respeito do assunto, com ensinamen-
tos que visem à prevenção da síndrome da alienação parental.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de 
outubro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Josbertini Virgínio Clementino
SECRETÁRIO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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LEI N.º 15.440, DE 10 DE OUTUBRO DE 2013. (D.O. 15.10.13)
(Autoria: Deputado Dedé Teixeira) 

DENOMINA SILVESTRE MARTINS CHAVES O 
TRECHO DA CE 277, QUE LIGA O MUNICÍPIO DE 
CATARINA AO DISTRITO DE CACHOEIRA DE FORA, 
NO MUNICÍPIO DE ARNEIROZ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Denomina Silvestre Martins Chaves o trecho da CE 277, que liga o Município de 
Catarina ao Distrito de Cachoeira de Fora, no Município de Arneiroz, no Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de 
outubro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Francisco Adail de Carvalho Fontenele
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA
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LEI N.º 15.441, DE 10 DE OUTUBRO DE 2013. (D.O. 18.10.13)
(Autoria: Deputado Sérgio Aguiar)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DO TRABALHADOR NA 
INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO PESADA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará, o Dia Estadual 
do Trabalhador na Indústria da Construção Pesada, a ser comemorado, anualmente, no dia 
29 do mês de novembro.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de 
outubro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Francisco Adail de Carvalho Fontenele
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA

Josbertini Virgínio Clementino
SECRETÁRIO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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LEI N.º 15.442, DE 10 DE OUTUBRO DE 2013. (D.O. 15.10.13)

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 13.743, DE 29 DE 
MARÇO DE 2006.

O GOVENADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º Os §§ 1º e 2º do art. 47 da Lei nº 13.743, de 29 de março de 2006, passam vigorar com 
a seguinte alteração:

“Art. 47.  ...

§ 1º A vedação prevista neste artigo não se aplica ao afastamento para provimento de 
qualquer dos cargos de Secretário de Estado, Secretário Adjunto, Secretário Executivo 
ou cargos equivalentes a este no âmbito da Administração Pública Federal e Municipal, 
podendo o servidor, se for o caso, optar pelo vencimento do cargo a ser ocupado ou pela 
remuneração do cargo de origem, acrescida da representação ou subsídio do cargo a ser 
ocupado.

§ 2º Ao retornar ao cargo de origem, o servidor ocupante de cargo efetivo do Plano de Car-
gos e Carreiras da ARCE irá auferir a respectiva remuneração, contando-se o período em 
que esteve afastado para todos os efeitos legais em relação ao cargo efetivo, notadamente 
para efeitos de progressão e promoção.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de 
outubro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Fernando Antônio Costa de Oliveira
PROCURADOR GERAL DO ESTADO
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LEI N.º 15.443, DE 10 DE OUTUBRO DE 2013. (D.O. 18.10.13)

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A 
PERMUTAR IMÓVEL DO ESTADO DO CEARÁ COM 
IMÓVEL DO MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM PARA 
A CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÃO DO FÓRUM DA 
COMARCA DE BOA VIAGEM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a permutar, nos termos desta Lei, o imó-
vel do Estado do Ceará, de matrícula nº 2.784, Registro Geral 2-K, com área de 3.680 m²(três 
mil seiscentos e oitenta metros quadrados), com o imóvel do Município de Boa Viagem, de 
matrícula nº 2.939, Registro Geral 2-L, com área de 2.975,00 m²(dois mil novecentos e seten-
ta e cinco metros quadrados), ambos descritos, caracterizados e matriculados no Cartório de 
Registro de Imóveis do Município de Boa Viagem.

Art. 2º A permuta do imóvel do Estado, subordinada à existência de interesse público devi-
damente justificado e precedida de avaliação, nos termos do art. 17, inciso I, alínea c da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, far-se-á mediante lavratura de termo de permuta 
ou escritura pública e registro desta no cartório de registro de imóveis da respectiva circuns-
crição do imóvel.

Art. 3º O imóvel do Município de Boa Viagem a ser transferido, mediante permuta, ao Estado 
do Ceará será destinado à construção e à instalação do fórum da Comarca de Boa Viagem.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de 
outubro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO
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LEI N.º 15.444, DE 10 DE OUTUBRO DE 2013. (D.O. 18.10.13)

ALTERA A REDAÇÃO DOS ARTS. 1º, 4º E 10 DA LEI Nº 
15.243, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Altera as redações do § 3º e caput do art. 1º da Lei nº 15.243, de 6 de dezembro de 
2012, passando estes a terem as seguintes redações:

“Art. 1º Fica autorizada a concessão, para os meses de outubro de 2012 a dezembro de 
2014, de Parcela Variável de Redistribuição do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica – FUNDEB – PVR/ FUNDEB, destinada aos profissionais do Grupo 
Ocupacional do Magistério - MAG, da Educação Básica, que se encontrem no efetivo 
exercício de seus cargos ou funções na Secretaria da Educação do Estado do Ceará - SE-
DUC, visando à valorização da carreira e ao incentivo ao desempenho do magistério.

...

§ 3º É devido o pagamento da PVR/ FUNDEB aos profissionais do Grupo Ocupacional do 
Magistério – MAG, da Educação Básica, a partir de 1º de outubro de 2012 até o mês de 
dezembro de 2014” (N.R)

Art. 2º O art. 4º da Lei nº 15.243, de 6 de dezembro de 2012, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 4º A PVR/FUNDEB prevista no art. 1º desta Lei será concedida aos professores gra-
duados contratados nos termos da Lei Complementar nº 22, de 24 de junho de 2000, a 
ser custeada com recursos do FUNDEB, a partir de 1º de outubro de 2012 até o mês de 
dezembro de 2014.” (N.R)

Art. 3º A redação do art. 10 da Lei nº 15.243, de 6 de dezembro de 2012, passa a ser a seguin-
te:

“Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” (N.R)

Art. 4º Após a aplicação do disposto nos artigos da Lei nº 15.243, de 6 de dezembro de 2012, 
os saldos eventualmente remanescentes do FUNDEB, até o limite de 80% (oitenta por cento) 
para os anos de 2013 e 2014, previstos no inciso II do art. 3º da Lei nº 15.064, de 13 de de-
zembro de 2011, serão rateados, exclusivamente, entre os profissionais ativos beneficiados 
pela PVR/FUNDEB previstos no art. 1º da citada Lei nº 15.243, de 6 de dezembro de 2012, e 
os professores contratados nos termos da Lei Complementar nº 22, de 24 de junho de 2000, 
devendo ser pago até o final do mês de março do ano subsequente ao FUNDEB realizado.

§ 1º O rateio será proporcional à jornada de trabalho, ao número de meses trabalhados no ano 
letivo apurado e à remuneração.

§ 2º Para fins do rateio previsto no caput, o conjunto remuneratório do professor efetivo é 
formado por vencimento base, regência, PNI e PVR/FUNDEB.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de outu-
bro de 2013.

Art. 6º Ficam revogadas as disposições em contrário.
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PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de 
outubro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO
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LEI N.º 15.445, DE 10 DE OUTUBRO DE 2013. (D.O. 18.10.13)
(Autoria: Deputado José Albuquerque) 

DENOMINA GUIOMAR BELCHIOR AGUIAR A ESCOLA 
PROFISSIONALIZANTE NO MUNICÍPIO DE CARIRÉ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada Guiomar Belchior Aguiar a Escola Profissionalizante no Município 
de Cariré, no Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de 
outubro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO
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8LEI N.º 15.446, DE 10 DE OUTUBRO DE 2013. . (D.O. 18.10.13)
 (Autoria: Deputado Antônio Granja)

DENOMINA ANA COSTA TEIXEIRA A ESCOLA 
ESTADUAL DO DISTRITO CRUXATI/BETÂNIA, NO 
MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada Ana Costa Teixeira Escola Estadual de Ensino Médio no Distrito de 
Cruxati/Betânia, no Município de Itapipoca.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de 
outubro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

LEI N.º 15.447, DE 10 DE OUTUBRO DE 2013. (D.O. 18.10.13)
(Autoria: Deputados Dr. Sarto e Fátima Leite)

DENOMINA PROFESSORA LÍDIA CARNEIRO DE 
BARROS A ESCOLA DE ENSINO MÉDIO NO DISTRITO 
DE GARÇAS, NO MUNICÍPIO DE AMONTADA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada Professora Lídia Carneiro de Barros a Escola de Ensino Médio, no 
Distrito de Garças, no Município de Amontada, no Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

8 Republicada por Incorreção no D.O. 25.11.2013
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PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de 
outubro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

LEI N.º 15.448, DE 18 DE OUTUBRO DE 2013. (D.O. 25.10.13)
(Autoria: Deputado João Jaime)

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CEARENSE AO 
PROFESSOR DOUTOR PAULO NOGUEIRA NETO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Cearense ao Professor Doutor Paulo Nogueira 
Neto, natural da cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 18 de 
outubro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
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LEI N.º 15.449, DE 18 DE OUTUBRO DE 2013. (D.O. 25.10.13)
(Autoria: Deputada Inês Arruda)

INSTITUI 2014 O ANO ESTADUAL DE VALORIZAÇÃO 
DA PRIMEIRA INFÂNCIA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o ano de 2014 como o Ano Estadual de Valorização da Primeira Infân-
cia.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 18 de 
outubro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

LEI N.º 15.450, 18 DE OUTUBRO DE 2013. (D.O. 25.10.13)
(Autoria: Deputado Ferreira Aragão)

INSTITUI, NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ, O DIA 
ESTADUAL DA RELIGIÃO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Dia Estadual da Religião, a ser celebrado, anualmente, no dia 21 do 
mês de janeiro.

Art. 2º Como parte das atividades concernentes ao Dia da Religião, o Governo do Estado, por 
intermédio dos órgãos competentes, poderá publicar materiais e promover debates e outros 
eventos congêneres, nas escolas estaduais e/ou órgãos públicos, acerca do tema.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 18 de 
outubro de 2013. 

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
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LEI N.º 15.451, DE 23 DE OUTUBRO DE 2013. (D.O. 01.11.13)

DISPÕE SOBRE A AMPLIAÇÃO DEFINITIVA E 
TEMPORÁRIA DA CARGA HORÁRIA DE TRABALHO 
DOS PROFESSORES INTEGRANTES DO GRUPO 
OCUPACIONAL MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
- MAG, DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação, autorizado a ampliar para 
40 (quarenta) horas semanais, a carga horária do cargo de professor efetivo integrante do 
Grupo Ocupacional Magistério da Educação Básica – MAG, do Quadro de Pessoal da Secre-
taria da Educação do Estado, que tenham ingressado no cargo efetivo após 31 de dezembro 
de 2003, para atendimento de carência definitiva devidamente identificada nos órgãos do 
Sistema de Ensino da Rede Estadual.

Art. 2º A concessão da ampliação definitiva de carga horária dependerá da comprovação de 
que o professor atenda, cumulativamente, as seguintes condições:

I – encontrar-se em efetivo exercício em unidades escolares do Sistema de Ensino Estadual, nas 
Coordenadorias Regionais de Desenvolvimento da Educação – CREDE, ou na Sede da SEDUC;

II – seja aprovado em Avaliação de Desempenho, a ser regulamentada por Decreto do Chefe 
do Poder Executivo;

III – possua habilitação específica para atendimento da carência definitiva identificada nos 
órgãos do Sistema de Ensino Estadual;

IV – detenha apenas um cargo de professor efetivo integrante do Grupo Ocupacional Ma-
gistério da Educação Básica – MAG, com no máximo 20 (vinte) horas semanais de trabalho;

V – configure acumulação lícita, com observância de compatibilidade de horário.

Parágrafo único. A concessão da ampliação definitiva de carga horária, na forma do art. 1º 
desta Lei, será efetivada através de ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 3º Para fins de ampliação definitiva não serão considerados como efetivo exercício os 
afastamentos em virtude de:

I - convocação para o Serviço Militar;

II - júri e outros serviços obrigatórios;

III - desempenho de função eletiva Federal, Estadual ou Municipal;

IV - licença especial, quando ainda não usufruída;

V - missão ou estudo, para os cursos de pós-graduação stricto sensu, quando o afastamento 
houver sido expressamente autorizado;

VI - prisão;

VII - disponibilidade;

VIII - cessão para outros órgãos, entidades ou Poderes da Administração Pública, com ou sem 
ônus para a origem.

Parágrafo único. Não farão jus à ampliação definitiva os profissionais do Grupo Ocupacional 
do Magistério – MAG, da Educação Básica, que se encontrem respondendo a processo 
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administrativo disciplinar ou tenham sofrido pena disciplinar nos últimos 2 (dois) anos ou 
readaptados de função.

Art. 4º O valor correspondente à ampliação de carga horária prevista no art.1º será incorpo-
rada aos proventos de aposentadoria dos profissionais do Grupo Ocupacional do Magistério – 
MAG, da Educação Básica, desde que tenham contribuído sobre a mesma por pelo menos 60 
(sessenta) meses para o Sistema Único de Previdência Social do Estado do Ceará – SUPSEC.

§ 1º Para os servidores do Grupo MAG da Educação Básica que implementarem as regras dos 
arts. 3º ou 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, ou do art. 3º da Emen-
da Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, e cujo período de percepção por ocasião do pedido 
de aposentadoria seja menor do que 60 (sessenta) meses, será observada a média aritmética do 
período de percepção, multiplicada pela fração cujo numerador será o número correspondente ao 
total de meses trabalhados e o denominador será sempre o número 60 (sessenta).

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos servidores do Grupo MAG da Educação Básica 
que venham a se aposentar pelas regras previstas no art. 40 da Constituição Federal, com a 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, nos termos da 
legislação federal.

Art. 5º Fica vedada a ampliação definitiva de carga horária de trabalho para 40 (quarenta) 
horas semanais para os Professores beneficiários do disposto no art. 68 da Lei nº 10.884, de 
2 de fevereiro de 1984.  

Art. 6º O Professor integrante do Grupo Ocupacional Magistério - MAG, que tenha ingres-
sado no cargo efetivo após 31 de dezembro de 2003, e que não exerceu a opção pela amplia-
ção definitiva poderá ter a sua carga horária de trabalho temporariamente ampliada para 40 
(quarenta) horas semanais, de acordo com a conveniência da Administração Pública.

Parágrafo único. O professor que tiver sua carga horária de trabalho ampliada temporaria-
mente não está sujeito ao recolhimento previdenciário sobre a carga horária ampliada.

Art. 7º A ampliação temporária de carga horária, de que trata esta Lei, será regulamentada 
por Decreto do Chefe do Executivo Estadual.

Art. 8º A ampliação temporária, de que trata o art. 6º, dependerá de aprovação em avaliação 
de desempenho, na conformidade de Decreto do Chefe do Poder Executivo.

Art. 9º A concessão da ampliação temporária de carga horária será efetivada através de ato 
do Secretário da Educação.  

Art. 10. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias da 
Secretaria da Educação.

Art. 11. A ampliação concedida sem observância do que preceitua esta Lei, será anulada, com 
ressarcimento ao erário de forma solidária pelo professor beneficiado com a ampliação e o 
agente público que lhe deu causa.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de ou-
tubro de 2013.

Domingos Gomes de Aguiar Filho
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

Carlos Eduardo Pires Sobreira
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO EM EXERCÍCIO
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LEI N.º 15.452, DE 23 DE OUTUBRO DE 2013. (D.O. 29.10.13)

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR 
FINANCIAMENTO JUNTO AO BANCO NACIONAL 
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL – 
BNDES. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito interno jun-
to ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, até o limite de 
R$14.000.000,00 (quatorze milhões de reais), destinada ao financiamento do Projeto Mo-
dernização da Administração Geral e Patrimonial da Defensoria Pública Geral do Estado do 
Ceará – PMAE/DPGE, no âmbito da Linha Modernização da Administração das Receitas e da 
Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial das Administrações Estaduais – PMAE, nos termos 
da Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 4.015, de 29 de setembro de 2011.

Parágrafo único. Os recursos provenientes da operação de crédito autorizada no caput se-
rão obrigatoriamente aplicados na viabilização de despesas de capital, vedada a aplicação 
de tais recursos em despesas correntes ou dívidas não contraídas junto à própria instituição 
concedente, em consonância com o § 1º do art. 35, da Lei Complementar Federal nº 101, de 
4 de maio de 2000.

Art. 2º Para garantia da operação de que trata o art.1º desta Lei, o Poder Executivo fica au-
torizado a ceder e/ou vincular em garantia, as cotas da Repartição das Receitas Tributárias 
estabelecidas no art. 157, incisos I e II, e no art. 159, inciso I, alínea “a” e inciso II, comple-
mentadas pelas receitas próprias estabelecidas no art. 155, incisos I, II e III, nos termos do 
art.167, § 4°, todos da Constituição Federal.

Parágrafo único. Na hipótese de insuficiência dos recursos previstos no caput, fica o Poder 
Executivo autorizado a vincular outros recursos para assegurar o pagamento das obrigações 
financeiras decorrentes do contrato celebrado, mediante prévia informação à Assembleia Le-
gislativa desse valor, assim como mediante prévia aceitação da instituição financiadora.

Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito objeto do financiamento serão con-
signados como receita no orçamento ou em créditos adicionais.

Art. 4º O Poder Executivo consignará nos orçamentos anuais do Estado, dotações suficientes 
à cobertura das responsabilidades financeiras resultantes da operação autorizada por esta 
Lei, durante o prazo que vier a ser estabelecido no contrato correspondente.

Art. 5º O Poder Executivo encaminhará à Assembleia Legislativa do Estado, no prazo de 60 
(sessenta) dias após a lavratura do contrato de que trata o art. 1º, cópia do respectivo contrato 
e das garantias assumidas pelo Estado.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de 
outubro de 2013.

Domingos Gomes de Aguiar Filho
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Carlos Eduardo Pires Sobreira
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO EM EXERCÍCIO,
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LEI N.º 15.453, DE 23 DE OUTUBRO DE 2013. (D.O. 29.10.13)

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL À 
SECRETARIA DAS CIDADES E AO FUNDO ESTADUAL 
DE SAÚDE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

9Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial à Secretaria 
das Cidades - SCIDADES, e ao Fundo Estadual de Saúde - FUNDES, com valor de R$ 
306.081.515,08 (trezentos e seis milhões, oitenta e um mil, quinhentos e quinze reais e oito 
centavos), na forma dos anexos III e IV desta Lei.

10Art. 2º Os recursos para atender às despesas previstas nesta Lei decorrem da anulação or-
çamentária da SCIDADES e FUNDES conforme os anexos I e II. 

Art. 3º A inclusão dos valores consignados aos programas e ações na forma dos anexos III 
e IV desta Lei ficam incorporados ao Plano Plurianual 2012 – 2015 em conformidade com o 
disposto no art. 10, § 4º da Lei nº 15.109, de 2 de janeiro de 2012.

Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar em até 25% (vinte e cinco 
por cento) o crédito especial aprovado nesta Lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de 
outubro de 2013.

Domingos Gomes de Aguiar Filho
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Carlo Ferrentini Sampaio 
SECRETÁRIO DAS CIDADES

Carlos Eduardo Pires Sobreira
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO EM EXERCÍCIO

9 Art. 1º Anexos III e  IV - ver D.O. 29.10.2013
10 Art. 2º Anexos I e  II  - ver  D.O. 29.10.2013
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LEI N.º 15.454, DE 25 DE OUTUBRO DE 2013. (D.O. 29.10.13)

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 13.480, DE 
26 DE MAIO DE 2004, QUE DISPÕE SOBRE A 
TRANSFERÊNCIA DE PARCELA DOS DEPÓSITOS 
JUDICIAIS, EM RECURSOS MONETÁRIOS, DA 
CONTA ÚNICA DE DEPÓSITOS JUDICIAIS DO PODER 
JUDICIÁRIO PARA A CONTA ÚNICA DO TESOURO 
ESTADUAL, SOBRE A GESTÃO DESSES RECURSOS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O caput e o §1º do art. 1º da Lei nº 13.480, de 26 de maio de 2004, passam a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 1º Os recursos monetários depositados no Sistema Financeiro da Conta Única dos 
Depósitos Judiciais do Poder Judiciário, instituído pela Lei nº 12.643, de 4 de dezembro 
de 1996, serão transferidos pelo banco público responsável, no prazo estabelecido pelo 
Presidente do Tribunal de Justiça, na proporção de 30% (trinta por cento) do saldo total 
existente, compreendendo o principal, a atualização monetária e os juros correspondentes 
aos rendimentos, para a conta exclusiva do Programa de Inovação, Desburocratização, 
Modernização da Gestão e Melhoria do Poder Judiciário do Estado do Ceará - PIMPJ, a 
fim de financiar os projetos e ações do programa, na forma disposta na legislação.

§ 1º Os depósitos judiciais em recursos monetários realizados após a vigência desta Lei 
serão, também, transferidos em 30% (trinta por cento) para a conta exclusiva do programa 
de que trata o caput deste artigo, até o dia 15 do mês subsequente à realização do depósito, 
pelo banco público responsável.” (NR)

Art. 2º O art. 2º da Lei nº 13.480, de 26 de maio de 2004, passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 2º A parcela de 70% (setenta por cento) dos depósitos judiciais será mantida na Conta 
Única dos Depósitos Judiciais do Poder Judiciário e constituirá fundo de reserva destinado 
a garantir a restituição ou pagamento referentes aos depósitos, conforme decisão judicial, 
sendo repassados nos termos desta Lei.” (NR)

Art. 3º O § 1º do art. 5º da Lei nº 13.480, de 26 de maio de 2004, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 5º ...

§ 1º Na hipótese dos recursos do fundo de reserva, de que trata o art. 2º, ficarem reduzidos 
a montante inferior ao percentual de 70% (setenta por cento), após o débito referido no 
caput, a instituição pública financeira gestora da Conta Única de Depósitos Judiciais do 
Poder Judiciário fica autorizada a reter o valor dos novos depósitos, até que efetivado mon-
tante necessário à recomposição do fundo no nível previsto, comunicando imediatamente 
ao Presidente do Tribunal de Justiça.” (NR)

Art. 4º Ficam acrescidos ao art. 6º da Lei nº 13.480, de 26 de maio de 2004, os §§ 3º e 4º com 
a seguinte redação:

“Art. 6º  ...
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§ 3º Em qualquer hipótese, para atendimento das decisões judiciais, os recursos financei-
ros, de que trata esta Lei, serão disponibilizados pelo banco no prazo máximo de 48 (qua-
renta e oito) horas, mediante débito das disponibilidades do Estado.

§ 4º O Estado deverá autorizar a criação, na Unidade Orçamentária “Encargos Gerais do 
Estado”, de uma atividade, nos orçamentos anuais, com dotação específica para eventual 
recomposição do fundo de reserva de que trata esta Lei.” (NR)

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de 
outubro de 2013.

Domingos Gomes de Aguiar Filho
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO
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LEI N.º 15.455, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2013. ( D.O. 21.11.13)

DISPÕE SOBRE O DIREITO DE PORTE DE ARMAS 
DE FOGO PELOS AGENTES PENITENCIÁRIOS DO 
ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:              

Art. 1º Os integrantes da carreira de Agente Penitenciário têm direito de portar arma de fogo 
de propriedade particular, mesmo fora de serviço, no âmbito do Estado do Ceará, na forma e 
sob as condições previstas nesta Lei.

Art. 2º Para adquirir e portar arma de fogo de uso permitido, o Agente Penitenciário deve-
rá, além de declarar a efetiva necessidade, atender os requisitos do art. 4º da Lei Federal nº 
10.826, de 22 de dezembro de 2003.

Art. 3º A autorização para o Porte de Arma de Fogo de que trata o art. 1º desta Lei será de 
competência da Polícia Federal e somente será concedida após autorização do SINARM, nos 
termos do art. 10 da Lei Federal nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, regulamentada pelo 
Decreto nº 5.123, de 1º de julho de 2004.

Art. 4º O Secretário da Justiça e Cidadania fará constar na carteira/identidade funcional do 
Agente Penitenciário a indicação de que o mesmo detém a prerrogativa para o Porte de Arma 
de Fogo nos termos da presente Lei.

Art. 5º É vedado o uso de arma de fogo, pelos Agentes Penitenciários, conforme disciplinado 
no art. 26, do Decreto nº 5.123, de 1º de julho de 2004, bem como no interior das Unidades 
Penitenciárias, salvo integrantes do Grupo de Apoio Penitenciário – GAP, em revistas, escol-
tas e contenções. 

Art. 6º A autorização para Porte de Arma de Fogo de que trata esta Lei perderá automatica-
mente sua eficácia nas hipóteses previstas na Lei Federal nº 10.826, de 22 de dezembro de 
2003, e demais normas federais aplicáveis.

Parágrafo único. Nas hipóteses previstas neste artigo será aberto procedimento administra-
tivo para apuração dos fatos. 

Art. 7º Os Agentes Penitenciários transferidos para a inatividade poderão conservar a autori-
zação de Porte de Arma de Fogo, de sua propriedade, devendo, para tanto, submeter-se, aos 
condicionamentos da Lei Federal nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de 
novembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Mariana Lobo Botelho Albuquerque
SECRETÁRIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA
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LEI N.º 15.456, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2013. (D.O. 18.11.13)

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 13.729, DE 11 DE 
JANEIRO DE 2006.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os incisos VII e XII do art. 10 da Lei nº 13.729, de 11 de janeiro de 2006, passam a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 10.  ...

VII - ter concluído, na data da matrícula no Curso de Formação Profissional, o ensino mé-
dio para ingresso na Carreira de Praças, e curso de nível superior para ingresso na Carrei-
ra de Oficiais, ambos reconhecidos pelo Ministério da Educação;

XII - ter conhecimento desta Lei, da Lei Complementar Estadual nº 98, de 20 de junho de 
2011, e do Código Disciplinar da Polícia Militar do Ceará e do Corpo de Bombeiros Militar 
do Ceará;” (NR)

Art. 2º Fica acrescido ao art. 10 da Lei nº 13.729, de 16 de novembro de 2006, o inciso XV 
com a seguinte redação:

“Art. 10.  ...

XV - ser portador de carteira nacional de habilitação classificada, no mínimo, na categoria 
“AB”, na data da matrícula no Curso de Formação Profissional.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, tendo eficácia em relação aos con-
cursos públicos iniciados após a data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 14 de 
novembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Servilho Silva de Paiva
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL
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LEI N.º 15.457, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2013. (D.O. 19.11.13)

AUTORIZA A CONCESSÃO DE SUBVENÇÕES 
ECONÔMICAS NO ÂMBITO DOS PROJETOS 
BIODIESEL E RECUPERAÇÃO DA CAJUCULTURA, 
AMBOS DA SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO 
AGRÁRIO – SDA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a concessão de subvenções econômicas com recursos da Secretaria 
do Desenvolvimento Agrário - SDA, para a execução dos Projetos Biodiesel e Recuperação da 
Cajucultura, nos seguintes termos:

I - até o montante de R$ 2.958.900,00 (dois milhões, novecentos e cinquenta e oito mil e no-
vecentos reais) para agricultores cadastrados no Projeto Biodiesel do Ceará;

II - até o montante de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) para agricultores cadastrados 
no Projeto Recuperação da Cajucultura;

§ 1º O cadastramento dos agricultores será feito pela Secretaria do Desenvolvimento Agrá-
rio – SDA, mediante edital, nos termos do regulamento. (Alterado pela Lei n.º 15.496, de 
27.12.13)

 § 2º Fica excepcionado do disposto no § 1º deste artigo, e autorizado para a safra de 2013, o 
pagamento dos agricultores familiares cadastrados no sistema HPNET da Secretaria do De-
senvolvimento Agrário – SDA:

I – que se enquadrarem no conceito de agricultor familiar estabelecido na Lei Federal nº 
11.326, de 24 de julho de 2006, e que cultivam as oleaginosas incentivadas pelo Projeto Bio-
diesel no Estado do Ceará;

II – cujas culturas plantadas obedeceram a um stand de plantas com uma variação de 20% 
(vinte por cento) para menos ou para mais, em relação ao número de plantas recomendado 
por hectare pela SDA, comprovadas por meio de laudo técnico devidamente lançado no sis-
tema HPNET.

III – cujas culturas se localizam na área de atuação do Projeto nos municípios com zonea-
mento agrícola ou com nota técnica. (Redação dada pela Lei n.º 15.496, de 27.12.13)

Art. 2º Será pago, a título de subvenção, o valor de:

I - R$ 200,00 (duzentos reais) por hectare de oleaginosa plantada, limitada a uma área de até 
3 ha (três hectares) por produtor, para o Projeto Biodiesel;

II - R$ 7,00 (sete reais) por cajueiro improdutivo, com até 70 cm (setenta centímetros) de 
perímetro, cortado com a finalidade de substituição da copa, para o Projeto Recuperação da 
Cajucultura;

III - R$ 12,00 (doze reais) por cajueiro improdutivo, com perímetro superior a 70 cm (setenta 
centímetros) e inferior a 110 cm (cento e dez centímetros), cortado com a finalidade de subs-
tituição da copa, para o Projeto Recuperação da Cajucultura.
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§ 1º As oleaginosas incentivadas pelo Projeto Biodiesel são mamona, girassol, algodão e 
amendoim.

§ 2º A subvenção no Projeto Biodiesel tem como finalidades o incentivo e a garantia de preço 
mínimo, nos termos do regulamento.

§ 3º A subvenção, no Projeto Recuperação da Cajucultura, será paga aos agricultores que rea-
lizarem o procedimento para substituição da copa dos cajueiros improdutivos de no mínimo 
10 (dez) plantas, limitado a um número máximo de 4.000 (quatro mil) plantas por agricultor.

§ 4º 50% (cinquenta por cento) do valor será pago após o corte e os 50% (cinquenta por cento) 
restantes serão pagos proporcionalmente ao número de enxertos bem sucedidos.

Art. 3º O inciso I do art. 1º da Lei nº 15.341, de 23 de abril de 2013, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 1º   ...

I – até o montante de R$ 46.843.250,15 (quarenta e seis milhões, oitocentos e quarenta e 
três mil, duzentos e cinquenta reais e quinze centavos) para a execução do Programa 028 
– Desenvolvimento Agropecuário;” (NR)

Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias da 
Secretaria do Desenvolvimento Agrário – SDA, do Estado do Ceará.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 14 de 
novembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

João Alves de Melo
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL

José Nelson Martins de Sousa
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
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LEI N.º 15.458, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2013. (D.O. 19.11.13)
(Autoria: Deputado Dr. Sarto)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO 
VIDA VIDEIRA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É considerado de Utilidade Pública o Instituto Vida Videira, entidade civil sem fins 
lucrativos com caráter beneficente de assistência social, com sede na Rua São João Del Rey, 
nº 1764, no Bairro Sapiranga, no Município de Fortaleza, no Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 14 de 
novembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

LEI N.º 15.459, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2013. (D.O. 25.11.13)
(Autoria: Deputado Sérgio Aguiar)

DENOMINA JOÃO DE MESQUITA BRAGA A ESCOLA 
DE ENSINO MÉDIO NO DISTRITO DE TRAPIÁ, NO 
MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada João de Mesquita Braga a Escola de Ensino Médio no Distrito de 
Trapiá, no Município de Santa Quitéria, no Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 14 de 
novembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO
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LEI N.º 15.460, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2013. (D.O. 21.11.13)
(Autoria: Deputada Mirian Sobreira) 

DENOMINA DR. CARLOS CÉSAR COSTA A 
COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE – CRES, NO 
MUNICÍPIO DE IGUATU.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada Dr. Carlos César Costa a Coordenadoria Regional de Saúde – CRES, 
no Município de Iguatu, no Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 14 de 
novembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Ciro Ferreira Gomes
SECRETÁRIO DA SAÚDE

LEI N.º 15.461, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2013. (D.O. 25.11.13)
(Autoria: Deputado Ivo Gomes) 

DENOMINA MARIA ÂNGELA DA SILVEIRA BORGES 
A ESCOLA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
LOCALIZADA NA RUA PINTOR ANTÔNIO BANDEIRA, 
S/N, NO BAIRRO PRAIA DO FUTURO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada Maria Ângela da Silveira Borges a Escola Estadual de Educação 
Profissional localizada na Rua Pintor Antônio Bandeira, s/n, no Bairro Praia do Futuro, no 
Município de Fortaleza, no Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
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PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 14 de 
novembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Maria Izolda Celade Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

LEI N.º 15.462, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2013. (D.O. 21.11.13)
(Autoria: Deputado Sérgio Aguiar)

DENOMINA ERIBERTO DE SÁ PONTE O TRECHO 
DA RODOVIA CE-253, QUE LIGA O MUNICÍPIO DE 
GROAÍRAS AO MUNICÍPIO DE CARIRÉ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado Eriberto de Sá Ponte o trecho da Rodovia CE-253, que liga o Muni-
cípio de Groaíras ao Município de Cariré, no Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 14 de 
novembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Francisco Adail de Carvalho Fontenele
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA
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LEI N.º 15.463, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2013. (D.O. 21.11.13)
(Autoria: Deputado Antônio Carlos) 

INSTITUI A SEMANA DOS MUSEUS E O DIA ESTADUAL 
DO MUSEÓLOGO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a Semana Estadual dos Museus, a ser comemorada, anualmente, no 
mês de maio.

Art. 2º Fica instituído o Dia Estadual do Museólogo, a ser comemorado no dia 18 de dezem-
bro de cada ano.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 14 de 
novembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Paulo de Tarso Bernardes Mamede
SECRETÁRIO DA CULTURA
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LEI N.º 15.464, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013. (D.O. 27.11.13)

DISPÕE SOBRE O PROVIMENTO DE CARGOS DE 
SOLDADO, DO QUADRO DE EFETIVO DE PRAÇAS 
DA POLÍCIA MILITAR DO CEARÁ, NA FORMA QUE 
DETERMINA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os cargos de soldado, previstos no Quadro de Efetivo de Praças da Polícia Militar do 
Estado do Ceará, que estejam vagos até 31 de dezembro de 2014, serão providos com base 
no Edital nº 01/2011 – PMCE, de 9 de novembro de 2011 (Concurso Público para ingresso no 
cargo de Soldado PM da carreira de Praças Policiais Militares da Polícia Militar do Ceará), 
durante o seu prazo de validade, devendo ser adotadas as medidas e atos administrativos 
necessários para a realização dos Cursos de Formação Profissional, para os fins do disposto 
neste artigo.

Parágrafo único. Até 31 de dezembro de 2013, deverá ser iniciado Curso de Formação para 
provimento de 1.100 (um mil e cem) cargos de soldado. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de 
novembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Servilho Silva de Paiva
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL
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11LEI N.º 15.465, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013. (D.O 28.11.13)

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 12.786, DE 
30 DE DEZEMBRO DE 1997, QUE INSTITUI A 
AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 
DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ – ARCE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os arts. 12, 13, 17 e 20 da Lei nº 12.786, de 30 de dezembro de 1997 passam a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 12. O Conselho Diretor será formado por 3 (três) Conselheiros indicados pelo Gover-
nador do Estado, e por ele nomeados após submissão do nome à aprovação da Assembleia 
Legislativa, entre brasileiros, de reputação ilibada, com formação universitária e com re-
conhecidos conhecimentos jurídicos, ou contábeis, ou econômicos e financeiros, ou de 
administração pública, ou técnicos, estes últimos em áreas de Regulação.

Parágrafo único. O indicado para o cargo de Conselheiro não poderá ser cônjuge, com-
panheiro ou ter qualquer grau de parentesco por consanguinidade ou afinidade, em linha 
reta ou colateral até o terceiro grau, com dirigente, administrador ou conselheiro de qual-
quer entidade regulada ou com pessoa que detenha mais de 1% (um por cento) do capital 
social dessas entidades.

Art. 13. Os Conselheiros elegerão o Presidente do Conselho Diretor para mandato de 2 
(dois) anos, sendo vedada sua recondução para os 2 (dois) mandatos subsequentes.

Parágrafo único. O mandato do Presidente coincidirá com o exercício fiscal do Estado.

Art. 17. O mandato dos Conselheiros será de 4 (quatro) anos, não coincidentes, admitida 
uma única recondução, por ato exclusivo do Governador do Estado.

§ 1º O Conselheiro permanecerá no exercício de suas funções após o término do mandato 
até que seu sucessor seja nomeado e empossado, devendo o processo de substituição ou 
recondução ser concluído em até 120 (cento e vinte) dias.

§ 2º Durante o período de férias e licenças, o Conselheiro será substituído pelo Diretor 
Executivo da ARCE.

Art. 20. Na ausência do Presidente do Conselho, este designará, dentre os Conselheiros, 
aquele que interinamente exercerá a Presidência, evitando-se, sempre que possível, que 
o mesmo Conselheiro exerça tal função por 2 (duas) ausências consecutivas do Presidente 
do Conselho.” (NR)

Art. 2º O caput e o § 2º do art. 22 da Lei nº 12.786, de 30 de dezembro de 1997, passam a vigo-
rar com a seguinte redação, e fica acrescido ao mesmo art. 22 o § 3º, com a seguinte redação:

“Art. 22. Como condição prévia à nomeação, o escolhido pelo Governador do Estado para 
o mandato de Conselheiro deverá, antes da submissão de seu nome à aprovação da As-
sembleia Legislativa, assumir o compromisso irretratável de, pelo prazo de 4 (quatro) me-
ses a contar da renúncia, exoneração, demissão,  perda do mandato por decisão judicial, 
término do mandato ou término do exercício das funções na forma do § 1º do art. 17, não 

11 Republicado por incorreção no D.O. 09.12.13.
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exercer, direta ou indiretamente, qualquer cargo ou função de controlador, diretor, admi-
nistrador, gerente, preposto, mandatário, consultor ou empregado de qualquer entidade 
regulada, nem patrocinar direta ou indiretamente interesses desta junto à Agência Regu-
ladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará – ARCE.

...

§ 2º Durante o período de impedimento, o ex-integrante do Conselho Diretor, se não for 
titular de cargo efetivo, função pública ou emprego público, ficará vinculado à ARCE, fa-
zendo jus a uma compensação financeira equivalente a do cargo de direção que exerceu, 
não podendo receber tal compensação se incorrer nas hipóteses previstas nos incisos IV, 
V e VI do art. 23 desta Lei.

§ 3º Não cumprido o compromisso irretratável, deverá a Agência Reguladora de Serviços 
Públicos Delegados do Estado do Ceará adotar as medidas necessárias ao ressarcimento 
dos valores pagos na forma do § 2º, sem prejuízo das demais medidas administrativas, 
cíveis e penais.” (NR)

Art. 3º O mandato do Presidente do Conselho Diretor na data da publicação desta Lei fica 
prorrogado até o dia 31 de dezembro do ano em que terminar, visando coincidir com o exer-
cício fiscal do Estado. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de 
novembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
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LEI N.º 15.466, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013. (D.O. 02.12.13)

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE REDUÇÃO DA 
BASE DE CÁLCULO DE ICMS NAS OPERAÇÕES DE 
AERONAVES, PEÇAS E ACESSÓRIOS E OUTRAS 
MERCADORIAS QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica reduzida a base de cálculo do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação – ICMS, nas operações internas, interestaduais e de importação com os 
seguintes produtos, de forma que a carga tributária seja equivalente a 4% (quatro por cento):

I - aviões:

a) monomotores, com qualquer tipo de motor, de peso bruto até 1.000 kg (mil quilogramas); 

b) monomotores, com qualquer tipo de motor, de peso bruto acima de 1.000 kg (mil quilogra-
mas); 

c) monomotor ou bimotor, de uso exclusivamente agrícola, independentemente de peso, com 
qualquer tipo de motor ou propulsão; 

d) multimotores, com motor de combustão interna, de peso bruto até 3.000 kg (três mil qui-
logramas); 

e) multimotores, com motor de combustão interna, de peso bruto de mais de 3.000 kg (três mil 
quilogramas) e até 6.000 kg (seis mil quilogramas); 

f) multimotores, com motor de combustão interna, de peso bruto acima de 6.000 kg (seis mil 
quilogramas); 

g) turboélices, monomotores ou multimotores, com peso bruto até 8.000 kg (oito mil quilo-
gramas); 

h) turboélices, monomotores ou multimotores, com peso bruto acima de 8.000 kg (oito mil 
quilogramas); 

i) turbojatos, com peso bruto até 15.000 kg (quinze mil quilogramas); 

j) turbojatos, com peso bruto acima de 15.000 kg (quinze mil quilogramas); 

II – helicópteros; 

III - planadores ou motoplanadores, com qualquer peso bruto; 

IV - paraquedas giratórios;

V - outras aeronaves; 

VI – simuladores de voo, bem como suas partes e peças separadas; 

VII – paraquedas; 
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VIII - catapultas e outros engenhos de lançamentos semelhantes; 

IX - partes, peças, matérias-primas, acessórios, ou componentes separados dos produtos de 
que tratam os incisos I a VIII, XI e XII;

X - equipamentos, gabaritos, ferramental e material de uso ou consumo empregado na fabri-
cação e manutenção de aeronaves e simuladores;

XI - aviões militares:

a) monomotores ou multimotores de treinamento militar com qualquer peso bruto e qualquer 
tipo de motor; 

b) monomotores ou multimotores de combate com qualquer peso bruto, motor turboélice ou 
turbojato; 

c) monomotores ou multimotores de sensoriamento, vigilância ou patrulhamento, inteligên-
cia eletrônica ou calibração de auxílios à navegação aérea, com qualquer peso bruto e qual-
quer tipo de motor; 

d) monomotores ou multimotores de transporte cargueiro e de uso geral com qualquer peso 
bruto e qualquer tipo de motor; 

XII - helicópteros militares, monomotores ou multimotores, com qualquer peso bruto e qual-
quer tipo de motor;

XIII - partes, peças, matérias-primas, acessórios e componentes separados para fabricação 
dos produtos de que tratam os incisos I a VIII, XI e XII, na importação por empresas nacio-
nais da indústria aeronáutica e seus fornecedores nacionais.

Parágrafo único. A redução prevista no caput deste artigo aplica-se, inclusive, às operações 
destinadas a não contribuintes do ICMS.

Art. 2º Deverão ser estornados, na mesma proporção da redução da carga tributária prevista 
no art. 1º, os créditos de ICMS relativos às entradas de mercadorias para comercialização ou 
para utilização em serviços de manutenção e reparo de aeronaves, se for o caso.

Art. 3º Fica deferido, para o momento da desincorporação, o pagamento do ICMS devido 
quando da importação ou aquisição interestadual de equipamentos, partes e peças destina-
dos às atividades econômicas estabelecidas em decreto do Poder Executivo. 

§ 1º O deferimento de que trata o caput deste artigo aplica-se também nas operações internas 
com ferramentas destinadas ao ativo imobilizado.

§ 2º Não será exigido o pagamento do ICMS diferido, de que trata o caput deste artigo, 
quando a desincorporação do bem do Ativo Imobilizado ocorrer após o prazo de 5 (cinco) 
anos.

Art. 4º Fica dispensado o pagamento do diferencial de alíquotas do ICMS nas aquisições 
interestaduais de mercadorias ou bens destinados ao uso ou consumo dos estabelecimentos 
que exerçam as atividades econômicas estabelecidas em decreto do Poder Executivo. 

Art. 5º Fica reduzida a base de cálculo do ICMS, de forma que resulte numa carga tributária 
de 12% (doze por cento), nas operações relativas ao abastecimento, neste Estado, com quero-
sene de aviação (QAV/JET A-1), em aeronaves de empresas da Aviação Civil que mantenham 
voos internacionais regulares e diretos, os quais possuam partidas e chegadas neste Estado.
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Parágrafo único. O benefício de que trata o caput deste artigo fica condicionado à celebração 
de resolução específica a ser firmada, na forma e sob as condições estabelecidas em regula-
mento, com o Estado do Ceará, por intermédio da Secretaria de Turismo e da Secretaria da 
Fazenda.  

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de 
novembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

João Marcos Maia 
SECRETÁRIO DA FAZENDA

LEI N.º 15.467, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013. (D.O. 02.12.13)
(Autoria: Deputada Mirian Sobreira)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A FUNDAÇÃO 
DOM JOSÉ MAURO RAMALHO – FRATER, NO 
MUNICÍPIO DE IGUATU.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É considerada de Utilidade Pública a Fundação Dom José Mauro Ramalho -FRATER, 
entidade civil sem fins lucrativos, com sede e foro no Município de Iguatu, no Estado do 
Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de 
novembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Josbertini Virgínio Clementino
SECRETÁRIO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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LEI N.º 15.468, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013. (D.O. 28.11.13)

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES NA LEI Nº 12.160, DE 4 
DE AGOSTO DE 1993 – LEI ORGÂNICA DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO 
CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O § 1º do art. 6º da Lei nº 12.160, de 4 de agosto de 1993, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 6º ...

§ 1º Após a informação inicial sobre contas apresentadas, é assegurado ao Prefeito Muni-
cipal o prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento de justificativa.” (NR)

Art. 2º O art. 12 da Lei nº 12.160, de 4 de agosto de 1993, passa a vigorar com o seguinte 
texto:

“Art. 12. A decisão preliminar, a que se refere o art. 11 desta Lei, poderá, a critério do Re-
lator, ser publicada no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado do Ceará.” (NR)

Art. 3º O § 1º do art. 21 da Lei nº 12.160, de 4 de agosto de 1993, passa a vigorar com a re-
dação a seguir:

“Art. 21.  ...

§ 1º Dentro do prazo de 5 (cinco) anos, contados da publicação da decisão terminativa 
no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, 
poderá o Tribunal, à vista de novos elementos que considere suficientes, autorizar o desar-
quivamento do processo e determinar que se ultime a respectiva tomada ou prestação de 
contas.” (NR)

Art. 4º O art. 22 da Lei nº 12.160, de 4 de agosto de 1993, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 22. A intimação, a citação, a audiência, a comunicação da diligência ou a notificação 
far-se-á por edital publicado no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas dos Mu-
nicípios do Estado do Ceará.

§ 1º Quando, por motivo técnico ou prático, for inviável o uso do meio eletrônico para a 
realização do ato, os atos previstos no caput, mediante despacho do relator, deverão ser 
realizados nas seguintes modalidades:

I – pelo correio, mediante carta registrada com aviso de recebimento;

II – mediante ciência ao responsável ou interessado pessoalmente, através de servidor do 
Tribunal designado para tal fim;

III - caso restem frustradas as tentativas através dos meios indicados nos incisos I ou II, 
serão adotados subsidiariamente os meios previstos no Código de Processo Civil.
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§ 2º Nos processos que não tenham sido iniciados ou apresentados pelo gestor ou respon-
sável, como nos casos de tomadas de contas, a primeira comunicação se dará na forma 
prevista no inciso I do § 1º.” (NR)

Art. 5º O caput do art. 23 da Lei nº 12.160, de 4 de agosto de 1993, passa a vigorar com o 
seguinte texto:

“Art. 23. A decisão definitiva será formalizada nos termos estabelecidos no Regimento In-
terno, por acórdão, cuja publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Ceará constituirá objeto para:” (NR)

Art. 6º O art. 29 da Lei nº 12.160, de 4 de agosto de 1993, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 29. A decisão terminativa, acompanhada dos seus fundamentos será publicada no 
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, e uma 
cópia desta publicação será juntada ao respectivo processo.” (NR)

Art. 7º Os incisos II e III do art. 30 da Lei nº 12.160, de 4 de agosto de 1993, passam a ter 
vigência com as redações a seguir:

“Art. 30. ...

II - do primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação em edital no Diário 
Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará;

III – nos demais casos, salvo disposição legal expressa em contrário, da publicação da 
decisão ou do acórdão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Ceará.” (NR)

Art. 8º Os arts. 79 e 80 da Lei nº 12.160, de 4 de agosto de 1993, passam a vigorar com as 
seguintes redações:

“Art. 79. O Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará poderá adotar o uso de 
meio eletrônico para a tramitação de processos, para a comunicação de atos e decisões, 
bem como para a geração e transmissão de peças processuais no âmbito de suas atribui-
ções.

§ 1º Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos autos dos processos ele-
trônicos, assim como os dados eletrônicos armazenados nos bancos de dados do Tribunal, 
com garantia de sua origem e de seu signatário, mediante assinatura eletrônica baseada 
em certificado digital, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

§ 2º Os jurisdicionados enviarão e receberão, na forma eletrônica, dados e documentos 
que o Tribunal de Contas repute necessários ao exercício da atividade de controle externo, 
conforme definido em Resolução ou Instrução Normativa.

Art. 80. Fica instituído o Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Ceará - DOE-TCM, como instrumento oficial de publicação dos atos pro-
cessuais e administrativos do Tribunal, bem como das suas comunicações em geral aos 
jurisdicionados.

§ 1º Para todos os efeitos legais, a publicação eletrônica no Diário Oficial Eletrônico do Tri-
bunal substitui qualquer outro meio de publicação oficial, conforme as regras e condições 
estabelecidas em Resolução do Tribunal.
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§ 2º Os responsáveis e interessados que tiverem processos de quaisquer naturezas em 
andamento no Tribunal de Contas são obrigados a manter atualizados os seus endereços, 
inclusive os eletrônicos.

§ 3º Somente serão objeto de publicação no DOE-TCM as matérias oficiais do Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado do Ceará.”(NR)

Art. 9º A adoção, pelo Tribunal, do uso de meio eletrônico para a tramitação de processos, 
para a comunicação de atos e decisões, bem como para a geração e transmissão de peças 
processuais no âmbito de suas atribuições, consoante os termos do art. 8º desta Lei, fica con-
dicionada a aprovação de Resolução que regulamente a sua utilização.

Art. 10. As alterações promovidas pelos arts. 2º, 3º, 4º, 5º, 6º e 7º desta Lei somente terão 
vigência e efeitos após a provação, pelo Tribunal, de Resolução específica regulamentando o 
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor a partir de 2 de janeiro de 2014, salvo quanto aos dispositivos 
indicados nos arts. 9º e 10, que têm sua vigência condicionada à publicação das respectivas 
regulamentações.

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de 
novembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
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LEI N.º 15.469, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013. (D.O. 28.11.13)

ALTERA O CAPUT DO ART. 77 DA LEI Nº 12.509, DE 6 DE 
DEZEMBRO DE 1995 – LEI ORGÂNICA DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ.  Faço saber que a Assembleia Legislativa de-
cretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O caput do art. 77 da Lei nº 12.509, de 6 de dezembro de 1995 – Lei Orgânica do Tri-
bunal de Contas do Estado do Ceará, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 77. Os Conselheiros elegerão o Presidente, o Vice – Presidente e o Corregedor do 
Tribunal para mandato de 2 (dois) anos, permitida a reeleição apenas por um período para 
o mesmo cargo.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de 
novembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
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LEI N.º 15.470, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013. (D.O. 02.12.13)

DISPÕE SOBRE O DIREITO ÀS INDENIZAÇÕES E AOS 
BENEFÍCIOS PREVISTOS NA LEI Nº 15.056, DE 6 DE 
DEZEMBRO DE 2011, ALTERADA PELA LEI Nº 15.194, 
DE 19 DE JULHO DE 2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica assegurado o direito às indenizações e benefícios dispostos na Lei nº 15.056, de 6 
de dezembro de 2011, alterada pela Lei nº 15.194, de 19 de julho de 2012, aos proprietários, 
possuidores, posseiros, ocupantes e inquilinos que sejam detentores destes títulos pelo me-
nos desde 31 de janeiro de 2013, ou outra data anterior a esta.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de 
novembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Francisco Adail de Carvalho Fontenele
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA
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LEI N.º 15.471, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013. (D.O. 02.12.13)
(Autoria: Deputada Eliane Novais) 

CONCEDE O TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA 
À ASSOCIAÇÃO DOS MISSIONÁRIOS DA 
SOLIDARIEDADE – LAR AMIGOS DE JESUS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É considerada de Utilidade Pública Estadual a Associação dos Missionários da Soli-
dariedade – Lar Amigos de Jesus, com sede e foro na Rua Idelfonso Albano, 3052 – Joaquim 
Távora, no Município de Fortaleza, no Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de 
novembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Josbertini Virgínio Clementino
SECRETÁRIO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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LEI N.º 15.472, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013. (D.O. 02.12.13)

INSTITUI O AUXÍLIO-CRECHE NO ÂMBITO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituído o auxílio-creche para os servidores ativos do Ministério Público do Es-
tado do Ceará que tenham filhos ou dependentes menores de 6 (seis) anos de idade.

Art. 2º Farão jus ao auxílio-creche os servidores em atividade que tenham filhos ou depen-
dentes sob sua guarda ou tutela, menores de 6 (seis) anos de idade, matriculados em creche, 
pré-escola ou postos sob os cuidados de profissional habilitado.

Art. 3º Não terá direito ao auxílio-creche o servidor do Ministério Público:

I – à disposição dos Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário ou de outro órgão público;

II – em gozo de licença não remunerada;

III – que tenha optado por matrícula em creche ou pré-escola mantidas integralmente pelo 
Poder Público;

IV – cujo cônjuge ou companheiro perceba benefício igual ou similar de outro órgão ou en-
tidade estatal.

§ 1º Na hipótese de ambos os pais pertencerem ao quadro funcional de servidores do Minis-
tério Público do Estado do Ceará, apenas um deles fará jus ao auxílio-creche.

§ 2º O gozo de licença paternidade ou de licença maternidade não veda a percepção do au-
xílio-creche.

§ 3º A matrícula no primeiro ano do ensino fundamental fará cessar a percepção do benefício, 
ainda que a criança não tenha 6 (seis) anos de idade completos.

Art. 4º O servidor cujo filho menor de 6 (seis) anos de idade não se achar matriculado em 
creche ou pré-escola, fará jus ao auxílio desde que a criança esteja sob os cuidados de pro-
fissional habilitado.

Art. 5º Para fins de percepção do auxílio-creche, o servidor deverá declarar, em formulário 
padrão, não estar enquadrado em nenhuma das hipóteses dos incisos III e IV do art. 2º desta 
Lei.

Parágrafo único. É dever funcional do servidor comunicar, por escrito, ao órgão de pessoal 
da Procuradoria Geral de Justiça, a ocorrência de quaisquer alterações referentes ao disposto 
no caput deste artigo.

Art. 6º O auxílio-creche é constituído de 12 (doze) parcelas ao ano, devendo ser concedido 
mensalmente, por cada filho ou dependente menor de 6 (seis) anos de idade, segundo valor 
a ser fixado por portaria do Procurador-Geral de Justiça, assegurada revisão geral anual, 
sempre na mesma data.

Art. 7º Para fazer jus ao auxílio-creche, o servidor deverá comprovar junto ao órgão de pes-
soal da Procuradoria Geral de Justiça:
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I – anualmente, que o filho ou dependente foi matriculado, em creche ou pré-escola, através 
do comprovante do pagamento da matrícula;

II – semestralmente, até o quinto dia útil do mês subsequente ao da fixação da semestralida-
de, que o filho ou dependente frequentou a creche ou pré-escola no semestre anterior, através 
de declaração expedida pelo estabelecimento.

§ 1º Na hipótese do art. 4º desta Lei, deverá o profissional habilitado fornecer declaração de 
seu exercício, bem como, mês a mês, recibo de pagamento, contendo, além de seu nome e 
assinatura, o endereço de sua residência e, se possível, seu Cadastro de Pessoa Física – CPF.

§ 2º Os comprovantes de matrícula e as declarações do estabelecimento conterão o seu nome, 
endereço, número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, e inscrição municipal.

§ 3º Tratando-se de pré-escola, os comprovantes de pagamento das mensalidades substitui-
rão os atestados de frequência, durante os meses de férias escolares.

Art. 8º O descumprimento de qualquer uma das disposições do art. 6º desta Lei importará a 
suspensão do pagamento do auxílio-creche e o desconto, em folha de pagamento, das impor-
tâncias indevidamente percebidas.

Art. 9º O auxílio-creche não será incorporado ao vencimento para quaisquer efeitos, nem 
servirá de base de cálculo para quaisquer vantagens ou benefícios, funcionais ou previden-
ciários.

Art. 10. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias pró-
prias da Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Ceará.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 12. Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de 
novembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
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LEI N.º 15.473, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2013. (D.O. 11.12.13)

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 12.670, DE 27 
DE DEZEMBRO DE 1996, QUE DISPÕE ACERCA 
DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS 
À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE 
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICAÇÃO - ICMS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei n° 12.670, de 27 de dezembro de 1996, que dispõe acerca do Imposto sobre Ope-
rações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, passa a vigorar com nova redação 
do art. 43-B, nos seguintes termos:

“Art. 43-B Fica o Chefe do Poder Executivo, conforme se dispuser em regulamento, au-
torizado a aplicar a carga tributária líquida de 8% (oito por cento), em substituição à sis-
temática normal de tributação, nas prestações de serviço de telecomunicação destinadas 
a empresas de telemarketing localizadas a, no mínimo, 60 (sessenta) km de Fortaleza e 
com a geração mínima de 1.000 (mil) empregos diretos, observadas, ainda, as seguintes 
condições:

I – a sistemática prevista neste artigo somente se aplica aos contribuintes detentores de 
Resolução do Conselho Estadual de Desenvolvimento Industrial - CEDIN;

II – não fica dispensada a cobrança da parcela do imposto relativo ao Fundo Estadual de 
Combate à Pobreza - FECOP;

III – o benefício previsto neste artigo será deduzido do valor do serviço prestado, demons-
trando-se na Nota Fiscal de Serviço de Comunicação à respectiva redução;

IV – não poderá ser utilizado qualquer crédito fiscal para compensar com o imposto devido 
na forma do caput deste artigo.

§ 1º Fica o Chefe do Poder Executivo, conforme se dispuser em regulamento, autorizado 
a reduzir a carga tributária líquida estabelecida no caput deste artigo em até 100% (cem 
por cento), proporcionalmente ao aumento da distância em relação à capital do Estado e à 
geração de empregos diretos, observadas as condições e os critérios previstos nos incisos 
I a III, e em regulamento.

§ 2º Fica dispensada a exigência do ICMS devido nas aquisições interestaduais e de im-
portação de mercadorias ou bens destinados ao ativo imobilizado das empresas de tele-
marketing enquadradas na sistemática estabelecida no caput deste artigo.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a 
partir de 1º de outubro de 2013, no que se refere ao § 2º do art. 43-B da Lei nº 12.670, de 27 
de dezembro de 1996.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
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PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de 
dezembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNDOR DO ESTADO DO CEARÁ

João Marcos Maia
SECRETÁRIO DA FAZENDA

LEI N.º 15.474, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2013. (D.O. 10.12.13)
(Autoria: Deputado José Albuquerque)

DENOMINA ELZE ALVES LIMA VERDE MONTENEGRO 
A FACULDADE TECNOLÓGICA-FATEC, NO 
MUNICÍPIO DE IGUATU.

O GOVERNADOR ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada Elze Alves Lima Verde Montenegro a Faculdade Tecnológica - FA-
TEC, no Município de Iguatu, no Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de 
dezembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

René Teixeira Barreira
SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR
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LEI N.º 15.475, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2013. (D.O. 10.12.13)
(Autoria: Deputado José Albuquerque)

DENOMINA WELLINGTON BELÉM DE FIGUEIREDO 
A ESCOLA PROFISSIONALIZANTE NO MUNICÍPIO 
DE NOVA OLINDA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada Wellington Belém de Figueiredo a Escola Profissionalizante no Mu-
nicípio de Nova Olinda, no Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de 
dezembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNDOR DO ESTADO DO CEARÁ

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

LEI N.º 15.476, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2013. (D.O. 10.12.13)
(Autoria: Deputado Lula Morais) 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL O 
INSTITUTO VIVA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É considerado de Utilidade Pública Estadual o Instituto Viva, entidade civil sem fins 
lucrativos, com sede na Av. Eduardo Girão nº 206, no Bairro de Fátima, no Município de 
Fortaleza, no Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de 
dezembro de 2013.
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Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Josbertini Virginio Clementino
SECRETÁRIO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

LEI N.º 15.477, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2013. (D.O. 10.12.13)
(Autoria: Deputado José Albuquerque) 

DENOMINA VICENTE ALVES DE SOUSA FILHO O 
TRECHO DA RODOVIA QUE LIGA O MUNICÍPIO DE 
PACUJÁ AO MUNICÍPIO DE MUCAMBO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado Vicente Alves de Sousa Filho o Trecho da Rodovia que liga o Muni-
cípio de Pacujá ao Município de Mucambo, no Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de 
dezembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Francisco Adail de Carvalho Fontenele
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA
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LEI N.º 15.478, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2013. (D.O. 10.12.13)
(Autoria: Deputado Ronaldo Martins)

INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS 
DO ESTADO DO CEARÁ, A SEMANA DO PEIXE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída, no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará, a Semana do 
Peixe, promovida pelo Ministério da Pesca e Aquicultura, realizada no segundo semestre de 
cada ano.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de 
dezembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Bismarck Costa Lima Pinheiro Maia
SECRETÁRIO DO TURISMO

LEI N.º 15.479, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2013. (D.O. 11.12.13)
(Autoria: Deputado Paulo Facó)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL A 
FEDERAÇÃO DE TAEKWONDO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É considerada de Utilidade Pública Estadual a Federação de Taekwondo do Ceará, 
entidade civil sem fins lucrativos, com sede na Rua do Piloto, nº 376, Bairro Alto da Balança, 
no Município de Fortaleza, no Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de 
dezembro de 2013.
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Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Antônio Gilvan Silva Paiva
SECRETÁRIO DO ESPORTE

Josbertini Virginio Clementino
SECRETÁRIO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

LEI N.º 15.480, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2013. (D.O. 10.12.13)
(Autoria: Deputado Sérgio Aguiar) 

DENOMINA RAIMUNDA SILVEIRA DE SOUZA 
CARNEIRO A ESCOLA DE ENSINO MÉDIO NO 
DISTRITO DE PREÁ, NO MUNICÍPIO DE CRUZ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada Raimunda Silveira de Souza Carneiro a Escola de Ensino Médio no 
Distrito de Preá, no Município de Cruz.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de 
dezembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO
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LEI N.º 15.481, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2013. (D.O. 19.12.13) 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DESTINAR 
CONTRIBUIÇÃO EM FAVOR DA ACADEMIA 
CEARENSE DE LETRAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a destinar contribuição em favor da Academia Ce-
arense de Letras, inscrita no CNPJ sob o nº 07.369.952/0001-26.

Art. 2º A contribuição prevista nesta Lei será suportada pelo orçamento da Secretaria da 
Cultura.

Art. 3º Fica autorizada a criação e abertura de crédito especial ao vigente orçamento da Se-
cretaria da Cultura, no montante de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para execução das 
despesas decorrentes desta Lei. 

Art. 4º O disposto na Lei Complementar nº 119, de 28 de dezembro de 2012, e suas altera-
ções, não se aplica à hipótese prevista nesta Lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVENRO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de 
dezembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Paulo de Tarso Bernardes Mamede
SECRETÁRIO DA CULTURA
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LEI N.º 15.482, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2013. (D.O. 19.12.13)

AUTORIZA A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 
PARA A SOCIEDADE CEARENSE DE JORNALISMO 
CIENTÍFICO E CULTURAL - SCJCC.

O GOVERNADOR  DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa de-
cretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a transferência de recursos até o montante de R$ 430.000,00 (qua-
trocentos e trinta mil reais) para a Sociedade Cearense de Jornalismo Científico e Cultural- 
SCJCC, inscrita sob o CNPJ nº 06.108.400/0001-00, no âmbito da execução do Programa 
073- Organização Gestão da Educação Básica, Código nº 22100022.12.362.073.19513.01000
00.33503900.07.40.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias da 
Secretaria da Educação do Estado do Ceará - SEDUC.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de 
dezembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO
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LEI N.º 15.483, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2013. (D.O. 19.12.13)

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS DE 
PROVIMENTO EFETIVO DE AGENTE PENITENCIÁRIO 
NO QUADRO I - PODER EXECUTIVO, PARA LOTAÇÃO 
NA SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA - SEJUS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam criados no Quadro I - Poder Executivo, para lotação no Quadro de Pessoal da 
Secretaria da Justiça e Cidadania - SEJUS, 150 (cento e cinquenta) cargos efetivos de Agen-
tes Penitenciários, integrante da Carreira de Segurança Penitenciária, instituída pela Lei nº 
14.582, de 21 de dezembro de 2009.

Parágrafo único. O provimento no cargo de Agente Penitenciário dar-se-á mediante aprova-
ção em concurso público, na referência 1, da Carreira de Segurança Penitenciária, integrante 
do Grupo Ocupacional Atividades de Apoio Administrativo e Operacional – ADO, subordina-
dos ao regime de direito público administrativo, nos termos da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 
1974, e na forma que dispuser o Edital do concurso.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei serão atendidas à conta de dotações 
orçamentárias próprias da Secretaria da Justiça e Cidadania.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de 
dezembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Mariana Lobo Botelho Albuquerque
SECRETÁRIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO
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LEI N.º 15.484, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013. (D.O. 26.12.13)

DISPÕE SOBRE A CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA, 
COBRADA EM RAZÃO DE VALORIZAÇÃO IMOBILIÁRIA 
DECORRENTE DA REALIZAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º Esta Lei dispõe acerca da Contribuição de Melhoria, com fundamento no inciso III do 
caput do art. 145 da Constituição Federal, cobrada em decorrência de valorização imobiliária 
motivada por obras públicas realizadas pelo Estado do Ceará ou conjuntamente com outras 
pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

Parágrafo único. Nos casos em que a obra pública for executada em conjunto com outras 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, o valor da Contribuição de Melhoria será 
proporcional à participação financeira do Estado do Ceará na execução da obra.

CAPÍTULO I
DA INCIDÊNCIA

Art. 2º A Contribuição de Melhoria tem como hipótese de incidência a valorização de bem 
imóvel, decorrente da execução, pelo Estado, isoladamente ou em conjunto com outras pes-
soas jurídicas de direito público ou privado, das seguintes obras:

I – abertura, alargamento, pavimentação, iluminação, arborização, esgotos pluviais e outros 
melhoramentos de praças e vias públicas;

II – construções e ampliação de parques, campos de desportos, pontes, túneis e viadutos;

III – construção ou ampliação de sistemas de trânsito rápido, inclusive todas as obras e edi-
ficações necessárias ao funcionamento do sistema;

IV – serviços e obras de abastecimento de água potável, esgotos, instalações de redes elétri-
cas, telefônicas, transportes e comunicação em geral ou de suprimento de gás, funiculares, 
ascensores e instalações de comodidade pública;

V – proteção contra secas, inundações, erosão, ressacas e de saneamento e drenagem em 
geral, diques, cais, desobstrução de barras, portos e canais, retificação e regularização de 
cursos d’água e irrigação;

VI – construção de estradas de ferro e construção, pavimentação e melhoramento de estradas 
de rodagem;

VII – construção de aeródromos, aeroportos e seus acessos;

VIII – aterros e realizações de embelezamento em geral, inclusive desapropriações em de-
senvolvimento de plano de aspecto paisagístico;

IX – construção de reservatórios, canais de transposição, adutoras e quaisquer outros siste-
mas de armazenamento ou transporte de recursos hídricos.
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Art. 3º A Contribuição de Melhoria será exigida uma única vez por cada obra pública rea-
lizada, para fazer face a seus custos, adotando-se como critério a valorização imobiliária 
resultante da obra pública, calculada através de índices cadastrais das respectivas áreas de 
influência, conforme fixado em decreto regulamentar, a ser editado pelo Chefe do Poder Exe-
cutivo, que levará em consideração a manifestação da comissão instituída nos termos do art. 
8º desta Lei. 

§ 1º A apuração da valorização, dependendo da natureza da obra pública, far-se-á levando 
em conta a situação do imóvel na zona de influência, sua testada, área, finalidade da explora-
ção econômica e outros elementos a serem considerados, de forma isolada ou conjuntamente.

§ 2º A apuração da Contribuição de Melhoria far-se-á rateando, proporcionalmente, o custo 
parcial ou total das obras, entre todos os imóveis incluídos nas respectivas zonas de influên-
cia.

§ 3º A Contribuição de Melhoria será cobrada dos proprietários, do titular do domínio útil ou 
do possuidor ou detentor a qualquer título de imóveis de natureza privada, situados nas áreas 
direta ou indiretamente beneficiadas pela obra pública.

§ 4º Para os fins desta Lei, considera-se zona de influência a área de situação do imóvel cuja 
valorização decorreu da realização de obra pública, ainda que indiretamente, nos termos de-
finidos em decreto regulamentar.

Art. 4º A Contribuição de Melhoria terá como limite total o valor da despesa realizada e, 
como limite individual, o acréscimo do valor do imóvel resultante da realização da obra pú-
blica, observado o disposto no caput do art. 10 desta Lei.

CAPÍTULO II
DA NÃO INCIDÊNCIA

Art. 5º A Contribuição de Melhoria não incide sobre os imóveis de propriedade:

I – da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

II – das fundações e autarquias instituídas e mantidas pelo Poder Público;

III – dos templos de qualquer culto;

IV – dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhado-
res, das instituições de educação e de assistência social sem fins lucrativos.

§ 1º A não incidência prevista nos incisos III e IV do caput deste artigo referem-se exclusi-
vamente aos imóveis vinculados às finalidades essenciais das entidades neles referidas ou às 
delas decorrentes.

§ 2º As entidades referidas no inciso IV do caput deste artigo, para a fruição da não incidên-
cia, deverão observar o disposto no art. 14 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código 
Tributário Nacional).

§ 3º A não incidência prevista nos incisos III e IV do caput deste artigo dependerão de reque-
rimento dos interessados, formulado na forma, prazo e condições estabelecidos em decreto 
regulamentar.
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CAPÍTULO III
DA ISENÇÃO

Art. 6º Fica isenta da Contribuição de Melhoria:

I -  o imóvel rural ou urbano cujo valor de mercado não ultrapasse 50.000 (cinquenta mil) 
Unidades Fiscais de Referência do Estado do Ceará - UFIRCEs, instituídas pela Lei nº 13.083, 
de 29 de novembro de 2000;

II – o imóvel rural ou urbano cujo proprietário, titular do domínio útil ou detentor ou possui-
dor a qualquer título possua renda mensal de até 550 (quinhentos e cinquenta) UFIRCEs;

III – fica também isento o proprietário, titular do domínio útil, ou detentor, ou possuidor a 
qualquer título que tenha apenas um único bem imóvel residencial.

Parágrafo único. A isenção prevista neste artigo dependerá de requerimento expresso do 
interessado, nos termos definidos em decreto do Chefe do Poder Executivo.

CAPÍTULO IV
DA SUJEIÇÃO PASSIVA

Art. 7º São sujeitos passivos da Contribuição de Melhoria:

I – o proprietário do imóvel;

II – o titular de seu domínio útil;

III - o seu possuidor ou detentor a qualquer título.

§ 1º O sujeito passivo responde pelo pagamento da Contribuição de Melhoria ao tempo do 
seu lançamento, e esta responsabilidade se transmite aos adquirentes e sucessores, a qual-
quer título, do domínio do imóvel.

§ 2º Quando houver condomínio, quer de simples terreno quer de terreno e edificação, a 
Contribuição de Melhoria será lançada em nome de todos os condôminos, que serão respon-
sáveis na proporção de suas respectivas quotas.

§ 3º Tratando-se de loteamento, cada lote constituirá unidade autônoma sujeita à incidência 
da Contribuição de Melhoria.

§ 4º Não terá qualquer efeito jurídico a cláusula do contrato de locação que atribua ao locatário 
a responsabilidade pelo pagamento, no todo ou em parte, da Contribuição de Melhoria 
lançada sobre o respectivo imóvel. 

§ 5º Os bens imóveis indivisos serão considerados como pertencentes a um só proprietário, 
cabendo àquele contra o qual a Contribuição de Melhoria foi cobrada o direito de exigir dos 
demais as parcelas que lhes couberem.

CAPÍTULO V
DO LANÇAMENTO E DA COBRANÇA

Art. 8º O valor da Contribuição de Melhoria corresponderá à valorização imobiliária decor-
rente da execução de obra pública, determinada pela diferença entre o valor do imóvel antes 
da obra e o posterior àquela.
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Parágrafo único. O valor da Contribuição de Melhoria, apurado nos termos do caput deste 
artigo, terá como limite total a despesa realizada e como limite individual o acréscimo de va-
lor que da obra pública resultar para cada imóvel beneficiado.

Art. 9º Os valores referidos no caput deste artigo serão estabelecidos em avaliação efetuada 
por comissão composta por representantes de órgãos públicos, nos termos definidos em de-
creto regulamentar.

Art. 10. O valor da Contribuição de Melhoria, cuja cobrança será formalizada de ofício, será 
equivalente a 10% (dez por cento) da efetiva valorização imobiliária, limitado a 5% (cinco 
por cento) do valor venal do imóvel beneficiado, incluindo-se neste a respectiva valorização 
imobiliária.

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se valor venal do imóvel o preço que este alcançaria 
em uma operação de compra e venda à vista, em condições normais do mercado imobiliário.

§ 2º O prazo e as condições relativas à cobrança do valor da Contribuição de Melhoria, obser-
vado o disposto no caput deste artigo, serão definidos em decreto regulamentar. 

Art. 11. Relativamente às hipóteses de incidência previstas nos incisos VI e IX do art. 2º, con-
siderar-se-á os seguintes percentuais para a cobrança da Contribuição de Melhoria:

I – 100% (cem por cento) do seu valor, para os imóveis situados até 1 (um) quilômetro da zona 
de influência;

II – 80% (oitenta por cento) do seu valor, para os imóveis situados a mais de 1 (um) quilômetro 
e até 2 (dois) quilômetros da zona de influência;

III – 60% (sessenta por cento) do seu valor, para os imóveis situados a mais de 2 (dois) quilô-
metros e até 3 (três) quilômetros da zona de influência;

IV – 40% (quarenta por cento) do seu valor, para os imóveis situados a mais de 3 (três) quilô-
metros e até 4 (quatro) quilômetros da zona de influência.

Parágrafo único. Para efeito da delimitação da zona de influência, aplicar-se-á o percentual 
previsto para a zona de influência mais próxima da obra pública, na qual esteja situado o 
respectivo imóvel.

Art. 12. Para possibilitar a cobrança da Contribuição de Melhoria, a Secretaria de Infraestru-
tura - SEINFRA, deverá publicar, no Diário Oficial do Estado e em jornais de grande circula-
ção no Estado, edital contendo, dentre outros, os seguintes elementos:

I – delimitação das áreas direta e indiretamente beneficiadas e a relação dos imóveis nelas 
compreendidos;

II – memorial descritivo do projeto;

III – orçamento total ou parcial do custo da obra pública;

IV – determinação da parcela do custo da obra pública a ser ressarcida por meio da Contri-
buição de Melhoria, com o correspondente plano de rateio entre os imóveis beneficiados.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, também, aos casos de cobrança da Con-
tribuição de Melhoria em razão da obra pública em execução, constantes de projeto ainda 
não totalmente concluído, porém, suficiente para valorizar o imóvel, nos termos definidos em 
decreto regulamentar.
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Art. 13. Executada a obra pública, na sua totalidade ou em parte, suficiente para beneficiar 
determinados imóveis, de modo a justificar o início da cobrança da Contribuição de Melho-
ria, proceder-se-á ao lançamento do tributo referente aos imóveis valorizados, nos termos 
definidos em decreto regulamentar.

CAPÍTULO VI
DA IMPUGNAÇÃO E DO RECURSO

Art. 14. Os proprietários, os titulares ou os possuidores ou detentores a qualquer título de 
imóveis situados nas zonas beneficiadas pela obra pública têm o prazo de até 30 (trinta) dias, 
a contar da data da publicação do edital referido no artigo 12, para a impugnação de qual-
quer dos elementos dele constantes, cabendo ao impugnante o ônus da prova.

Parágrafo único. A impugnação deverá ser dirigida à SEINFRA, órgão responsável pela pu-
blicação do edital, mediante petição expressa, que servirá para o início do processo adminis-
trativo, conforme definido em decreto regulamentar.

Art. 15. A Secretaria da Fazenda - SEFAZ, por meio do órgão fazendário encarregado do lan-
çamento, definido em decreto regulamentar, deverá notificar o sujeito passivo:

I – do valor da Contribuição de Melhoria lançada;

II – dos prazos e forma de pagamento;

III – do prazo para impugnação.

Parágrafo único. Dentro do prazo que lhe for concedido na notificação do lançamento, nunca 
inferior a 30 (trinta) dias, o sujeito passivo poderá apresentar os seguintes tipos de reclama-
ções:

I – erro na localização e dimensões do imóvel;

II – o cálculo dos índices atribuídos;

III – o valor da Contribuição de Melhoria.

Art. 16. As impugnações, como também quaisquer recursos administrativos, não suspendem 
o início ou prosseguimento da obra pública e nem terão efeito de impedir que a administra-
ção pratique os atos necessários ao lançamento e cobrança da Contribuição de Melhoria.

Art. 17. Os procedimentos relativos à impugnação e ao recurso serão definidos em decreto 
regulamentar.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 18. O sujeito passivo da Contribuição de Melhoria que recolher o tributo fora dos prazos 
legais, antes de qualquer procedimento do Fisco, fica sujeito à multa de mora equivalente a 
0,15% (zero vírgula quinze por cento) por dia de atraso, até o limite máximo de 15% (quinze 
por cento), corrigida pela taxa SELIC, editada pelo Banco Central do Brasil, ou outro índice 
que venha a substituí-la.

Art. 19. O sujeito passivo da Contribuição de Melhoria que deixar de recolher o tributo fora 
dos prazos legais será notificado a efetuá-lo no prazo de até 30 (trinta) dias, sujeitando-se à 
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aplicação da multa de mora, equivalente a 0,15% (zero vírgula quinze por cento) por dia de 
atraso, além da aplicação da Taxa SELIC, nos termos definidos em decreto regulamentar.

Parágrafo único. Transcorrido o prazo previsto no caput deste artigo ou no caso de denega-
ção de eventuais impugnações e recursos, sem que o sujeito passivo efetue o recolhimento 
do crédito tributário, este será inscrito em Dívida Ativa do Estado, nos termos definidos em 
decreto regulamentar. 

Art. 20. O sujeito passivo da Contribuição de Melhoria poderá efetuar o recolhimento do cré-
dito tributário de forma parcelada, nos termos definidos em decreto regulamentar.

Art. 21. O sujeito passivo, quando for o caso, poderá solicitar, de forma expressa, a restituição, 
total ou parcial, da Contribuição de Melhoria recolhida indevidamente, nos termos definidos 
em decreto regulamentar.

Art. 22. O valor devido pelo sujeito passivo a título de Contribuição de Melhoria poderá ser 
compensado, mediante autorização da SEFAZ, com eventual indenização que lhe seja devida 
em decorrência da obra pública que motivou a cobrança do tributo, nos termos definidos em 
decreto regulamentar.

Art. 23. O valor devido pelo sujeito passivo a título de Contribuição de Melhoria poderá ser 
compensado, mediante prévia autorização da Procuradoria Geral do Estado, com precatório 
devido ao próprio sujeito passivo, nos termos definidos em decreto regulamentar.

Art. 24. O Chefe do Poder Executivo deverá editar, no prazo de até 60 (sessenta) dias, conta-
dos a partir da publicação, decreto regulamentar, necessário à fiel execução desta Lei.

Art. 25. Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a sua publicação.

Art. 26. Ficam revogadas todas as disposições em contrário, em especial a Lei nº 12.995, de 
30 de dezembro de 1999. 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de 
dezembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

João Marcos Maia
SECRETÁRIO DA FAZENDA
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LEI N.º 15.485, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013. (D.O. 23.12.13)

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES NA LEI Nº 14.255, DE 
27 DE NOVEMBRO DE 2008, QUE DISPÕE SOBRE 
A REESTRUTURAÇÃO DO PLANO DE CARGOS, 
CARREIRA E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO 
ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:
12Art. 1º A tabela de vencimentos dos cargos e funções do Grupo Ocupacional Atividades de 
Controle Externo, do Quadro V - Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, prevista 
na Lei nº 14.255, de 27 de novembro de 2008, passa a ser a constante do anexo único desta Lei. 

Art. 2º Os §§3º, 4º e 5º do art. 11 da Lei nº 14.255, de 27 de novembro de 2008, passam a 
vigorar com as seguintes redações:

“Art. 11. ...

§ 3º A Resolução que tratará da progressão e da promoção estabelecerá, entre os requisitos 
para a promoção à classe C do cargo/função de Analista de Controle Externo, a conclusão 
de pós-graduação em nível de especialização; e, para a promoção às classes D e E do mes-
mo cargo/função, a obtenção de qualquer dos seguintes títulos: pós-graduação em nível de 
doutorado, mestrado, outra em nível de especialização ou a conclusão de nova graduação, 
adquiridas após a publicação da Lei nº 14.255, de 27 de novembro de 2008.

§ 4º Ao servidor ocupante dos cargos/funções de Técnico de Controle Externo e Auxiliar de 
Controle Externo, que não possua graduação e que vier a obtê-la após a publicação desta 
Lei, será permitido o avanço de 5 (cinco) níveis de referência na respectiva carreira, após 
a apresentação do pertinente diploma.

§ 5º O servidor em estágio probatório, conforme definido na Lei nº 9.826, de 14 de maio de 
1974, alterada pela Lei nº 13.092, de 8 de janeiro de 2001, não fará jus ao desenvolvimento 
funcional, mas, após o cumprimento do referido período pelo servidor, o tempo de efetivo 
exercício será computado para fins de progressão e promoção.” (NR)

Art. 3º Fica acrescido ao inciso I do art. 15, da Lei nº 14.255, de 27 de novembro de 2008, a alínea 
“d”, bem como fica alterado o texto do inciso II do mesmo artigo, com as seguintes redações:

“Art. 15. A remuneração do servidor constará de duas partes:

I – ...

d) parte fixa da Gratificação de Incentivo à Produtividade – GIAP;

II – parte variável, composta pela segunda parte da Gratificação de Incentivo à Produtivi-
dade – GIAP, prevista no art. 18 desta Lei.” (NR)

Art. 4º O incisos II, III e VI do art. 18 da Lei nº 14.255, de 27 de novembro de 2008, passam 
a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 18. ... 

12 Art. 1º Anexo único - ver D.O. 23.12.2013



Leis Estaduais 2013  - Volume II Lei Nº 15.378 à Lei Nº 15.507 de 5 de julho 2013 a 27 de dezembro de 2013 | 161

II – é vedado, para a concessão da parte variável da GIAP, considerar como de efetivo exer-
cício qualquer afastamento, licença ou tempo fictício, ressalvados os períodos de férias, 
casamento, luto, licença à servidora gestante, licença paternidade, licença para tratamen-
to de saúde, licença especial e as hipóteses previstas no inciso XV do art. 68 e no art. 112 
da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974; nesses casos, a GIAP corresponderá ao valor da 
gratificação percebido no mês anterior ao início das férias ou da licença;

III – a parte variável da GIAP integrará os proventos da aposentadoria no valor correspon-
dente à média aritmética simples dos valores percebidos pelo servidor nos 12 (doze) meses 
anteriores ao pedido da aposentadoria, e a parte fixa da GIAP integrará os proventos da 
aposentadoria no valor percebido na data da concessão; na hipótese do servidor pedir a 
aposentadoria sem que ainda tenha completado 12 (doze) meses, desde o início da percep-
ção da GIAP, considerar-se-á, para o cálculo da média, a quantidade de meses trabalhados;

...

VI – a GIAP será extensível aos servidores ocupantes de cargos de provimento em comis-
são, de forma que o valor recebido não poderá exceder, em qualquer hipótese, aos valores 
estipulados no inciso I do art. 18-A, quanto à parte fixa, e no inciso I do art. 18-B, quanto 
à parte variável.” (NR)

Art. 5º O parágrafo único do art. 18 da Lei nº 14.255, de 27 de novembro de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 18. ...

Parágrafo único. A GIAP é composta de duas partes:

I - uma parte fixa, devida a todos os servidores, inclusive em afastamentos e licenças con-
siderados por lei como tempo de efetivo exercício, concedida em função da titularidade do 
cargo/função; 

II - uma parte variável, com valores e regras definidos através de Resolução do Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado do Ceará, devida a todos os servidores do Tribunal.” (NR)

Art. 6º Ficam acrescidos à Lei nº 14.255, de 27 de novembro de 2008, os arts. 18-A e 18-B, 
com as redações a seguir:

“Art. 18-A. A parte fixa da Gratificação de Incentivo à Produtividade corresponderá:

I - para os cargos/funções de Analista de Controle Externo, a 20% (vinte por cento) da re-
ferência 20 da respectiva tabela de vencimento;

II - para os cargos/funções de Técnico de Controle Externo e Auxiliar de Controle Exter-
no, ao valor correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) da referência 20 da tabela de 
vencimento dos cargos/ funções de Técnico de Controle Externo.

Art. 18-B. A parte variável da Gratificação de Incentivo à Produtividade devida aos servi-
dores em efetivo exercício não poderá exceder, em qualquer hipótese:

I - para os cargos/funções de Analista de Controle Externo, ao valor correspondente a 30% 
(trinta por cento) da referência 20 da respectiva tabela de vencimento;

II – para os cargos/funções de Técnico de Controle Externo e Auxiliar de Controle Exter-
no, ao valor correspondente a 35% (trinta e cinco por cento) da referência 20 da tabela de 
vencimento dos cargos/funções de Técnico de Controle Externo.” (NR)

Art. 7º A descompressão salarial do servidor que, na vigência do regime anterior ao da Lei nº 
14.255, de 27 de novembro de 2008, tendo adquirido direito à elevação de referência, não usu-
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fruiu de todos os seus efeitos financeiros, por ocasião da aquisição do benefício, devido à limi-
tação de níveis nas tabelas de vencimento então em vigor, será implementada a partir de março 
de 2014, de forma gradual, mediante a concessão de até dois deslocamentos anuais nas tabelas 
vencimentais vigentes, não se aplicando para este fim o disposto nos arts. 11 e 12 daquela Lei.

Art. 8º A gratificação pela elaboração ou execução de trabalho relevante, técnico ou cientí-
fico, devida a integrante de grupo de trabalho ou comissão, instituída conforme dispuser o 
Regimento Interno do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, será fixada por 
ato da Presidência, que indicará seu beneficiário e as atribuições que lhe forem cometidas.

Art. 9º Os atuais ocupantes de cargos efetivos e funções do Quadro V – Tribunal de Contas 
dos Municípios do Estado do Ceará, serão enquadrados na tabela constante do anexo único 
desta Lei na referência cujo vencimento seja igual ao vencimento atual do servidor ou, na 
falta desta, na referência seguinte. 

Parágrafo único. Os enquadramentos resultantes desta Lei não acarretarão a interrupção ou 
suspensão do interstício relativo à ascensão funcional em andamento, assim como os perío-
dos de atividade acumulados nas respectivas classes, respeitados os demais critérios estabe-
lecidos em Resolução.

Art. 10. Os aposentados do Quadro V – Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ce-
ará, terão seu enquadramento salarial realizado na forma prevista no art. 9º desta Lei.

Art. 11. O enquadramento salarial, de que tratam os arts. 9º e 10, será formalizado por ato 
da Presidência do Tribunal, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data do início da 
vigência desta Lei.

Art. 12. Ficam criados 50 (cinquenta) cargos de provimento efetivo de Analista de Controle 
Externo, que passam a compor o Grupo Ocupacional de Atividade de Controle Externo, do 
Tribunal de Contas dos Municípios, alterando-se o quantitativo constante do anexo VIII da 
Lei nº 14.255, de 27 de novembro de 2008.

Art. 13. Ficam criados 6 (seis) cargos de direção e assessoramento, de provimento em co-
missão, sendo 1 (um) de simbologia TCM-4, 3 (três) de simbologia TCM-5 e 2 (dois) de sim-
bologia TCM-6, que passam a compor o quadro de cargos de direção e assessoramento, do 
Tribunal de Contas dos Municípios, alterando-se o quantitativo constante do anexo VI da Lei 
nº 14.255, de 27 de novembro de 2008.

Art. 14. Em nenhuma hipótese perceberão os servidores do Tribunal de Contas dos Muni-
cípios remuneração maior que o subsídio dos Deputados Estaduais, conforme estabelece o 
inciso IX do art. 154 da Constituição do Estado do Ceará.

Art. 15. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias do 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará e do Sistema Único de Previdência 
Social dos Servidores Públicos Civis e Militares, dos Agentes Públicos e dos Membros de 
Poder do Estado do Ceará – SUPSEC.

Art. 16. Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2014.

Art. 17. Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de 
dezembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
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LEI N.º 15.486, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013. (D.O. 23.12.13)

AUTORIZA A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA 
O INSTITUTO FERNAND BRAUDEL DE ECONOMIA 
MUNDIAL – INSTITUTO BRAUDEL. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a transferência de recursos até o montante de R$ 397.500,00 (trezen-
tos e noventa e sete mil e quinhentos reais) para o Instituto Fernand Braudel de Economia 
Mundial – Instituto Braudel, inscrito sob o CNPJ n° 58.396.029/0001-14, no âmbito da execu-
ção do Programa 073 – Organização e Gestão da Educação Básica.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias da 
Secretaria da Educação do Estado do Ceará - SEDUC.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de 
dezembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

LEI N.º 15.487, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013. (D.O. 23.12.13)

AUTORIZA A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA 
A ASSOCIAÇÃO JUNIOR ACHIEVEMENT DO CEARÁ. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a transferência de recursos até o montante de R$ 300.000,00 (tre-
zentos mil reais) para a Associação Junior Achievement no Ceará, inscrita sob o CNPJ n° 
07.752.037/0001-15, no âmbito da execução do Programa 073 – Organização e Gestão da 
Educação Básica.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias da 
Secretaria da Educação do Estado do Ceará - SEDUC.
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de 
dezembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

LEI N.º 15.488, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013. (D.O. 23.12.13)

DISPÕE SOBRE A EXECUÇÃO DO PROGRAMA 
NACIONAL DE ACESSO AO ENSINO TÉCNICO E 
EMPREGO – PRONATEC, NO ÂMBITO DO ESTADO DO 
CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação - SEDUC, a 
realizar a execução do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego – PRO-
NATEC, no âmbito do Estado do Ceará, nos termos e limites da Lei Federal nº 12.513, de 26 
de outubro de 2011, suas alterações posteriores, decretos, resoluções, portarias e manuais do 
Ministério da Educação e órgãos vinculados, e demais atos normativos aplicáveis.

Art. 2º O Decreto disporá sobre a constituição, composição e atribuições do Comitê Gestor e 
Conselho Consultivo do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego – PRO-
NATEC, no Estado do Ceará, bem como a regulamentação dos procedimentos e normas ope-
racionais complementares que se fizerem necessários para a plena execução do programa.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de 
dezembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO
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LEI N.º 15.489, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013. (D.O. 02.01.14)
(Autoria: Roberto Mesquita) 

DENOMINA EDUCAÇÃO DO CAMPO FILHA DA LUTA 
PATATIVA DO ASSARÉ A ESCOLA ESTADUAL DE 
ENSINO MÉDIO DO ASSENTAMENTO SANTANA DA 
CAL, NO DISTRITO DE BONITO, NO MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada Educação do Campo Filha da Luta Patativa do Assaré a Escola Esta-
dual de Ensino Médio no Assentamento Santana da Cal, no Distrito de Bonito, no Município 
de Canindé, no Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de 
dezembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO
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LEI N.º 15.490, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013. (D.O. 30.12.13)

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 13.180, DE 26 DE 
DEZEMBRO DE 2001, QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO 
DO FUNDO DE APOIO E APARELHAMENTO DA 
DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO 
CEARÁ - FAADEP.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O caput do art. 2º da Lei nº 13.180, de 26 de dezembro de 2001, passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art. 2º Compreende-se como programas de trabalho desenvolvidos ou coordenados pela 
Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará, o conjunto de ações relativas à consecução 
e manutenção das suas atribuições, a realização de despesas correntes, de capital e de 
custeio, inclusive qualificação e aperfeiçoamento profissional de seus integrantes e servi-
dores, verbas indenizatórias, aparelhamento administrativo, a aquisição de instalações e a 
ampliação da capacidade de instalação do Órgão e outras aplicações previamente autori-
zadas pelo Defensor Público-Geral, de interesse da Instituição.” (NR)

Art. 2º O inciso VI do art. 3º da Lei nº 13.180, de 26 de dezembro de 2001, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 3º  ...

VI – 5% (cinco por cento) do valor de emolumentos e custas extrajudiciais incidentes sobre 
todos os atos praticados pelo Serviços Notariais e de Registros, que serão repassados até o dia 
10 (dez) do mês seguinte ao vencido, através de guia própria, em conta especial do Fundo de 
Apoio e Aparelhamento da Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará – FAADEP.” (NR)

Art. 3º Fica acrescido ao art. 3º da Lei nº 13.180, de 26 de dezembro de 2001, o inciso VII com 
a seguinte redação:

“Art. 3º  ...

VII - outras receitas que, por sua natureza, possam ser a ele destinadas.” (NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o § 1º do art. 4º da Lei 13.180, 
de 26 de dezembro de 2001.

PALÁCIO DA ABLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de de-
zembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Andréa Maria Alves Coelho
DEFENSORA PÚBLICA GERAL
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LEI N.º 15.491, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013. (D.O. 30.12.13)

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº 12.788, DE 30 DE 
DEZEMBRO DE 1997, E ACRESCE DISPOSITIVO À LEI 
Nº 13.094, DE 12 DE JANEIRO DE 2001.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 43-A da Lei nº 12.788, de 30 de dezembro de 1997, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 43-A. O prazo de vigência, previsto no artigo anterior, para as permissões outorgadas 
sem licitação do Serviço Regular Intermunicipal Metropolitano de Transporte Rodoviário 
de Passageiros do Estado do Ceará, poderá ser prorrogado pela Administração Pública por 
até 1 (um) ano, tendo por data base a data de 28 de janeiro de 2014, para a conclusão dos 
necessários procedimentos técnico-jurídicos de licitação dos respectivos lotes da área.

§ 1º Nos aditivos contratuais dos Termos de Permissão de linhas não licitadas, deverá 
constar cláusula, determinando que, uma vez finalizado o certame licitatório do respectivo 
lote e estando apta a Transportadora vencedora a iniciar as operações, restarão extintos, 
de pleno direito, as permissões, não ensejando indenização aos permissionários precários.

§ 2º Os aditivos aos Termos de Permissão, referentes às áreas cujo certame licitatório não 
for finalizado dentro do período autorizado no caput deste artigo, poderão, excepcional-
mente, ser prorrogados mais uma única vez e por igual período.

§ 3º Com a finalidade precípua de se evitar a falta ou paralisação dos serviços de transpor-
te à população da região onde os lotes ofertados em procedimento licitatório para explora-
ção do serviço público de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros no Estado 
do Ceará forem declarados desertos ou fracassados, fica o Poder Concedente autorizado a 
credenciar precariamente transportadores para a realização dos respectivos serviços, nas 
mesmas condições previstas no Edital, até que seja concluído novo certame.” (NR)

Art. 2º Fica acrescido o § 6º ao art. 4º da Lei nº 13.094, de 12 de janeiro de 2001:

“Art. 4º ...

§ 6º Excepcionalmente, as linhas radiais, diametrais e regionais, quando operadas por 
Consórcio de Cooperativas, utilizando miniônibus, micro-ônibus, veículos utilitários de 
passageiros e veículo utilitário misto poderão ser outorgadas por Concessão.” (NR)

13Art. 3º Fica instituída a taxa de serviço para utilização de veículo próprio do Departamento 
Estadual de Trânsito - Detran-CE, para realização de exame prático de direção, que incidirá 
sobre as hipóteses de incidência de que trata o anexo I, parte integrante desta Lei.

Art. 4º Os valores da taxa de serviço serão obtidos mediante a multiplicação do coeficiente 
estabelecido no anexo I desta Lei pelo valor da Unidade Fiscal de Referência do Estado do 
Ceará - UFIRCE, ou outro índice que substituí-la, para o respectivo exercício.

14Art. 5º A Gratificação de Operação Radar, prevista no anexo I da Lei nº 14.304, de 16 de 
janeiro de 2009, passa a ser calculada de acordo com o anexo II desta Lei.

13 Art. 3º Anexo I - ver D.O. 30.12.2013
14 Art. 5º Anexo II - ver D.O. 30.12.2013
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Parágrafo único. A operação radar compreende a realização de operações de fiscalização de 
trânsito e transporte em atividades extraordinária, compreendendo a fiscalização fixa e vo-
lante, bem como as operações de remoção, recebimento e regularização dos veículos.

15Art. 6º A Gratificação de exame de Habilitação de Condutores de Veículos- Direção e Le-
gislação, prevista no anexo II da Lei nº 14.304, de 16 de janeiro de 2009, e no anexo único 
da Lei nº 15.204, de 19 de julho de 2012, fica alterada de acordo com os valores fixados no 
anexo III desta Lei.

Art. 7º Fica autorizado o Detran-CE a definir, no respectivo edital de credenciamento, o valor 
pago ao examinador de trânsito credenciado.

Art. 8º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias do 
Detran-CE.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de 
dezembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Otacílio Borges Filho
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA EM EXERCÍCIO

LEI N.º 15.492, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013. (D.O. 13.01.14)

RATIFICA O TERMO DE COMPROMISSO CELEBRADO 
ENTRE O ESTADO DO CEARÁ, A PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS, A FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, AS COMUNIDADES 
INDÍGENAS ANACÉS DE MATÕES E BOLSO, O 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E A UNIÃO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei: 

16Art. 1º Fica ratificado, em todos os seus termos, o Termo de Compromisso celebrado entre 
o Estado do Ceará, a Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, a Fundação Nacional do Índio - 
FUNAI, as Comunidades Indígenas Anacés de Matões e Bolso, o Ministério Público Federal 
e a União, consoante anexo único desta Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

15 Art. 6º Anexo III - ver D.O. 30.12.2013
16 Art. 1º Anexo único - ver D.O. 13.01.2014
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Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de 
dezembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Otacílio Borges Filho
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA EM EXERCÍCIO

LEI N.º 15.493, 27 DE DEZEMBRO DE 2013. (D.O. 09.01.14)

AUTORIZA A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA 
O INSTITUTO PRÁXIS DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
AÇÃO SOCIAL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a transferência de recursos até o montante de R$ 5.005.007,60 (cin-
co milhões, cinco mil e sete reais e sessenta centavos) para o Instituto Práxis de Educação, 
Cultura e Ação Social, inscrito sob o CNPJ nº 05.481.950/0001-07, destinados à execução do 
Programa 037 – Atenção à Saúde Integral e de Qualidade.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias da 
Secretaria da Saúde- SESA.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de 
dezembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Ciro Ferreira Gomes
SECRETÁRIO DA SAÚDE
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LEI N.º 15.494, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013 (D.O. 30.12.13)

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE CRÉDITO 
PRESUMIDO DO ICMS ÀS EMPRESAS PRESTADORAS 
DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO DE VOZ E DE 
DADOS, QUE DESTINEM RECURSOS À APLICAÇÃO 
EM INVESTIMENTOS EM INFRAESTRUTURA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder crédito presumido do Impos-
to sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, às empresas que 
destinem recursos exclusivamente à aplicação em investimentos em infraestrutura de comu-
nicação de voz e dados em até 100% (cem por cento) do valor do investimento realizado no 
território cearense, observadas as seguintes condições:

I – o valor do crédito presumido corresponderá, em cada mês de apuração do imposto, a até 
100% (cem por cento) do incremento nominal de arrecadação do ICMS recolhido pela em-
presa prestadora de serviço de comunicação de voz e dados, comparado ao mesmo mês do 
exercício imediatamente anterior; 

II - dependerá de prévia subscrição de Termo de Compromisso com o Governo do Estado do 
Ceará, através da Secretaria de Infraestrutura e da Secretaria da Fazenda; 

III – a fruição do tratamento, de que trata esta Lei, fica condicionada à comprovação do efe-
tivo funcionamento do empreendimento.   

Art. 2º A localização do investimento, o prazo de implantação, operação e manutenção  serão 
definidos em decreto do Poder Executivo. 

Art. 3º O tratamento previsto nesta Lei não gera direito adquirido, devendo ser revogado de 
ofício sempre que se constatar que o beneficiário não satisfazia ou deixou de satisfazer as 
condições estabelecidas na legislação pertinente, o que implicará a exigência do imposto a 
partir do momento da utilização do crédito presumido do ICMS, sem prejuízo da cobrança 
dos acréscimos legais.  

Art. 4º O Chefe do Poder Executivo fica autorizado a editar os atos complementares que se 
fizerem necessários ao fiel cumprimento desta Lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de dezembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

João Marcos Maia
SECRETÁRIO DA FAZENDA
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LEI N.º 15.495, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013. (D.O. 30.12.13)

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO ESTADO 
PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2014. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei estima a receita do Estado para o exercício financeiro de 2014, no montante 
de R$ 21.304.305.362,02 (vinte e um bilhões, trezentos e quatro milhões, trezentos e cinco 
mil, trezentos e sessenta e dois reais e dois centavos) e fixa a despesa em igual valor, com-
preendendo, nos termos do art. 165, § 5º da Constituição Federal; art. 203, § 3º da Constitui-
ção Estadual e da Lei Estadual nº 15.406, de 25 de julho de 2013, Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias para 2014: 

I - o Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Estado e do Ministério Público, seus fundos, 
órgãos e entidades da Administração Pública Estadual direta e indireta, inclusive fundações 
instituídas e mantidas pelo Poder Público, e estatais dependentes; 

II - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ele 
vinculados, da Administração Pública Estadual direta e indireta, bem como os fundos e 
fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público; 

III - o Orçamento de Investimentos das empresas estatais não dependentes em que o Estado, 
direta ou indiretamente, detém a maioria do capital social com direito a voto.

CAPÍTULO II 
DOS ORÇAMENTOS FISCAIS, DA SEGURIDADE SOCIAL E DE INVESTIMENTOS DAS 

EMPRESAS

Seção I 
Da Estimativa da Receita 

Art. 2º A Receita total estimada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade e no Orçamento de 
Investimento das Empresas Estatais Controladas está assim distribuída: 

      R$ 1,00 

ESPECIFICAÇÃO

 ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE ORÇAMENTO DE INVESTIMENTOS

TOTAL

 Receitas da Administração Direta e 
Indireta 

 Receitas das Empresas 
Controladas 

1- RECEITAS CORRENTES 17.074.030.409 141.159.722 17.215.190.131
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      R$ 1,00 

ESPECIFICAÇÃO

 ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE ORÇAMENTO DE INVESTIMENTOS

TOTAL

 Receitas da Administração Direta e 
Indireta 

 Receitas das Empresas 
Controladas 

Receita Tributária 10.626.821.670 9.000.000 10.635.821.670

Receita de Contribuições 457.758.739 - 457.758.739

Receita Patrimonial 227.570.418 1.379.700 228.950.118

Receita de Serviços/Agropecuárias 71.806.046 130.780.022 202.586.069

Transferências Correntes 7.722.990.921 - 7.722.990.921

Outras Receitas Correntes 413.419.985 - 413.419.985

Dedução da Receita Corrente p/ Formação 
do FUNDEB

(2.446.337.371) - (2.446.337.371)

2- RECEITAS DE CAPITAL 3.791.445.786,06 297.669.445 4.089.115.231

Operações de Crédito 2.456.937.034 63.797.847 2.520.734.881

Alienação de Bens 18.041 - 18.041

Transferências de Capital 1.331.247.744 233.871.598 1.565.119.342

Outras Receitas de Capital 3.242.967 - 3.242.967

TOTAL DA RECEITA 20.865.476.195 438.829.167,34 21.304.305.362,02

RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA 792.429.528 - 792.429.528

 

Seção II
Da Fixação da Despesa 

Art. 3º A Despesa Orçamentária, no mesmo valor da Receita Orçamentária, é fixada em 
21.304.305.362,02 (vinte e um bilhões, trezentos e quatro milhões, trezentos e cinco mil, tre-
zentos e sessenta e dois reais e dois centavos) com o seguinte desdobramento: 

I - no Orçamento Fiscal, em R$ 15.908.297.678,36 (quinze bilhões, novecentos e oito milhões, 
duzentos e noventa e sete mil, seiscentos e setenta e oito reais e trinta e seis centavos);

II - no Orçamento da Seguridade Social, em R$ 4.957.178.516,32 (quatro bilhões, novecentos 
e cinquenta e sete milhões, cento e setenta e oito mil, quinhentos e dezesseis reais e trinta e 
dois centavos); 

III - no Orçamento de Investimentos das Empresas, em R$ 438.829.167,34 (quatrocentos 
e trinta e oito milhões, oitocentos e vinte e nove mil, cento e sessenta e sete reais e trinta e 
quatro centavos).

Art. 4º A Despesa Orçamentária apresenta o seguinte detalhamento: 
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      R$ 1,00 

ESPECIFICAÇÃO

 ORÇAMENTO FISCAL E SEGURIDADE 
ORÇAMENTO DE INVESTI-

MENTO

TOTAL
 Despesa da Administração Direta e 

Indireta 
 Despesas das Empresas 

Controladas 

DESPESAS CORRENTES 15.703.547.823 - 15.703.547.823 

Pessoal e Encargos Sociais 8.220.709.266 8.220.709.266 

Juros e Encargos da Dívida  310.127.610 310.127.610 

Outras Despesas Correntes 7.172.710.947   7.172.710.947 

DESPESAS DE CAPITAL 5.115.266.843  438.829.167 5.554.096.010 

Investimentos 4.475.229.233 438.829.167 4.914.058.400 

Inversões 147.362.294   147.362.294 

Amortização da Dívida 492.675.316   492.675.316 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 46.661.529   46.661.529 

TOTAL DA DESPESA 20.865.476.195 438.829.167 21.304.305.362 

DESPESA INTRAORÇAMENTÁRIA 792.429.528   792.429.528 

Seção III
Da Autorização para a Abertura de Créditos Suplementares 

Art. 5º O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, remanejar, transferir ou uti-
lizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 
2014, e em seus créditos adicionais, em decorrência da extinção, transferência, incorporação 
ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas competências 
ou atribuições, ou ainda, em casos de complementaridade, mantida a estrutura programática, 
expressa por categoria de programação, inclusive os títulos descritores, metas e objetivos, as-
sim como o respectivo detalhamento por esfera orçamentária e grupo de natureza da despesa. 

Parágrafo único. Na transposição, transferência ou remanejamento de que trata o caput po-
derá haver ajustes na classificação funcional, na fonte de recursos, na modalidade de aplica-
ção e no identificador de uso. 

Art. 6º A inclusão ou alteração de categoria econômica, grupo de despesa e macrorregião em 
projeto, atividade ou operação especial, constantes da Lei Orçamentária e de seus créditos 
adicionais, será feita mediante abertura de crédito adicional suplementar, por Decreto do 
Poder Executivo. 

Art. 7º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares, até o limi-
te de 25% (vinte e cinco por cento) do total da despesa fixada nesta Lei, da fonte de recurso 
do Tesouro de que trata o art. 10, § 10, inciso I da Lei Estadual nº 15.406, de 25 de julho de 
2013, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2014, com a finalidade de atender insuficiências 
nas dotações orçamentárias consignadas aos grupos de despesas de cada categoria de pro-
gramação, com recursos provenientes de:

a) anulação de dotações orçamentárias;b) excesso de arrecadação de receitas próprias, nos termos do art. 43, §§ 1º, inciso II, 3º e 4º, 
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da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964;

c) excesso de arrecadação das receitas do Tesouro Estadual;

d) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2011, nos termos do 
art. 43, §§ 1º, inciso I, e 2º da Lei nº 4.320, 17 de março de 1964;

e) reserva de contingência, observado o disposto no art. 5º, inciso III da Lei de Responsabi-
lidade Fiscal. 

Parágrafo único. Não são computados no limite estabelecido no caput:

I – as suplementações de dotações orçamentárias destinadas às transferências constitucio-
nais relativas aos ICMS, IPVA, IPI – exportação, Contribuição sobre Intervenção no Domínio 
Econômico – CIDE, e Indenização pela Extração de Petróleo, Xisto e Gás aos Municípios, no 
limite do excesso de arrecadação desses tributos, em conformidade com o previsto no inciso 
II do § 1º e nos §§ 3º e 4º, todos do art. 43 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964; 

II – as suplementações de dotações orçamentárias financiadas à conta de recursos de Opera-
ções de Crédito Internas e Externas, em conformidade com o previsto no inciso IV, do § 1º do 
art. 43 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, até o limite dos respectivos contratos; 

III - as suplementações de dotações orçamentárias de fontes de convênios, em conformidade 
com o previsto no inciso II do § 1º, e nos §§ 3º e 4º do art. 43 da Lei nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, até o limite dos respectivos convênios e aditivos celebrados; 

IV – a abertura de créditos suplementares, a fim de ajustar os orçamentos de órgãos rees-
truturados, ou quando houver alterações de competências, em conformidade com o previsto 
no inciso III, do § 1º do art. 43, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, até o montante dos 
saldos das dotações orçamentárias dos respectivos órgãos;

V – as suplementações de dotações orçamentárias para atendimento de despesas decorrentes 
de sentenças judiciais transitadas em julgado, inclusive daquelas consideradas de pequeno 
valor nos termos da legislação vigente e relativas a débitos periódicos vincendos, mediante a 
utilização de recursos provenientes de anulações de dotações, da reserva de contingência e 
de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 2013; 

VI - as suplementações de dotações orçamentárias para atendimento de despesas com juros e 
encargos da dívida e amortização da dívida pública estadual, mediante a utilização de recur-
sos provenientes da anulação de dotações consignadas nesta Lei, da reserva de contingência, 
do excesso de arrecadação do Tesouro Estadual e de superávit financeiro apurado no balanço 
patrimonial de 2013; 

VII - as suplementações de dotações orçamentárias para atendimento das despesas de pes-
soal e encargos sociais, inclusive as decorrentes da revisão geral anual de remuneração dos 
servidores públicos estaduais e dos militares prevista no art. 37, inciso X da Constituição, e 
no art. 62 da Lei Estadual nº 15.406, de 25 de julho de 2013, Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias para 2014, com recursos provenientes da anulação de dotações consignadas nesta Lei, 
do excesso de arrecadação do Tesouro Estadual, da reserva de contingência e de superávit 
financeiro apurado no balanço patrimonial de 2013;

VIII - as suplementações de dotações orçamentárias para dotações orçamentárias consigna-
das a título de transferidoras do Tesouro Estadual, das fontes de recursos “00”, “01”, “03” e 
“04”, do Fundo Especial do Sistema Único de Previdência Social do Estado do Ceará - SU-
PSEC;
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IX – as alterações da modalidade, do elemento de despesa e do identificador de uso, que 
ocorrem diretamente no Sistema de execução Orçamentária, conforme dispõe o art. 39 da Lei 
nº 15.406, de 25 de julho de 2013, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2014.

CAPÍTULO III 
DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

Art. 8º Em cumprimento ao disposto no art. 32, § 1º, inciso I da Lei nº 101, de 4 de maio de 
2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, fica autorizada a contratação das operações de crédito 
incluídas nesta Lei, nos termos do art. 70 da Lei Estadual nº 15.406, de 25 de julho de 2013, 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2014, sem prejuízo do que estabelece o art. 52, inciso V 
da Constituição Federal, no que se refere às operações de crédito externas. 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 9º Integram esta Lei, nos termos do art. 8º da Lei Estadual nº 15.406, de 25 de julho de 
2013, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2014, os seguintes anexos:

I – quadros orçamentários consolidados, relacionados no anexo III da LDO-2014, constantes 
no volume I desta Lei;

II - demonstrativo dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social e de Investimento das 
Empresas em que o Estado, direta ou indiretamente, detenha maioria do capital social com 
direito a voto, por órgãos e entidades da Administração, constantes no volume II desta Lei.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor a partir de 1o de janeiro de 2014. 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de 
dezembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Carlos Eduardo Pires Sobreira
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO EM EXERCÍCIO
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LEI N.º 15.496, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013. (D.O. 30.12.13)

ALTERA E ACRESCE DISPOSITIVO À LEI Nº 15.457, DE 
14 DE NOVEMBRO DE 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica renumerado o parágrafo único do art. 1º da Lei nº 15.457, de 14 de novembro de 
2013, que passa a ser o § 1º.

Art. 2º Fica acrescido o § 2º ao art. 1º da Lei nº 15.457, de 14 de novembro de 2013, com a 
seguinte redação:

“Art. 1º ...

§ 2º Fica excepcionado do disposto no § 1º deste artigo, e autorizado para a safra de 2013, 
o pagamento dos agricultores familiares cadastrados no sistema HPNET da Secretaria do 
Desenvolvimento Agrário – SDA:

I – que se enquadrarem no conceito de agricultor familiar estabelecido na Lei Federal nº 
11.326, de 24 de julho de 2006, e que cultivam as oleaginosas incentivadas pelo Projeto 
Biodiesel no Estado do Ceará;

II – cujas culturas plantadas obedeceram a um stand de plantas com uma variação de 20% 
(vinte por cento) para menos ou para mais, em relação ao número de plantas recomendado 
por hectare pela SDA, comprovadas por meio de laudo técnico devidamente lançado no 
sistema HPNET.

III – cujas culturas se localizam na área de atuação do Projeto nos municípios com zonea-
mento agrícola ou com nota técnica.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de 
dezembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

José Nelson Martins de Sousa
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
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LEI N.º 15.497, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013. (D.O. 09.01.14)

AUTORIZA A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA 
A ASSOCIAÇÃO DE COMBATE AO CÂNCER INFANTO-
JUVENIL/ ASSOCIAÇÃO PETER PAN.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a transferência até o montante de R$ 46.516,56 (quarenta e seis mil, 
quinhentos e dezesseis reais e cinquenta e seis centavos) para a Associação de Combate ao 
Câncer Infanto-Juvenil / Associação Peter Pan, inscrita sob o CNPJ nº 02.943.482/0001-49, 
destinados à execução do Programa 037 – Atenção à Saúde Integral e de Qualidade, com a 
Ação 28722 – Manutenção das Unidades próprias da Secretaria da Saúde – SESA.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias da 
Secretaria da Saúde – SESA.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de 
dezembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Ciro Ferreira Gomes
SECRETÁRIO DA SAÚDE

João Alves de Melo
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL
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LEI N.º 15.498, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013. (D.O. 15.01.14)
(Autoria: Deputado Professor Teodoro) 

DENOMINA PROFESSORA ALDA FAÇANHA A 
ESCOLA DE ENSINO PROFISSIONAL NO MUNICÍPIO 
DE AQUIRAZ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada Professora Alda Façanha a Escola de Ensino Profissional no Muni-
cípio de Aquiraz, no Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de 
dezembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

LEI N.º 15.499, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013. (D.O. 15.01.14)
(Autoria: Deputado Ivo Gomes)

DENOMINA DARCY RIBEIRO A ESCOLA ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL, NO BAIRRO CONJUNTO 
ESPERANÇA, NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada Darcy Ribeiro a Escola Estadual de Educação Profissional, loca-
lizada na Avenida Cônego de Castro, s/n, no Bairro Conjunto Esperança, no Município de 
Fortaleza, no Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de 
dezembro de 2013.
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Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

LEI N.º 15.500, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013. (D.O. 15.01.14)
(Autoria: Deputado Dr. Sarto)

DENOMINA FLORENTINO FÉLIX TEIXEIRA A ESCOLA 
ESTADUAL DE ENSINO MÉDIO, NO DISTRITO DE SÃO 
PAULINHO, NO MUNICÍPIO DE ACOPIARA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada Florentino Félix Teixeira a Escola Estadual de Ensino Médio, no 
Distrito de São Paulinho, no Município de Acopiara, no Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALACIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de 
dezembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO
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LEI N.º 15.501, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013. (D.O. 30.12.13) 
(Autoria: Mesa Diretora) 

ALTERA A TABELA DE VENCIMENTOS DOS 
SERVIDORES DO QUADRO II – PODER LEGISLATIVO, 
ATENDENDO A DETERMINAÇÃO JUDICIAL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

17Art. 1º A Tabela Única, parte integrante da Lei nº 15.281, de 8 de janeiro de  2013, que trata 
da remuneração dos servidores do Quadro II – Poder Legislativo, fica alterada por decisão 
judicial, no percentual de 11,98% (onze vírgula noventa e oito por cento), relativo à Unidade 
Real de Valor – URV, passando a vigorar nos valores constantes do anexo único desta Lei.

Parágrafo único. Fica extinta a percepção de valores referentes a decisões judiciais incluídas 
na remuneração dos servidores sob a rubrica “264 – decisão judicial URV”

Art. 2º Para o enquadramento nas referências da Tabela Vencimental, constante do anexo 
único desta Lei, os servidores não beneficiados por decisão judicial que autorizou a implanta-
ção da URV, deverão fazer opção expressa, ficando vedada a percepção de quaisquer valores 
anteriores.

§ 1º Fica assegurado aos servidores que não optarem pelo enquadramento, de que trata este 
artigo, o reajuste de seus vencimentos nos mesmos percentuais e datas fixadas para os servi-
dores do Poder Legislativo, mantida a Tabela Vencimental anterior.

§ 2º Compete ao Departamento de Recursos Humanos a elaboração do termo de opção e seu 
arquivamento na ficha funcional, após a assinatura do servidor. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 
1º de dezembro de 2013.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de 
dezembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

17 Art. 1º Anexo Único - ver D.O. 30.12.2013
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LEI N.º 15.502, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013. (D.O. 09.01.14)

ALTERA OS ANEXOS I E II DA LEI Nº 15.267, 
DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012, QUE FIXA O 
QUADRO DE EMPREGOS PÚBLICOS DA EMPRESA 
ADMINISTRADORA DA ZONA DE PROCESSAMENTO 
DE EXPORTAÇÃO DO PECÉM S.A – EMAZP.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

18Art. 1º Os anexos I e II da Lei nº 15.267, de 28 de dezembro de 2012, que fixa o Quadro de 
Empregos Públicos da Empresa Administradora da Zona de Processamento de Exportação do 
Pecém S.A – EMAZP, dispõe sobre a criação de empregos públicos de Analista de Desenvol-
vimento Logístico e de Assistente de Desenvolvimento Logístico, passam a vigorar na forma 
dos anexos I e II desta Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de 
dezembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Otacílio Borges Filho
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA EM EXERCÍCIO

LEI N.º 15.503, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013. (D.O. 09.01.14)
(Autoria: Vasques Landim) 

INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE 
CEARÁ, O DIA DE FREI DAMIÃO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará, o Dia de Frei 
Damião, a ser comemorado, anualmente, no dia 31 de maio.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

18 Art. 1º Anexos I e II - ver D.O. 09.01.2014
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PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de 
dezembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Bismarck Costa Lima Pinheiro Maia
SECRETÁRIO DO TURISMO

LEI N.º 15.504, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013. (D.O. 09.01.14)
(Autoria: Antônio Carlos)

INCLUI, NO CALENDÁRIO TURÍSTICO CULTURAL 
DO ESTADO DO CEARÁ, A TRADICIONAL REGATA DA 
PRAIA DO PREÁ, NO MUNICÍPIO DE CRUZ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Inclui, no Calendário Turístico Cultural do Estado do Ceará, a tradicional Regata da 
Praia do Preá, que acontece todos os anos no dia 19 de março, no Município de Cruz, no Es-
tado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de 
dezembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Bismarck Costa Lima Pinheiro Maia
SECRETÁRIO DO TURISMO
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LEI N.º 15.505, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013. (D.O. 15.01.14)
(Autoria: Manoel Duca) 

DENOMINA MARIA STELA ROCHA AGUIAR A ESCOLA 
ESTADUAL DE ENSINO MÉDIO NO DISTRITO DE 
GURIÚ, NO MUNICÍPIO DE CAMOCIM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada Maria Stela Rocha Aguiar a Escola Estadual de Ensino Médio no 
Distrito de Guriú, no Município de Camocim, no Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de de-
zembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

LEI N.º 15.506, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013. (D.O. 09.01.14)
(Autoria: Fernanda Pessoa) 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO 
PEQUENO COTOLENGO DOM ORIONE, NO 
MUNICÍPIO DE CAUCAIA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É considerada de Utilidade Pública a Associação Pequeno Cotolengo Dom Orione, 
sediada na Travessa Pe. José Maria Moura, nº 284, no Bairro Arianópolis, no Município de 
Caucaia, no Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.
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PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de 
dezembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Josbertini Virginio Clementino
SECRETÁRIO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

LEI N.º 15.507, 27 DE DEZEMBRO DE 2013. (D.O. 09.01.14)
(Autoria: Bethrose)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO 
TERRE DES HOMMES LAUSANNE NO BRASIL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decre-
tou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É considerada de Utilidade Pública a Associação Terre Des Hommes Lausanne no 
Brasil, entidade civil sem fins lucrativos, com sede na Rua Castro Monte, nº 1145, Bairro Var-
jota, no Município de Fortaleza, no Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de 
dezembro de 2013.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNDOR DO ESTADO DO CEARÁ

Josbertini Virgínio Clementino
SECRETÁRIO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL



Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,
Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada,
Idolatrada,
Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,
Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

Gigante pela própria natureza,
És belo, és forte, impávido colosso,
E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada,
Entre outras mil,
És tu, Brasil,
Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada,
Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,
Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;
“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada,
Idolatrada,
Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,
E diga o verde-louro desta flâmula
– Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,
Nem teme, quem te adora, a própria morte.

Terra adorada
Entre outras mil,
És tu, Brasil,
Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada,
Brasil!

Hino nacional Brasileiro

Música de Francisco Manoel da Silva
Letra de Joaquim Osório Duque Estrada



Terra do sol, do amor, terra da luz!
Soa o clarim que tua glória conta!
Terra, o teu nome e a fama aos céus remonta
Em clarão que seduz! 
Nome que brilha – esplêndido luzeiro
Nos fulvos braços de ouro do cruzeiro! 

Mudem-se em flor as pedras dos caminhos! 
Chuvas de prata rolem das estrelas... 
E despertando, deslumbrada, ao vê-.las 
Ressoa a voz dos ninhos... 
Há de florar nas rosas e nos cravos 
Rubros o sangue ardente dos escravos. 

Seja teu verbo a voz do coração, 
verbo de paz e amor do Sul ao Norte! 
Ruja teu peito em luta contra a morte,
Acordando a amplidão.
Peito que deu alívio a quem sofria 
e foi o sol iluminando o dia! 

Tua jangada afoita enfune o pano! 
Vento feliz conduza a vela ousada! 
Que importa que no seu barco seja um nada 
Na vastidão do oceano, 
Se à proa vão heróis e marinheiros 
E vão no peito corações guerreiros! 

Sim, nós te amamos, em aventuras e mágoas!
Porque esse chão que embebe a água dos rios 
Há de florar em meses, nos estios 
E bosques, pelas águas! 
selvas e rios, serras e florestas 
Brotem no solo em rumorosas festas! 

Abra-se ao vento o teu pendão natal 
sobre as revoltas águas dos teus mares! 
E desfraldado diga aos céus e aos mares 
A vitória imortal! 
Que foi de sangue, em guerras leais e francas, 
E foi na paz da cor das hóstias brancas! 

Hino do estado do ceará

Música de Alberto Nepomuceno
Letra de Tomás Lopes
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